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Portaria nº 1.058, de 01 de abril de 2016. 

Designa os membros do Conselho de 

Ensino do Instituto Federal de 

Educação, Ciência e Tecnologia de 

São Paulo – IFSP. 

        O REITOR EM EXERCÍCIO DO INSTITUTO FEDERAL DE 

EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições legais 

conferidas pela Portaria nº1.007, de 28 de março de 2016 e de acordo com a Resolução nº139, de 

08 de dezembro de 2015 que aprova regulamentação do Conselho de Ensino (CONEN) do 

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de São Paulo, RESOLVE: 

              Art.1º- DESIGNAR, para integrar o Conselho de Ensino, no segmento “Colégio 

de Dirigentes” os seguintes representantes: 

        Titular: 

        Luz Marina Aparecida Poddis de Aquino 

        Suplente: 

        Marcos Amorielle Furini 

          Art.2º- DESIGNAR, para integrar o Conselho de Ensino, no segmento “Gerentes 

Educacionais” os seguintes representantes: 

         Titular: 

          Robson Ferreira Lopes 

         Suplente: 

         Sharon Rigazzo Flores 

           Art.3º- DESIGNAR, para integrar o Conselho de Ensino, no segmento 

“Docentes” os seguintes representantes: 

       Titulares: 

        Rita de Cássia Arruda Fajardo 

        José Guilherme de Almeida 

        Suplentes: 

       Amari Goulart 

       João Antônio Rocha 

            Art.4º- DESIGNAR, para integrar o Conselho de Ensino, no segmento 

“Discentes” os seguintes representantes: 

       Titulares: 

        Lucas Dechem Calanca 

        Bruno Vicente Andrioli 

    Suplentes: 

        Mauricio Jose da Rocha Guimarães Silva 

        Janete Aparecida de Queiroz 

             Art.5º- DESIGNAR, para integrar o Conselho de Ensino, no segmento 

“Técnicos-Administrativos” os seguintes representantes: 

         Titulares: 

          Jair Garcia dos Santos  

          Silas Valim 

          Suplentes: 

          Caroline Silva Neubern de Oliveira 

          Cleber Fernandes Nogueira 

         Art.6º- DESIGNAR, para integrar o Conselho de Ensino, no segmento 

“Coordenadores do Sociopedagógico” os seguintes representantes: 

       Titular: 

        Janaína Waschinsky Fonseca  

    Art.7º- DESIGNAR, para integrar o Conselho de Ensino, no segmento 

“Coordenadores de Apoio ao Ensino” os seguintes representantes: 

       Titular: 



        Andreia Regina Silva Cabral 

       Suplente: 

        Renata Aliaga 

        Art.8º- DESIGNAR, para integrar o Conselho de Ensino, no segmento 

“Coordenadores de Registros Escolares”, os seguintes representantes: 

       Titular: 

        Maira Ferreira Martins  

             Art.9º- DESIGNAR, para integrar o Conselho de Ensino, no segmento “Pró-

Reitoria de Extensão” os seguintes representantes: 

        Titular: 

         Denilza da Silva Frade  

         Suplente: 

         Carolina Felipe Jango Feitosa 

            Art.10°- DESIGNAR, para integrar o Conselho de Ensino, no segmento 

“Pró-Reitoria de Pesquisa” os seguintes representantes: 

        Titular: 

         Priscila Braga Caliope  

        Suplente: 

         Emerson dos Reis             

   Art.11°- O mandato dos conselheiros será para o período de 02 (dois) anos. 

          Art.12°- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

WHISNER FRAGA MAMEDE 

REITOR EM EXERCÍCIO 

 

 

 

 

      PORTARIA Nº 1059, DE 01 DE ABRIL DE 2016 

 

O REITOR EM EXERCÍCIO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 

CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições legais conferidas 

pela portaria nº 1007 de 28 de março de 2016, e considerando o que consta no processo n.º 

23305.002658.2016-01, de 07/03/2016, RESOLVE: 

AUTORIZAR a Licença Capacitação do servidor EDUARDO ALVES DA 

COSTA, ocupante do cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Classe D 

IV, Nível 04, no período de 08/04/2016 a 08/07/2016. 

WHISNER FRAGA MAMEDE 

 

 

 

PORTARIA Nº 1060, DE 01 DE ABRIL DE 2016 

 

O REITOR EM EXERCÍCIO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 

CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições legais conferidas 

pela portaria nº 1007 de 28 de março de 2016, e considerando o que consta no processo n.º 

23306.001491.2016-42, de 09/03/2016, RESOLVE: 

AUTORIZAR a Licença Capacitação da servidora ELAINE PAVINI 

CINTRA, ocupante do cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Classe D 

IV, Nível 01, no período de 09/05/2016 a 01/07/2016. 

WHISNER FRAGA MAMEDE 

 

 

 

 



PORTARIA Nº 1061, DE 01 DE ABRIL DE 2016 

 

O REITOR EM EXERCÍCIO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 

CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições legais conferidas 

pela portaria nº 1007 de 28 de março de 2016, e considerando o que consta no processo n.º 

23306.001491.2016-42, de 09/03/2016, RESOLVE: 

AUTORIZAR o afastamento do País do (a) servidor (a) ELAINE PAVINI 

CINTRA ocupante do cargo de Professor de Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Classe D 

IV, Nível 1, no período de 01/06/2016 a 02/07/2016, para cursar inglês na EC English Language 

Centres, Toronto, Canadá, com ônus limitado. 

WHISNER FRAGA MAMEDE 

 

 

 

 

PORTARIA DE 01 DE ABRIL DE 2016.  

 

O REITOR, EM EXERCÍCIO, DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA 

E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições legais, e considerando a 

autorização ministerial concedida pelo Decreto nº 7.312, de 22 de setembro de 2010, publicado 

no DOU de 23 de setembro de 2010 e Portaria MEC nº 381, de 11 de abril de 2011, publicada no 

DOU de 12 de abril de 2011, resolve:  

Nº 1062 – NOMEAR, em caráter definitivo, de acordo com os artigos 9° e 10º da Lei nº 8.112, 

de 11 de dezembro de 1990, HUGO MAGALHÃES MARTINS habilitado (a) em Concurso 

Público de Provas e Títulos, homologado pelo Edital nº 729, de 09 de novembro de 2015, 

publicado no DOU de 11 de novembro de 2015, para exercer o cargo de Professor de Ensino 

Básico, Técnico e Tecnológico - Elétrica, Classe D-I, Nível-I, em regime de 40 horas semanais 

de trabalho com Dedicação Exclusiva, no Câmpus São Paulo, em vaga decorrente de 

aposentadoria concedida pela Portaria nº 618 de 22 de fevereiro de 2016, publicada no DOU de 

03 de março de 2016. Código de vaga 0215261. 

WHISNER FRAGA MAMEDE 

 

 

 

PORTARIA Nº 1.063, DE 01 DE ABRIL DE 2016 

Exoneração de Cargo de Direção. 

O REITOR EM EXERCÍCIO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 

CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições legais, conferidas 

pela Portaria n ° 1.007 de 28/03/2016, e considerando o que consta do Protocolado 

23312.000228.2016-57, RESOLVE: 

   EXONERAR, a pedido, o (a) servidor (a) JOSE ERICK DE SOUZA LIMA, 

ocupante do cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, pertencente ao 

Quadro Permanente deste IFSP, do cargo de Gerente Educacional (CD-4) do Câmpus Bragança 

Paulista, a partir de 28/03/2016. 

WHISNER FRAGA MAMEDE 

 

            

 

                                                                                                                                             

PORTARIA Nº 1.064, DE 01 DE ABRIL DE 2016 

                                               Designação de Função Gratificada. 

O REITOR EM EXERCÍCIO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 

CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições legais conferidas pela 



Portaria nº 1.007, de 28/03/2016 e considerando o que consta do Protocolado n° 

23432.000362.2016-91, RESOLVE: 

DESIGNAR a servidora MARILDA BEIJO FROES, ocupante do cargo de 

Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, pertencente ao Quadro Permanente deste 

IFSP, para a Função Gratificada de Coordenadora de Área-Núcleo Comum (FG-2) do Câmpus 

Catanduva, a partir de 04/01/2016. 

WHISNER FRAGA MAMEDE 

 

 

 

                                                                                                                                                        

PORTARIA Nº 1.065, DE 01 DE ABRIL DE 2016 

                                       Dispensa de Função Gratificada. 

O REITOR EM EXERCÍCIO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 

CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições legais conferidas pela 

Portaria nº 1.007, de 28/03/2016 e considerando o que consta do Protocolado n° 

23305.003168.2016-13, RESOLVE: 

DISPENSAR, a pedido, o servidor MARCOS NATANAEL FARIA RIBEIRO, 

ocupante do cargo de Técnico em Assuntos Educacionais, pertencente ao Quadro Permanente 

deste IFSP, da Função Gratificada de Coordenador de Apoio ao Ensino (FG-1) do Câmpus São 

José dos Campos, a partir de 04/01/2016. 

WHISNER FRAGA MAMEDE 

 

 

 

 

PORTARIA Nº 1.066, DE 01 DE ABRIL DE 2016 

 

                                        Designação de Função Gratificada. 

O REITOR EM EXERCÍCIO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 

CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições legais conferidas pela 

Portaria nº 1.007, de 28/03/2016 e considerando o que consta do Protocolado n° 

23305.003169.2016-68, RESOLVE: 

DESIGNAR o servidor VANDERLEI ROBERTO FRANCA, ocupante do cargo 

de Assistente de Aluno, pertencente ao Quadro Permanente deste IFSP, para a Função 

Gratificada da Coordenador de Apoio ao Ensino (FG-1) do Câmpus São José dos Campos, a 

partir de 04/01/2016. 

 

WHISNER FRAGA MAMEDE



 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO 

 

Portaria nº 1067, de 04 de Abril de 2016. 

Estabelece as diretrizes para remoção a 

pedido de servidores do IFSP. 

O REITOR EM EXERCÍCIO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO 

CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições legais e regimentais, 

considerando o disposto na alínea “c” do inciso III do artigo 36, da Lei nº 8.112/90 com suas 

alterações, RESOLVE:  

Art. 1.º - Determinar as diretrizes para remoção a pedido dos servidores do IFSP, 

segundo as disposições da legislação vigente, de acordo com as normas e condições 

estabelecidas no documento anexo. 

Art. 2.º - Revogar a Portaria nº 3.598, de 02/10/2015. 

Art. 3.º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.  

São Paulo, 04 de Abril de 2016. 

WHISNER FRAGA MAMEDE 

Reitor em Exercicio 

 

 

 

 

DIRETRIZES PARA REMOÇÃO A PEDIDO DE SERVIDORES DO IFSP 

 

1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

1.1. Este documento destina-se a classificar servidores ocupantes do cargo efetivo 

pertencentes ao quadro do IFSP, com interesse em remoção a pedido para outra Unidade do 

IFSP, em conformidade com a alínea “c” do inciso III do Art. 36, da Lei nº 8.112/90 e com as 

normas estabelecidas por este edital. 

1.2. Os câmpus para os quais os servidores poderão pedir remoção estão listados 

no Anexo I. 

1.3. O Processo de Remoção será realizado nas seguintes etapas:  

1.3.1. Inscrição no site institucional do IFSP, através de preenchimento do 

formulário eletrônico específico, disponibilizado no endereço eletrônico 

http://suap.ifsp.edu.br/remocao/remocoes/, contendo cópia do currículo (e autodeclaração, 

listando as atividades desenvolvidas descritas do item 4.1.1 a 4.1.5 e respectivo tempo dedicadas 

a elas;  

Parágrafo Único: Pedimos que não seja adicionado ao currículo, informações 

privadas como endereço e telefone, pois, a remoção é um processo transparente sendo acessível à 

comunidade. 

1.3.2. Publicação do Resultado Preliminar da Classificação e abertura de prazo 

para recurso; 

1.3.3. Julgamento dos recursos e homologação do Resultado Final da 

Classificação. 

1.4. A Unidade de destino, quando necessário, oferecerá, em contrapartida, um 

código de vaga desocupado, desde que o câmpus disponha, ou ocupado por servidor, para a 

Unidade de origem. 
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INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO 

1.5. A execução das atividades relativas à remoção de servidores ficará a cargo da 

Pró- reitoria de Desenvolvimento Institucional (PRD), em articulação com as Unidades do IFSP 

e seus setores de gestão de pessoas. 

 

1.6. O servidor poderá se inscrever para a Unidade desejada e a remoção será 

atendida desde que exista candidato permutável ou código de vaga e/ou que não cause prejuízo 

às atividades do câmpus. 

2. DOS REQUISITOS 

2.1. Somente poderá participar do presente Processo Seletivo de Remoção o 

servidor que ocupe cargo efetivo do IFSP, esteja em efetivo exercício na data de encerramento 

do prazo de inscrições da presente Portaria e que: 

2.1.1. Não esteja cedido ou em exercício provisório em outro órgão, a não ser que 

haja retorno à sua lotação de origem até a data de encerramento do prazo de inscrição. 

3. DAS INSCRIÇÕES 

3.1. As inscrições poderão ser realizadas, a qualquer tempo, desde que preenchido 

o formulário eletrônico específico para essa finalidade disponibilizado pelo IFSP, no endereço 

eletrônico http://suap.ifsp.edu.br/remocao/remocoes/. 

3.2. Para efetivar a inscrição o servidor deverá, obrigatoriamente: 

3.2.1. Acessar, através de login e senha institucional do servidor, o formulário 

eletrônico, preenchê-lo integral e corretamente, anexar a autodeclaração com atividades 

desenvolvidas e tempo dedicado a elas e o currículo, e clicar no botão “Enviar”. Preenchido 

todos os câmpus, será gerado um número de inscrição. 

3.2.2. O servidor ocupante da carreira de Professor do Ensino Básico, Técnico e 

Tecnológico deverá informar, no ato da inscrição, a área de atuação de acordo com a área para 

a qual foi aprovado em concurso público, bem como regime de trabalho atual. 

3.2.3. Os servidores da carreira técnico-administrativa deverão informar a área 

de atuação de acordo com a área para a qual foi aprovado em concurso público no ato da 

inscrição, quando for o caso. 

3.3. Somente será admitida uma inscrição por candidato, com a indicação de 

apenas um Câmpus de destino.  

3.3.1. Caso o servidor realize nova tentativa de inscrição, será válida apenas a 

inscrição que for mais recente, cancelando automaticamente todas as inscrições anteriores. 

3.4. A inscrição no Processo de Remoção implica o conhecimento e a tácita 

aceitação das condições estabelecidas nesta Portaria e nos demais instrumentos reguladores, não 

podendo o candidato alegar desconhecimento. 

3.5. As informações prestadas e os documentos juntados pelo candidato são de 

inteira responsabilidade deste, podendo a Administração, a qualquer tempo e sem prejuízo de 

apuração, se constatada qualquer irregularidade, anular os atos por ela praticados. 

3.6. A Administração não se responsabilizará por solicitações de inscrição não 

recebidas por motivos de ordem técnica, falha de comunicação e congestionamento de linha, 

bem como por outros fatores que impossibilitem a transferência de dados. 

3.7. Todas as inscrições serão publicadas no site institucional, garantindo aos 

públicos interno e externo a consulta dos pedidos de remoção do IFSP. 

4. DA SELEÇÃO E CLASSIFICAÇÃO 

4.1. Para fins de desempate, o servidor indicará sua pontuação de acordo com os 

critérios estabelecidos nos subitens 4.1.1 a 4.1.5. desta portaria. A pontuação total consistirá na 

soma destes quatro itens, conforme listados abaixo: 



 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO 

4.1.1. Tempo de participação, no IFSP, como titular ou suplente, em comissões 

designadas por portaria, contado à razão de 01 (um) ponto por mês até o máximo de 24 (vinte e 

quatro) pontos.  

4.1.2. Tempo de participação, como titular ou suplente, no Conselho Superior e/ou 

no Conselho de Campus, no IFSP, contada à razão de 01 (um) ponto por mês de atuação até o 

máximo de 24 (vinte e quatro) pontos. 

4.1.3. Atuação como Fiscal de Contrato, no IFSP, titular ou substituto 

devidamente designado por portaria, contado à razão de 0,5 (cinco décimos) ponto por mês de 

atuação. 

4.1.4. Tempo de lotação e exercício no Câmpus, contado à razão de 1 (um) ponto 

por mês de exercício.  

4.1.5. Orientações em pesquisas, TCCs e projetos de extensão, desenvolvidos no 

IFSP, contando, à razão de 01 (um) ponto por orientação. 

Parágrafo Único. Para efeito de contagem de pontos, serão computadas todas as 

atividades listadas no item 4.1, mesmo aquelas exercidas concomitantemente. 

4.2. Caso permaneça o empate, será melhor classificado o candidato com maior 

idade. 

4.3. O Resultado Preliminar de Classificação, contendo nome e pontuação dos 

candidatos, será publicado no site institucional do IFSP. 

4.4.  Para efeito de remoção de docentes, serão consideradas as áreas gerais do 

concurso em que foram aprovados. 

4.5. Em casos de candidatos administrativos, estes devem pertencer ao mesmo 

cargo referente ao código permutado. 

4.6. Os casos omissos serão analisados pela Pró-reitoria de Desenvolvimento 

Institucional, em conjunto com os diretores dos câmpus, e os servidores envolvidos. 

5. DOS RECURSOS 

5.1. Caberá recurso em relação às etapas de Resultado Preliminar da Classificação 

e da pontuação. 

5.2. O servidor preliminarmente classificado neste Processo Seletivo poderá, no 

período de recursos do Resultado Preliminar da Classificação, desistir do certame, mediante 

requerimento expresso e irretratável dirigido à Pró-reitoria de Desenvolvimento Institucional, 

enviado ao e-mail movimentação.servidores@ifsp.edu.br 

5.3. Após a publicação do resultado final, não haverá a possibilidade de 

desistência da remoção por parte dos candidatos classificados, exceto nos casos previstos no item 

5.4. desta portaria. 

5.4. Em se tratando de servidores cônjuges, ambos inscritos neste Processo 

Seletivo e que não tenham, em conjunto, opção atendida para a mesma localidade, serão aceitos 

pedidos de desistência em até 2 (dois) dias úteis após a publicação do Resultado Final da 

Classificação, cabendo, nesse caso, a republicação do Resultado Final. 

5.5. Após a análise dos recursos e dos pedidos de desistência, o Resultado Final 

da Classificação será publicado no endereço eletrônico do IFSP. 

5.6. Facultar-se-á ao candidato interpor recurso dirigido à Pró-reitoria de 

Desenvolvimento Institucional quanto à pontuação e aos Resultados Preliminares das Inscrições 

e da Classificação. O recurso deverá respeitar o prazo estipulado no cronograma do processo de 

remoção, constante no Anexo II.                   

A interposição do recurso será pelo e-mail movimentação.servidores@ifsp.edu.br. 
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5.7. Somente serão analisados os recursos que estiverem devidamente 

fundamentados e forem interpostos no período constante do Anexo II. 

5.8. Por ocasião da interposição dos recursos não será admitida a complementação 

de documentos e/ou informações prestadas na fase de inscrições. 

5.9. Não caberá pedido de reconsideração de recursos. 

6. DA REMOÇÃO 

6.1. A remoção dos servidores contemplados dar-se-á, efetivamente, por meio de 

Portaria de remoção, assinada pelo Reitor do IFSP. 

6.2. Até a efetivação do ato de remoção, o servidor deverá permanecer prestando 

serviços normalmente na Unidade de origem. 

6.3. As despesas de mudança de Unidade, decorrentes da efetivação do ato de 

remoção, correrão exclusivamente às expensas do servidor removido, não sendo devida ajuda de 

custo.  

6.4. Em caso remoção através de permuta de servidor, na hipótese de desistência 

ou impossibilidade de conclusão da remoção por uma das partes, o processo de remoção de 

ambos os servidores será encerrado, não sendo contemplada a remoção.  

6.5. O servidor removido concorda que aceitará as tarefas designadas pelo 

Diretor Geral do câmpus de destino, desde que sejam atribuições previstas para seu cargo. 

7. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

7.1. Todas as publicações referentes a esta Portaria serão disponibilizadas no 

endereço eletrônico do IFSP, em página que trata especificamente do assunto. 

7.2. A inscrição homologada não assegura o direito à remoção, ficando o ato 

condicionado à disponibilidade de vagas destinadas para remoção, podendo, ainda, o Reitor do 

IFSP decidir pelo cancelamento parcial ou total da disponibilidade de vagas, prevalecendo o que 

for de maior interesse para a Administração. 

7.3. Os casos omissos serão resolvidos pela Pró-reitoria de Desenvolvimento 

Institucional. 

 

ANEXO I 

 

CAMPI PARTICIPANTES DO PROCESSO 

Araraquara – ARQ 

Avaré – AVR 

Bragança Paulista – BRA 

Birigui – BRI 

Barretos – BRT 

Boituva – BTV 

Caraguatatuba – CAR 

Cubatão – CBT 

Campos do Jordão – CJO 

Campinas – CMP 

Capivari – CPV 

Guarulhos – GRU 

Hortolândia – HTO 

Itapetininga – ITP 

Jacareí – JCR 

Matão – MTO 
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Presidente Epitácio – PEP 

Piracicaba – PRC 

Registro – RGT 

São João da Boa Vista – SBV 

São Carlos – SCL 

São José dos Campos – SJC 

Salto – SLT 

São Paulo – SPO 

São Roque – SRQ 

Sertãozinho – SRT 

Suzano – SZN 

Votuporanga – VTP 

Reitoria – RET 

E os câmpus avançados: 

Ilha Solteira - IST 

Jundiaí – JND 

Sorocaba – SOR 

Tupã-TUP 

ANEXO II 

 

 

CRONOGRAMA DE ATIVIDADES 

ATIVIDADE DATA / PERÍODO 

Publicação da portaria 04/04/2016 

Período de Inscrições 
Das 10h do dia 05/04/2016 às 17h do dia 20 

/04/2016 

Publicação do Resultado Preliminar das 

Inscrições 
26/04/2016 

Recursos quanto ao Resultado Preliminar das 

Inscrições 

Das 10h do dia 27/04/2016 às 17h do dia 

28/04/2016 

Publicação da classificação Pós-Recurso 02/05/2016 

Homologação do Resultado Final 16/05/2016 

 

 

 

 

                                                                                                                                                        

PORTARIA Nº 1.068, DE 01 DE ABRIL DE 2016 

Dispensa de Função Comissionada de Coordenação de Cursos. 

O REITOR EM EXERCÍCIO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 

CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições legais conferidas pela 
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Portaria nº 1.007, 28/03/2016 e considerando o que consta do Protocolado n° 

23432.000369.2016-11, RESOLVE: 

DISPENSAR, a pedido, a servidora MARILDA BEIJO FROES, ocupante do 

cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, pertencente ao Quadro Permanente 

deste IFSP, da Função Comissionada de Coordenadora de Cursos Integrados (FCC) do Câmpus 

Catanduva, a partir de 04/04/2016. 

WHISNER FRAGA MAMEDE 

 

 

 

 

PORTARIA Nº 1069, DE 01º DE ABRIL DE 2016 

O REITOR EM EXERCÍCIO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 

CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE: 

REMOVER, a pedido, com fundamento no art. 36, inciso III, alínea “c”, da Lei nº 

8112/90, o servidor MOAB LUIZ DA COSTA, ocupante do cargo de Técnico em Assuntos 

Educacionais, pertencente ao Quadro Permanente deste IFSP, lotado no Campus Itapetininga, 

para o Campus Matão, a partir de 01/04/2016. 

WHISNER FRAGA MAMEDE 

 

 

 

                                                                                                                                                        

PORTARIA Nº 1.070, DE 01 DE ABRIL DE 2016 

O REITOR EM EXERCÍCIO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 

CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições legais conferidas pela 

Portaria nº 1.007, de 28/03/2016 e considerando o que consta do Protocolado nº 

23305.003838.2016-00, RESOLVE: 

DESIGNAR o servidor CARLOS HENRIQUE XAVIER ENDO, ocupante do 

cargo de Técnico em Assuntos Educacionais, pertencente ao Quadro Permanente deste IFSP, 

para a Função Gratificada de Secretário dos Colegiados (FG-1) da Reitoria, a partir de 

04/01/2016. 

WHISNER FRAGA MAMEDE 

 

 

 

 

PORTARIA Nº 1.071 DE 01 DE ABRIL DE 2016 

Retificação de Portaria. 

O REITOR EM EXERCÍCIO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 

CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições legais, conferidas 

pela Portaria n ° 1.007 de 28/03/2016, RESOLVE: 

   RETIFICAR a Portaria Nº 1.070 de 01 de abril de 2016, publicada no Diário 

Oficial da União em 04 de abril de 2016 – seção 2 – página 26, que trata do servidor CARLOS 

HENRIQUE XAVIER ENDO, da Reitoria.  

  ONDE SE LÊ: “a partir de 04/01/2016” 

  LEIA-SE: “a partir de 04/04/2016” 
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WHISNER FRAGA MAMEDE 

 

 

 

 

PORTARIA Nº 1.072, DE 01 DE ABRIL DE 2016. 

                                                              Dispõe sobre a substituição de 

                                                                                       servidor por motivo de férias. 

O REITOR EM EXERCÍCIO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 

CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições legais conferidas pela 

Portaria n° 1.007, de 28 de março de 2016 e considerando o que consta do Protocolado n° 

23305.006974.2016-43, RESOLVE: 

 DESIGNAR o servidor RICARDO AGOSTINHO DE REZENDE JUNIOR, 

ocupante do cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, pertencente ao 

Quadro Permanente deste IFSP, para substituir a servidora ANGELA MARTINS DA SILVA 

enquanto Assessora da Reitoria (CD-4), no período de 04/04 a 13/04/2016, por motivo de férias. 

WHISNER FRAGA MAMEDE 

 

 

 

 

PORTARIA Nº 1076, DE 04 DE ABRIL DE 2016 

 

O REITOR EM EXERCÍCIO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 

CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições legais, nos termos do 

artigo 34 da Lei nº 8.112/1990, e considerando o que consta do Processo nº 23439.000365.2016-

65, resolve: 

EXONERAR, a pedido, a servidora Luciana Rosa Barbosa Lemos, do cargo de 

Assistente de Aluno, Nível de Classificação C, Nível de Capacitação 2, Padrão 202, matrícula 

SIAPE Nº 2105713, código de vaga nº 960363, do Quadro Permanente deste IFSP, a partir de 21 

de março de 2015. 

DECLARAR a existência de 01 (uma) vaga de Assistente de Aluno. 

 

WHISNER FRAGA MAMEDE 

 

 

 

 

PORTARIA Nº 1.077 DE 04 DE ABRIL DE 2016 

Retificação de Portaria. 

O REITOR EM EXERCÍCIO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 

CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições legais, conferidas 

pela Portaria n ° 1.007 de 28/03/2016, e considerando o que consta do Protocolado nº 

23432.000362.2016-91, RESOLVE: 

   RETIFICAR, a portaria Nº 1.064, de 01 de abril de 2016, publicada no Diário 

Oficial da União em 04 de abril de 2016 – seção 2 – página 26, que trata da designação da 

servidora MARILDA BEIJO FROES, do Câmpus Catanduva. 
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            ONDE SE LÊ: “a partir de 04/01/2016” 

                       LEIA-SE: “a partir de 04/04/2016” 

WHISNER FRAGA MAMEDE 

 

 

PORTARIA Nº 1.078 DE 04 DE ABRIL DE 2016 

Retificação de Portaria. 

O REITOR EM EXERCÍCIO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 

CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições legais, conferidas 

pela Portaria n ° 1.007, de 28/03/2016, e considerando o que consta do Protocolado nº 

23305.003168.2016-13, RESOLVE: 

   RETIFICAR, a portaria Nº 1.065, de 01 de abril de 2016, publicada no Diário 

Oficial da União em 04 de abril de 2016 – seção 2 – página 26, que trata da dispensa do servidor 

MARCOS NATANAEL FARIA RIBEIRO, do Câmpus São José dos Campos. 

            ONDE SE LÊ: “a partir de 04/01/2016” 

                       LEIA-SE: “a partir de 04/04/2016” 

                                                  WHISNER FRAGA MAMEDE 

 

 

 

 

PORTARIA Nº 1.079 DE 04 DE ABRIL DE 2016 

Retificação de Portaria. 

O REITOR EM EXERCÍCIO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 

CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições legais, conferidas 

pela Portaria n ° 1.007, de 28/03/2016, e considerando o que consta do Protocolado nº 

23305.003169.2016-68, RESOLVE: 

   RETIFICAR, a portaria nº 1.066, de 01 de abril de 2016, publicada no Diário 

Oficial da União em 04 de abril de 2016 – seção 2 – página 26, que trata da designação do 

servidor VANDERLEI ROBERTO FRANCA, do Câmpus São José dos Campos. 

            ONDE SE LÊ: “a partir de 04/01/2016” 

                       LEIA-SE: “a partir de 04/04/2016” 

WHISNER FRAGA MAMEDE 

 

 

 

 

Portaria nº 1.080, de 4 de abril de 2016. 

Constitui Comissão de Processo Administrativo 

Disciplinar visando à apuração de eventuais 

responsabilidades administrativas descritas no 

Processo nº 23433.000116/2015-49, bem como 

proceder ao exame dos atos e fatos conexos que 

emergirem no curso dos trabalhos. 

O REITOR EM EXERCÍCIO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 

CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições legais, e tendo em 
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vista o disposto nos artigos 143, 148 e 152 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, 

RESOLVE: 

Art. 1º - Designar JOSÉ EDUARDO DA SILVA MENDES, Assistente em 

Administração, matrícula SIAPE nº 1679468; PAULO FIDELIS NETO, Assistente de Aluno, 

matrícula SIAPE nº 1868143; e MARCELO DIAS DE OLIVEIRA, Técnico de 

Laboratório/Área, matrícula SIAPE nº 1679660; para, sob a presidência do primeiro, 

constituírem Comissão de Processo Administrativo Disciplinar visando à apuração de eventuais 

responsabilidades administrativas descritas no Processo nº 23433.000116/2015-49, bem como 

proceder ao exame dos atos e fatos conexos que emergirem no curso dos trabalhos. 

Art. 2º - Estabelecer o prazo de 60 (sessenta) dias para a conclusão dos trabalhos 

da referida comissão. 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

WHISNER FRAGA MAMEDE 

 

 

 

 

PORTARIA Nº 1081, DE 04 DE ABRIL DE 2016 

 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 

TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela Portaria nº 

792 de 4 de Março de 2016, e considerando o que consta no Processo relacionado abaixo, 

RESOLVE: 

CONCEDER Adicional de Insalubridade ao servidor a seguir: 

PROCESSO SIAPE NOME CARGO LOCAL DE 

EXERCÍCIO 

VIGÊNCI

A A 

PARTIR 

DE 

CÂMPUS 

23431.000003.2016-

44 

104755

1 

Ricardo 

Pasquati 

Pontarol

li 

TÉCNICO DE 

LABORATÓRI

O ÁREA 

(AUTOMAÇÃO 

E MECÂNICA) 

Laboratório de 

eletrônica III, 

Laboratório de 

hidráulica e 

pneumática, 

Oficina e 

Usinagem e CNC, 

Laboratório de 

automação, 

Laboratório de 

elétrica e eletrônica 

I e II. 

10/11/201

5 

BOITUV

A 

 

WSHINER FRAGA MAMEDE 

 

                     

 

                                                                                                                                    

PORTARIA Nº 1.082, DE 04 DE ABRIL DE 2016 
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Dispensa de Função Gratificada. 

O REITOR EM EXERCÍCIO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 

CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições legais conferidas pela 

Portaria nº 1.007, de 28/03/2016 e considerando o que consta do Protocolado n0° 

23308.000218.2016-81, RESOLVE: 

DISPENSAR, a pedido, o servidor GIOVANI FONSECA RAVAGNANI 

DISPERATI, ocupante do cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, 

pertencente ao Quadro Permanente deste IFSP, da Função Gratificada de Coordenador de 

Tecnologia da Informação (FG-2) do Câmpus Guarulhos, a partir de 05/04/2016. 

WHISNER FRAGA MAMEDE 

 

 

 

                                                                                                                                                        

PORTARIA Nº 1.083, DE 04 DE ABRIL DE 2016 

Designação de Função Gratificada. 

O REITOR EM EXERCÍCIO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 

CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições legais conferidas pela 

Portaria nº 1.007, de 28/03/2016 e considerando o que consta do Protocolado n° 

23308.000216.2016-91, RESOLVE: 

DESIGNAR o servidor DOUGLAS ANDRADE DE PAULA, ocupante do cargo 

de Técnico de Laboratório Área, pertencente ao Quadro Permanente deste IFSP, para a Função 

Gratificada de Coordenador de Tecnologia da Informação (FG-2) do Câmpus Guarulhos, a partir 

de 05/04/2016. 

WHISNER FRAGA MAMEDE 

 

 

 

 

PORTARIA Nº 1084, DE 04 DE ABRIL DE 2016 

O REITOR EM EXERCÍCIO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 

CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE: 

REMOVER, a pedido, com fundamento no art. 36, inciso III, alínea “c”, da Lei nº 

8112/90, a servidora THALITA ARTHUR PASCUALON, ocupante do cargo de Professora do 

Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, pertencente ao Quadro Permanente deste IFSP, lotada no 

Campus Boituva, para o Campus Capivari, a partir de 03/02/2016. 

WHISNER FRAGA MAMEDE 

 

 

 

 

PORTARIA Nº 1.085, DE 04 DE ABRIL DE 2016. 

 

A DIRETORA DE DESENVOLVIMENTO E GESTÃO DE PESSOAS EM 

EXERCÍCIO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE 

SÃO PAULO, no uso de suas atribuições legais delegadas pela Portaria nº 4.593 de 09/12/2015, 
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tendo em vista o que consta do § 2º do art. 10 e art. 10-A da Lei n° 11.091/2005, e resultado 

favorável obtido em avaliação de desempenho, RESOLVE: 

CONCEDER Progressão Funcional por Mérito Profissional aos servidores 

técnico-administrativos abaixo relacionados: 

Administrador De Classe/Nível Para Classe/Nível A partir de  

MAISA APARECIDA BENICA AVILA E-IV-02 E-IV-03 01/02/2016 

    

    

Assistente em Administração De Classe/Nível Para Classe/Nível A partir de  

ADRIENZY ROCHA MARTINS COSTA D-IV-03 D-IV-04 25/10/2015 

ALEXANDRE GALDINO SOBRINHO D-I-01 D-I-02 04/02/2016 

    

    

Auxiliar de Biblioteca De Classe/Nível Para Classe/Nível A partir de  

KARIN BEZERRA DE OLIVEIRA C-I-01 C-I-02 02/01/2016 

    

    

Bibliotecário-Documentalista De Classe/Nível Para Classe/Nível A partir de  

NATANAEL BENEDITO AMARO E-IV-05 E-IV-06 05/01/2016 

    

    

Pedagogo – Área De Classe/Nível Para Classe/Nível A partir de 

JOSIANE ACACIA DE OLIVEIRA 

MARQUES 
E-I-01 E-I-02 04/02/2016 

LUCIMARA DEL POZZO BASSO E-I-01 E-I-02 31/01/2016 

    

    

Técnico em Assuntos Educacionais De Classe/Nível Para Classe/Nível A partir de 

LEYLAH MARQUES E-II-02 E-II-03 03/01/2016 

    

Técnico de Laboratório – Área De Classe/Nível Para Classe/Nível A partir de 

CARLOS HENRIQUE GOMES DA ROCHA D-II-04 D-II-05 26/05/2015 

VITOR BATALINI GENNARI D-IV-03 D-IV-04 26/11/2015 

    

 

 

MARIA ANGÉLICA ALMEIDA DA LUZ 

Diretora de Desenvolvimento e Gestão de Pessoas em Exercício 

IFSP 

 

 

 

 

PORTARIA Nº 1.086, DE 04 DE ABRIL DE 2016. 
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A DIRETORA DE DESENVOLVIMENTO E GESTÃO DE PESSOAS EM 

EXERCÍCIO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE 

SÃO PAULO, no uso de suas atribuições legais delegadas pela Portaria nº 4.593 de 09/12/2015, 

tendo em vista o que consta do § 2º do art. 10 e art. 10-A da Lei n° 11.091/2005, e resultado 

favorável obtido em avaliação de desempenho, RESOLVE: 

CONCEDER Progressão Funcional por Mérito Profissional aos servidores 

técnico-administrativos abaixo relacionados: 

 

Assistente de Aluno De Classe/Nível Para Classe/Nível A partir de  

ANA CAROLINA VIGO DE OLIVEIRA C-I-01 C-I-02 29/03/2016 

ANTONIO FRANK DOS SANTOS C-IV-03 C-IV-04 16/11/2015 

IRACIMARA DE SOUZA NASCIMENTO 

BORDIN 
C-I-01 C-I-02 29/03/2016 

LUIZ HENRIQUE DOS SANTOS C-IV-03 C-IV-04 01/02/2016 

MAYARA CHIAROTI BRIGULATO C-I-01 C-I-02 14/02/2016 

NELCI COSTA DE ALMEIDA CHIARI C-IV-02 C-IV-03 18/03/2016 

SANDRA MARU DE CASTRO SCHETTINI C-IV-03 C-IV-04 02/02/2016 

SANTO COZZI C-IV-02 C-IV-03 04/02/2016 

    

Assistente em Administração De Classe/Nível Para Classe/Nível A partir de  

ADRIANE ZANGIACOMO FOLIGNO D-I-01 D-I-02 14/02/2016 

ANA CAROLINA GANDINI PANEGOSSI D-I-01 D-I-02 14/01/2016 

FERNANDO CESAR VIGO D-I-01 D-I-02 30/03/2016 

FLAVIO SALVIATI DE TOLEDO LENS D-I-01 D-I-02 30/01/2016 

GUILHERME FELIPE FLORENCIO D-I-01 D-I-02 29/03/2016 

JOSE ADRIANO DA SILVA D-I-01 D-I-02 14/02/2016 

KAZUHIRO TAKAHASHI D-IV-05 D-IV-06 25/02/2016 

MARIA CAROLINA GARCIA ALVES D-I-01 D-I-02 04/02/2016 

MARIO BENASSI JUNIOR D-IV-03 D-IV-04 22/02/2016 

RENATA TREVIZANI SCARPELINI D-IV-02 D-IV-03 03/01/2016 

ROSSANA CRISTIANE LOPES TRIANO D-IV-03 D-IV-04 18/03/2016 

VANESSA SOUTO SILVESTRE D-II-01 D-II-02 14/01/2016 

    

Assistente Social De Classe/Nível Para Classe/Nível A partir de  

DAIENE ROCHA BASTOS E-IV-03 E-IV-04 13/11/2015 

Auxiliar de Biblioteca De Classe/Nível Para Classe/Nível A partir de  

ANA PAULA FERNANDES DE ARAUJO C-I-01 C-I-02 30/03/2016 

ANGELICA LUCIANA BORGES VIVAN C-I-01 C-I-02 15/02/2016 

TATIANE APARECIDA CARNEIRO 

TEIXEIRA 
C-I-01 C-I-02 18/02/2016 

SONIA APARECIDA ARTIMONTE CHIARI C-I-01 C-I-02 18/02/2016 

    

Auxiliar em Administração De Classe/Nível Para Classe/Nível A partir de  
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JOAO ABDIAS DA SILVA NETO C-IV-04 C-IV-05 22/03/2016 

NATASHA SOUZA SANTICIOLI C-II-01 C-II-02 28/01/2016 

PATRICIA PAPA C-I-01 C-I-02 02/01/2016 

THIAGO THOMAZ ROLIM C-I-01 C-I-02 02/01/2016 

    

Pedagogo – Área De Classe/Nível Para Classe/Nível A partir de  

CYNTHIA LUSHIUEN SHIEH E-I-01 E-I-02 01/02/2016 

DANIEL GARCIA FLORES E-IV-03 E-IV-04 26/02/2016 

    

Técnico de Laboratório - Área De Classe/Nível Para Classe/Nível A partir de  

ADENILSON FERNANDES FERREIRA D-IV-02 D-IV-03 12/03/2016 

ALEX SANDRO RODRIGUES ANCIOTO D-IV-03 D-IV-04 24/02/2016 

EDUARDO RODRIGUES DA SILVA D-IV-02 D-IV-03 25/03/2016 

EUCLYDES NASORRI GOTTSFRITZ D-I-01 D-I-02 22/02/2016 

FERNANDO HENRIQUE CANAFOLHA D-I-01 D-I-02 11/02/2016 

MARCELO DO CARMO VIEIRA 

SCOMPARIM 
D-IV-03 D-IV-04 08/02/2016 

    

Técnico em Assuntos Educacionais De Classe/Nível Para Classe/Nível A partir de 

RAFAEL FALCO PEREIRA E-IV-03 E-IV-04 22/02/2016 

SUZANA CRISTINA ANDRADE MOURA E-IV-03 E-IV-04 10/02/2016 

    

Tecnólogo Formação De Classe/Nível Para Classe/Nível A partir de 

DEJAIR JOSE DE MATOS E-I-01 E-I-02 01/02/2016 

    

Tradutor Intérprete de Linguagem Sinais De Classe/Nível Para Classe/Nível A partir de 

MARIA ANDREA ARMENINE CHAINE D-I-01 D-I-02 07/02/2016 

SALIETE DOMINGOS SOUZA D-I-01 D-I-02 22/02/2016 

 

 

 

MARIA ANGÉLICA ALMEIDA DA LUZ 

Diretora de Desenvolvimento e Gestão de Pessoas em Exercício 

IFSP 

 

 

 

 

PORTARIA N.º 1.087, DE 04 DE ABRIL DE 2016. 

Nomear a Comissão Eleitoral Central do 

Instituto Federal de São Paulo, para eleições 

de Reitor e a Diretores Gerais – IFSP. 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 

TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo Decreto de 



 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO 

8 de abril de 2013, publicado no Diário Oficial da União de 9 de abril de 2013, seção 2, página 1, 

RESOLVE: 

Art. 1º - NOMEAR os membros da Comissão Eleitoral Central do Instituto 

Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de São Paulo, para eleições de Reitor e Diretores-

Gerais de Câmpus, a qual possui a seguinte composição: 

 

MEMBROS SEGMENTO CÂMPUS CONDIÇÃO 

André Luis Mendes Oliveira 

Docente 

São Carlos Titular 

Pércia Helena Sabbag Mazo Avaré Titular 

Luiz Egídio Costa Cunha Boituva Titular 

Rodrigo Guimarães da Silva 

Administrativo 

Cubatão Titular 

Marina Roquette Lopreato Hortolândia Titular 

Luiz Henrique dos Santos Campos do Jordão Titular 

Carlos Alberto de Oliveira Nackamura Jr. 

Discente 

Avaré Titular 

Felipe dos Santos Teles Matão Titular 

Paulo Sena São Paulo Titular 

Jorge Luiz Dias Agia 

Administrativo 

Cubatão Suplente 

Marli Zavala de Borgoná Incau Sorocaba Suplente 

Carlos Henrique Xavier Endo Reitoria Suplente 

Presidente Paulo Alexandre Pereira de Sena 

Secretário Luiz Henrique dos Santos 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação. 

EDUARDO ANTONIO MODENA 

REITOR              

 

 

 

 

Portaria nº 1.088, de 4 de abril de 2016. 

Estabelece Comissão para dos Cálculos 

Retroativos DI-DIII, do Instituto 

Federal de Educação Ciência e 

Tecnologia de São Paulo – IFSP. 

O REITOR EM EXERCÍCIO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 

CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições legais conferidas pela 

Portaria n° 1.007, de 28 de março de 2016, RESOLVE: 

Art. 1º - Designar os servidores abaixo relacionados, para constituírem, sob a 

presidência do primeiro, Comissão para Análise dos Cálculos Retroativos DI – DIII, do Instituto 

Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de São Paulo – IFSP. 

SIAPE SERVIDOR 

2164436 Guilherme Oliveira Leite 

1895168 Flávia Gomes dos Santos 

2146588 José Valdemir do Nascimento 

2054544 Micael Douglas Diniz 

2072934 Nelson Hideo Okamoto 
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Art. 2º - Estabelecer o prazo de 60 (sessenta) dias para a conclusão dos trabalhos 

da referida comissão. 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigora partir da data de sua publicação. 

 

WHISNER FRAGA MAMEDE 

REITOR EM EXERCÍCIO 

 

 

 

PORTARIA Nº 1089, DE 04 DE ABRIL DE 2016 

Dispõe sobre a substituição de 

                                                                                             servidor por motivo de licença 

maternidade. 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 

TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo Decreto de 

8 de abril de 2013, publicado no Diário Oficial da União de 9 de abril de 2013, seção 2, página 1, 

e considerando o que consta do Protocolado 23305.003911.2016-35, RESOLVE: 

 DESIGNAR o (a) servidor (a) MARTA SENGHI SOARES, ocupante do cargo de 

Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, pertencente ao Quadro Permanente deste 

IFSP, para substituir o(a) servidor(a) ALINE GONZAGA RAMOS enquanto Diretora Adjunta 

de Ações Pedagógicas (CD-4) da Reitoria, no período de 04/04/2016 a 30/05/2016, por motivo 

de Licença Maternidade. 

EDUARDO ANTONIO MODENA 

 

 

 

 

PORTARIA Nº 1.092, DE 05 DE ABRIL DE 2016 

Dispensa de Função Gratificada. 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 

TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo Decreto de 

8 de abril de 2013, publicado no Diário Oficial da União de 9 de abril de 2013, seção 2, página 1, 

e considerando o que consta do Protocolado 23432.000258.2016-05, RESOLVE: 

   DISPENSAR, a pedido, o (a) servidor(a) LUCIANA NATALIA CIVIDATTI, 

ocupante do cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, pertencente ao 

Quadro Permanente deste IFSP, da Função Gratificada de Coordenadora de Curso/Área-Química 

(FG-2) do Câmpus Catanduva, a partir de 06/04/2016. 

EDUARDO ANTONIO MODENA 

 

 

 

 

PORTARIA Nº 1.093, DE 05 DE ABRIL DE 2016 

Dispensa de Função Gratificada. 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 

TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo Decreto de 
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8 de abril de 2013, publicado no Diário Oficial da União de 9 de abril de 2013, seção 2, página 1, 

e considerando o que consta do Protocolado 23432.000260.2016-76, RESOLVE: 

   DISPENSAR, a pedido, o (a) servidor (a) EDIVALDO PASTORI VALENTINI, 

ocupante do cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, pertencente ao 

Quadro Permanente deste IFSP, da Função Gratificada de Coordenador de Área - Informática 

(FG-2) do Câmpus Catanduva, a partir de 06/04/2016. 

EDUARDO ANTONIO MODENA 

 

 

 

PORTARIA Nº 1.094, DE 05 DE ABRIL DE 2016 

Designação de Função Comissionada. 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 

TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo Decreto de 

8 de abril de 2013, publicado no Diário Oficial da União de 9 de abril de 2013, seção 2, página 1, 

e considerando o que consta do Protocolado 23432.000259.2016-41, RESOLVE:  

  DESIGNAR o (a) servidor (a) LUCIANA NATALIA CIVIDATTI, 

ocupante do cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, pertencente ao 

Quadro Permanente deste IFSP, para a Função Comissionada de Coordenação de Curso Técnico 

Integrado em Química (FCC) do Câmpus Catanduva, a partir de 06/04/2016. 

EDUARDO ANTONIO MODENA 

 

 

 

 

PORTARIA Nº 1.095, DE 05 DE ABRIL DE 2016 

Designação de Função Comissionada. 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 

TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo Decreto de 

8 de abril de 2013, publicado no Diário Oficial da União de 9 de abril de 2013, seção 2, página 1, 

e considerando o que consta do Protocolado 23432.000261.2016-11, RESOLVE:  

  DESIGNAR o (a) servidor (a) EDIVALDO PASTORI VALENTINI, 

ocupante do cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, pertencente ao 

Quadro Permanente deste IFSP, para a Função Comissionada de Coordenação de Curso Técnico-

Integrado em Redes de Computadores (FCC) do Câmpus Catanduva, a partir de 06/04/2016. 

EDUARDO ANTONIO MODENA 

 

 

 

 

PORTARIA Nº 1.096, DE 05 DE ABRIL DE 2016 

Dispensa de Função Gratificada. 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 

TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo Decreto de 

8 de abril de 2013, publicado no Diário Oficial da União de 9 de abril de 2013, seção 2, página 1, 

e considerando o que consta do Protocolado 23439.000363.2016-76, RESOLVE: 

   DISPENSAR, a pedido, o (a) servidor (a) MARIA CECILIA CAZELLI 
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MENDES SOARES, ocupante do cargo de Tradutor Intérprete de Linguagem de Sinais, 

pertencente ao Quadro Permanente deste IFSP, da Função Gratificada de Coordenadora do 

Núcleo Sociopedagógico (FG-2) do Câmpus Hortolândia, a partir de 21/03/2016. 

EDUARDO ANTONIO MODENA 

 

 

 

 

       PORTARIA Nº 1097, DE 05 DE ABRIL DE 2016 

 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 

TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo Decreto de 

08 de abril de 2013, publicado no Diário Oficial da União de 09 de abril de 2013, seção 2, 

página 1, e considerando o que consta no processo n.º 23434.000172.2016-54, de 15/03/2016, 

RESOLVE: 

AUTORIZAR o afastamento do País do (a) servidor (a) FÁBIO ROBERTO 

OCTAVIANO ocupante do cargo de Professor de Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Classe 

D III, Nível 3, no período de 23/05/2016 a 22/11/2016, para participar do “Programa Erasmus 

Mundos”, mobilidade de doutorado, na Sapienza University of Rome, Roma, Itália, com ônus    

limitado. 

                                                       EDUARDO ANTONIO MODENA  

 

 

 

 

          PORTARIA Nº 1098, DE 05 DE ABRIL DE 2016 

 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 

TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo Decreto de 

08 de abril de 2013, publicado no Diário Oficial da União de 09 de abril de 2013, seção 2, 

página 1, e considerando o que consta no processo n.º 23434.000172.2016-54, de 15/03/2016, 

RESOLVE: 

AUTORIZAR o afastamento do País do (a) servidor (a) VALQUIRIA 

PEREIRA TENORIO, ocupante do cargo de Professor de Ensino Básico, Técnico e 

Tecnológico, Classe D 1, Nível 1, no período de 19/05/2016 a 31/05/2016, para participação em 

reunião de trabalho na Universidade de Pittsburgh, PA e apresentação de trabalho na Latin 

American Studies Association (LASA), NY, Estados Unidos, com ônus limitado. 

 

EDUARDO ANTONIO MODENA 

 

 

 

 

Portaria nº 1.099, de 5 de abril de 2016. 

Constitui Comissão de Processo Administrativo 

Disciplinar visando à ultimação dos trabalhos 

pertinentes ao Processo nº 23305.003849/2014-
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10, abrangendo os atos e fatos conexos que 

emergirem no curso da apuração. 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 

TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista o disposto 

nos artigos 143 e 152 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, RESOLVE: 

Art. 1º - Designar CLEIDE MATHEUS RIZZATTO, Professora do Ensino 

Básico, Técnico e Tecnológico, matrícula SIAPE nº 1815893; FÁBIO NAZARENO 

MACHADO DA SILVA, Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, matrícula SIAPE 

nº 1879950; e LUIZ CARLOS RODRIGUES MONTES, Professor do Ensino Básico, Técnico e 

Tecnológico, matrícula SIAPE nº 1295657; para, sob a presidência da primeira, constituírem 

Comissão de Processo Administrativo Disciplinar visando à ultimação dos trabalhos pertinentes 

ao Processo nº 23305.003849/2014-10, abrangendo os atos e fatos conexos que emergirem no 

curso da apuração. 

Art. 2º - Estabelecer o prazo de 60 (sessenta) dias para a conclusão dos trabalhos 

da referida comissão. 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

EDUARDO ANTONIO MODENA 

 

 

 

 

Portaria nº 1.100, de 05 de abril de 2016. 

Altera, em parte, a Portaria nº 1.163, de 

24 de março de 2015, substituindo 

membro da Comissão Pró Diretório 

Central de Estudantes do Instituto 

Federal de São Paulo – IFSP 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 

TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo Decreto de 

8 de abril de 2013, publicado no Diário Oficial da União de 9 de abril de 2013, seção 2, página 1 

e em consonância com o Memorando nº 019/DPE/PRE, de 04 de abril de 2016, da Comissão Pró 

Diretório Central dos Estudantes do IFSP, RESOLVE: 

Art. 1º - ALTERAR, em parte, a Portaria nº 1.163, de 24 de março de 2015, 

designando a discente BEATRIZ MITSUNAGA do Câmpus São Paulo, substituindo o discente 

FELIPE GOBO BRUNO do Câmpus Birigui como membro da COMISSÃO PRÓ DIRETÓRIO 

CENTRAL DE ESTUDANTES - CPDCE do Instituto Federal de Educação, Ciência e 

Tecnologia de São Paulo – IFSP  

Art. 2º Esta portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação. 

EDUARDO ANTONIO MODENA 

REITOR 

 

 

 

 

PORTARIA Nº 1.101, DE 05 DE ABRIL DE 2016 

Exoneração de Cargo de Direção. 
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O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 

TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo Decreto de 

8 de abril de 2013, publicado no Diário Oficial da União de 9 de abril de 2013, seção 2, página 1, 

e considerando o que consta do Protocolado 23305.003962.2016-67, RESOLVE:   

  EXONERAR, a pedido, o (a) servidor (a) EDUARDO ALVES DA COSTA, 

ocupante do cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, pertencente ao 

Quadro Permanente deste IFSP, do cargo de Assessor da Reitoria (CD-3), a partir de 05/04/2016. 

EDUARDO ANTONIO MODENA 

 

 

 

 

Portaria nº 1102, de 05 de abril de 2016. 

Altera em Partes a Portaria n° 3.764, de 06 

de agosto de 2014, sem ateste no sistema 

SIASG – Instituto Federal de Educação, 

Ciência e Tecnologia de São Paulo – IFSP. 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 

TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo Decreto de 

8 de abril de 2013, publicado no Diário Oficial da União de 9 de abril de 2013, seção 2, página 1, 

e em consonância com o Memo. 20160401-01 – DADI, RESOLVE:  

Art. 1.º - ALTERAR EM PARTES, a Portaria nº 3.764, de 06 de agosto de 2014, 

referente a fiscalização do Contrato n° 015/2014 -  Associação Paranaense de Cultura – APC. 

Art. 2º - DESIGNAR a servidora ANGELA HALEN CLARO BEMBEM - CPF 

359.392.368-80 como primeiro fiscal e JOSÉ APARECIDO DA SILVA – CPF 085.531.468-04, 

como segundo fiscal, para nos termos do artigo 67 da Lei nº 8.666/93, exercer a fiscalização e o 

acompanhamento do contrato abaixo relacionado: 

CONTRATO Nº EMPRESA OBJETO 

015/14 

ASSOCIAÇÃO 

PARANAENSE DE 

CULTURA – APC 

Contratação de empresa visando à aquisição de 

licença do software “Sistema Pergamum”, 

instalação do sistema e automação da biblioteca, 

com licença de uso vitalícia, suporte técnico pelo 

período de 01 (um) ano e treinamento de uso do 

software, para os campi do  

Instituto Federal de Educação, Ciência e 

Tecnologia de São Paulo – IFSP.   

 

 Art. 3º - ATRIBUIÇÕES DE FISCAL: acompanhar e fiscalizar o fiel 

cumprimento do contrato das cláusulas avençadas; opinar sobre a oportunidade e conveniência 

de prorrogação de vigência ou aditamento de objeto; comunicar as irregularidades eventualmente 

constatadas a Coordenadoria de Contratos e Convênios; Sem ateste no sistema SIASG 

EDUARDO ANTONIO MODENA 

 

 

 

 

PORTARIA Nº 1.108, DE 06 DE ABRIL DE 2016 
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Dispensa de Função Gratificada. 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 

TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo Decreto de 

8 de abril de 2013, publicado no Diário Oficial da União de 9 de abril de 2013, seção 2, página 1, 

e considerando o que consta do Protocolado 23439.000319.2016-66, RESOLVE: 

   DISPENSAR, a pedido, o (a) servidor(a) CAROLINE LOUISE VILHENA 

FRANCISCO BERALDO, ocupante do cargo de Assistente em Administração, pertencente ao 

Quadro Permanente deste IFSP, da Função Gratificada de Coordenadora de Apoio à Direção 

(FG-2) do Câmpus Hortolândia, a partir de 07/04/2016. 

EDUARDO ANTONIO MODENA 

 

 

 

 

PORTARIA Nº 1.109, DE 06 DE ABRIL DE 2016 

Designação de Função Gratificada. 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 

TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo Decreto de 

8 de abril de 2013, publicado no Diário Oficial da União de 9 de abril de 2013, seção 2, página 1, 

e considerando o que consta do Protocolado 23439.000318.2016-11, RESOLVE:  

  DESIGNAR o (a) servidor (a) SHEILA CABRAL LEITE, ocupante do 

cargo de Assistente em Administração, pertencente ao Quadro Permanente deste IFSP, para a 

Função Gratificada de Coordenadora de Apoio à Direção (FG-2) do Câmpus Hortolândia, a 

partir de 07/04/2016. 

EDUARDO ANTONIO MODENA 

 

 

 

 

PORTARIA Nº 1.110, DE 06 DE ABRIL DE 2016 

Dispõe sobre a substituição de 

                                                                                             servidor por motivo de férias. 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 

TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo Decreto de 

8 de abril de 2013, publicado no Diário Oficial da União de 9 de abril de 2013, seção 2, página 1, 

e considerando o que consta do Protocolado 23305.003864.2016-20, RESOLVE: 

 DESIGNAR a servidora ANDREA CRISTINA ZOCA, ocupante do cargo de 

ASSISTENTE SOCIAL, pertencente ao Quadro Permanente deste IFSP, para substituir a 

servidora HARYANNA PEREIRA SGRILLI enquanto Diretora Geral (CD-3) do Câmpus 

Jundiaí, no período de 11/04 a 20/04/2016, por motivo de férias. 

EDUARDO ANTONIO MODENA 

 

 

 

 

PORTARIA Nº 1.111, DE 06 DE ABRIL DE 2016 

Dispõe sobre a substituição de 
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                                                                                             servidor por motivo de férias. 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 

TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo Decreto de 

8 de abril de 2013, publicado no Diário Oficial da União de 9 de abril de 2013, seção 2, página 1, 

e considerando o que consta do Protocolado 23305.003972.2016-01, RESOLVE: 

 DESIGNAR a servidora ELAINE ALVES RAIMUNDO, ocupante do cargo de 

Pedagogo - Área, pertencente ao Quadro Permanente deste IFSP, para substituir a servidora 

LUCIANA HARUMI DOS SANTOS SAKANO enquanto Diretora Adjunta de Gerenciamento 

de Projetos (CD-4) da Reitoria, no período de 11/04 a 20/04/2016, por motivo de férias. 

EDUARDO ANTONIO MODENA 

 

 

 

 

PORTARIA Nº 1.112, DE 06 DE ABRIL DE 2016 

Dispõe sobre a substituição de 

                                                                                             servidor por motivo de férias. 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 

TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo Decreto de 

8 de abril de 2013, publicado no Diário Oficial da União de 9 de abril de 2013, seção 2, página 1, 

e considerando o que consta do Protocolado 23305.003965.2016-09, RESOLVE: 

 DESIGNAR a servidora ROCIO QUISPE YUJRA, ocupante do cargo de Técnico 

em Contabilidade, pertencente ao Quadro Permanente deste IFSP, para substituir a servidora 

NATASHA SOUZA SANTICIOLI enquanto Coordenadora de Pagamento de Pessoal (FG-1) da 

Reitoria, no período de 25/04 a 09/05/2016, por motivo de férias. 

EDUARDO ANTONIO MODENA 

 

 

 

 

PORTARIA Nº 1.113, DE 06 DE ABRIL DE 2016. 

A DIRETORA DE DESENVOLVIMENTO E GESTÃO DE PESSOAS DA 

PRÓ-REITORIA DE DESENVOLVIMENTO INSTITUCIONAL E A PRESIDENTE DA 

CPPD DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO 

PAULO, no uso de suas atribuições legais delegadas pela Portaria nº 191 de 19/01/2016, e 

considerando o estabelecido na Lei nº 12.772, de 28/12/2012, na Resolução IFSP n. 131, 

08/12/2015, e os Pareceres das Comissões Especiais de Avaliação para concessão de 

Reconhecimento de Saberes e Competências, RESOLVEM: 

RETIFICAR a Portaria n. 632, de 23/02/2016, que concedeu ao (s) servidor (es) 

abaixo relacionado (s), ocupante (s) do cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e 

Tecnológico, a Retribuição por Reconhecimento de Saberes e Competências (RSC), conforme 

segue: Onde se lê: 

PROCESSO SERVIDOR SIAPE CÂMPUS 
NÍVE

L RSC 
PERÍODO 

23429.00028

5.2015-48 

NAYLOR GARCIA 

BACHIEGA 

2067352 Birigui RSC-II De 04/10/2013 

até 21/05/15 

Leia-se: 



 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO 

PROCESSO SERVIDOR SIAPE CAMPUS 
NÍVE

L RSC 
PERÍODO 

23429.00028

5.2015-48 

NAYLOR GARCIA 

BACHIEGA 

2067352 Birigui RSC-II De 04/10/2013 

até 20/05/14 

 

______________________________________ 

RICARDO AGOSTINHO DE REZENDE 

JUNIOR 

Presidente da CPPD 

 

  

 

 

__________________________________ 

MARIA ANGÉLICA ALMEIDA DA LUZ 

Diretora de Desenvolvimento e Gestão  

de Pessoas em Exercício 

 

 

PORTARIA Nº 1.114, DE 06 DE ABRIL DE 2016. 

A DIRETORA DE DESENVOLVIMENTO E GESTÃO DE PESSOAS DA 

PRÓ-REITORIA DE DESENVOLVIMENTO INSTITUCIONAL E A PRESIDENTE DA 

CPPD DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO 

PAULO, no uso de suas atribuições legais delegadas pela Portaria nº 191 de 19/01/2016, e 

considerando o estabelecido na Lei nº 12.772, de 28/12/2012, na Resolução IFSP n. 131, 

08/12/2015, e os Pareceres das Comissões Especiais de Avaliação para concessão de 

Reconhecimento de Saberes e Competências, RESOLVEM: 

RETIFICAR a Portaria n. 964, de 23/03/2016, que concedeu ao (s) servidor (es) 

abaixo relacionado (s), ocupante (s) do cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e 

Tecnológico, a Retribuição por Reconhecimento de Saberes e Competências (RSC), conforme 

segue: Onde se lê: 

PROCESSO SERVIDOR SIAPE CÂMPUS 
NÍVE

L RSC 
PERÍODO 

23436.00014

6.2015-25 

FERNANDA NEVES 

IADOCICCO 
2173506 

President

e Epitácio 
RSC-II 

22/10/2014 à 

06/10/2015 

Leia-se: 

PROCESSO SERVIDOR SIAPE CAMPUS 
NÍVE

L RSC 
A PARTIR DE 

23436.00014

6.2015-25 

FERNANDA NEVES 

IADOCICCO 
2173506 

President

e Epitácio 
RSC-II 07/10/2015 

______________________________________ 

RICARDO AGOSTINHO DE REZENDE 

JUNIOR 

Presidente da CPPD 

 

__________________________________ 

MARIA ANGÉLICA ALMEIDA DA LUZ 

Diretora de Desenvolvimento e Gestão  

de Pessoas em Exercício 

 

 

 

 

PORTARIA Nº 1.115, DE 06 DE ABRIL DE 2016. 

A DIRETORA DE DESENVOLVIMENTO E GESTÃO DE PESSOAS DA 

PRÓ-REITORIA DE DESENVOLVIMENTO INSTITUCIONAL E A PRESIDENTE DA 

CPPD DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO 



 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO 

PAULO, no uso de suas atribuições legais delegadas pela Portaria nº 191 de 19/01/2016, e 

considerando o estabelecido na Lei nº 12.772, de 28/12/2012, na Resolução IFSP n. 131, 

08/12/2015, e os Pareceres das Comissões Especiais de Avaliação para concessão de 

Reconhecimento de Saberes e Competências, RESOLVEM: 

CONCEDER RECONHECIMENTO DE SABERES E COMPETÊNCIAS (RSC) 

ao (s) servidor (es) abaixo relacionado (s), ocupante (s) do cargo de Professor do Ensino Básico, 

Técnico e Tecnológico, conforme segue: 

PROCESSO SERVIDOR SIAPE CÂMPUS 

NÍVE

L 

RSC 

A PARTIR 

DE 

23432.000215

.2016-11 
ANDRE MANGETTI GRUB 1047709 Catanduva 

RSC-

III 
16/12/2015 

23440.000250

/2015-51 
ANTONIO MARCOS TOME 1092002 

Presidente 

Epitácio 

RSC-

II 
16/10/2015 

23441.000377

/2015-60 

BRUNA DE LIMA 

ALCANTARA KITAMURA 
2266250 Votuporanga 

RSC-

III 
04/12/2015 

23313.000196

/2015-07 

ED ALENCAR DIAS DA 

SILVA (III) 
1643606 Salto 

RSC-

III 
28/10/2015 

23309.000187

/2015-77 

ELAINE APARECIDA 

GUMIERO 
1561248 Sertãozinho 

RSC-

III 
01/03/2013 

23307.000309

/2014-64 
FILIPE BENTO MAGALHÃES 3981063 Cubatão 

RSC-

III 
01/10/2013 

23430.000162

.2016-59 

HELIEN EDA RODRIGUES 

GATO 
2272156 Capivari 

RSC-

III 
10/12/2015 

23441.000089

.2016-96 

HUDSON FABRICIUS PERES 

NUNES 
2266771 Votuporanga 

RSC-

III 
07/12/2015 

23307.000180

/2015-75 
JAIRO BARBOSA JUNIOR 2561391 Cubatão 

RSC-

III 
01/03/2013 

23432.000237

.2016-81 

JOAO HENRIQUE SASKA 

ROMERO 
2269524 Catanduva 

RSC-

III 
14/12/2015 

23439.000223

.2016-06 

MARIVAL BALDOINO DE 

SANTANA 
1424856 Hortolândia 

RSC-

III 
15/12/2015 

23436.000111

.2016-77 

MICHELLE DE OLIVEIRA 

PARREIRA 
1127278 Registro 

RSC-

III 
16/12/2015 

23305.003079

/2016-77 
NEIMAR SOUSA SILVEIRA 2276442 

São José dos 

Campos 

RSC-

III 
21/01/2016 

23313.000107

.2016-03 

PEDRO HENRIQUE FRANCO 

BECKER 
6278784 Salto 

RSC-

I 
01/03/2013 

23316.000118

.2016-55 
PRISCILA COELHO LIMA 2272202 

Campos do 

Jordão 

RSC-

III 
22/12/2015 

_____________________________________

_ 

RICARDO AGOSTINHO DE REZENDE 

JUNIOR 

Presidente da CPPD 

 

__________________________________ 

MARIA ANGÉLICA ALMEIDA DA LUZ 

Diretora de Desenvolvimento e Gestão  

de Pessoas em Exercício 

 



 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO 

 

 

 

  PORTARIA Nº 1116, DE 06 DE ABRIL DE 2016 

 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 

TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo Decreto de 

08 de abril de 2013, publicado no Diário Oficial da União de 09 de abril de 2013, seção 2, 

página 1, e considerando o que consta no processo n.º 23305.002658.2016-01, de 07/03/2016, 

RESOLVE: 

AUTORIZAR o afastamento do País do (a) servidor (a) EDUARDO ALVES 

DA COSTA, ocupante do cargo de Professor de Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Classe 

D IV, Nível 4, no período de 28/05/2016 a 03/07/2016, para cursar inglês na The New England 

School of English - NESE, Boston, Estados Unidos, com ônus limitado. 

EDUARDO ANTONIO MODENA 

 

 

 

 

PORTARIA Nº 1.117, DE 06 DE ABRIL DE 2016 

Dispensa de Função Gratificada. 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 

TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo Decreto de 

8 de abril de 2013, publicado no Diário Oficial da União de 9 de abril de 2013, seção 2, página 1, 

e considerando o que consta do Protocolado 23315.000121.2016-89, RESOLVE: 

   DISPENSAR, a pedido, o (a) servidor (a) LUIZ ALFREDO DE SOUZA 

VERNIZ, ocupante do cargo de Assistente de Aluno, pertencente ao Quadro Permanente deste 

IFSP, da Função Gratificada de Coordenador de Registros Escolares (FG-1) do Câmpus São 

Carlos, a partir de 18/03/2016. 

EDUARDO ANTONIO MODENA 

 

 

 

 

PORTARIA Nº 1.118, DE 06 DE ABRIL DE 2016 

Designação de Função Gratificada. 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 

TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo Decreto de 

8 de abril de 2013, publicado no Diário Oficial da União de 9 de abril de 2013, seção 2, página 1, 

e considerando o que consta do Protocolado 23315.000182.2016-46, RESOLVE:  

  DESIGNAR o (a) servidor (a) ANDRE LUIZ MAXIMIANO, ocupante do 

cargo de Assistente em Administração, pertencente ao Quadro Permanente deste IFSP, para a 

Função Gratificada de Coordenador de Registros Escolares (FG-1) do Câmpus São Carlos, a 

partir de 07/04/2016. 

EDUARDO ANTONIO MODENA 

 

 



 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO 

 

 

PORTARIA Nº 1119, DE 06 DE ABRIL DE 2016 

 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 

TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições legais, nos termos do artigo 34 da 

Lei nº 8.112/1990, e considerando o que consta do Processo nº 23439.000362.2016-21, resolve: 

EXONERAR, a pedido, o servidor Maria Cecília Cazelli Mendes Soares, do cargo de 

Tradutor Intérprete de Linguagem de Sinais, Nível de Classificação D, Nível de Capacitação 1, 

Padrão 101, matrícula SIAPE Nº 2188517, código de vaga nº 973497, do Quadro Permanente 

deste IFSP, a partir de 21 de março de 2016. 

DECLARAR a existência de 01 (uma) vaga de Tradutor Intérprete de Linguagem de 

Sinais. 

EDUARDO ANTONIO MODENA 

 

 

 

 

PORTARIA Nº 1120, DE 06 DE ABRIL DE 2016. 

 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 

TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições legais, e considerando o que 

consta do Processo nº 23305.003874.2016-65, RESOLVE: 

DECLARAR VAGO, a partir de 04 de abril de 2016, o cargo de Assistente de 

Aluno, Nível de Classificação C, Nível de Capacitação 4, Padrão 403, código de vaga nº 211115, 

ocupado pelo(a) servidor(a) ANTONIO FRANK DOS SANTOS matrícula SIAPE nº 1872699 

com fundamento no artigo 33, inciso VIII, da Lei nº 8.112, de 1990, observado o disposto no 

artigo 20, parágrafo 2º, da mesma Lei, em razão de ter sido nomeado(a) para cargo público 

inacumulável, ficando assegurado o direito de recondução, como prevê o artigo 29 da Lei nº 

8.112, de 1990. 

 

EDUARDO ANTONIO MODENA 

 

 

 

 

PORTARIA Nº 1.121, DE 06 DE ABRIL DE 2016. 

A DIRETORA DE DESENVOLVIMENTO E GESTÃO DE PESSOAS DA 

PRÓ-REITORIA DE DESENVOLVIMENTO INSTITUCIONAL E A PRESIDENTE DA 

CPPD DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO 

PAULO, no uso de suas atribuições legais delegadas pela Portaria nº 191 de 19/01/2016, e 

considerando o estabelecido na Lei nº 12.772, de 28/12/2012, na Resolução IFSP n. 131, 

08/12/2015, e os Pareceres das Comissões Especiais de Avaliação para concessão de 

Reconhecimento de Saberes e Competências, RESOLVEM: 

CONCEDER RECONHECIMENTO DE SABERES E COMPETÊNCIAS (RSC) 

ao (s) servidor (es) abaixo relacionado (s), ocupante (s) do cargo de Professor do Ensino Básico, 

Técnico e Tecnológico, conforme segue: 



 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO 

PROCESSO SERVIDOR SIAPE CÂMPUS 
NÍVEL 

RSC 

A PARTIR 

DE 

23306.001652/2015-

17 

LEONARDO 

BERTHOLDO 
2223376 São Paulo RSC-III 04/05/2015 

 

 

______________________________________ 

RICARDO AGOSTINHO DE REZENDE 

JUNIOR 

Presidente da CPPD 

 

__________________________________ 

MARIA ANGÉLICA ALMEIDA DA LUZ 

Diretora de Desenvolvimento e Gestão  

de Pessoas em Exercício 

 

 

 

 

PORTARIA Nº 1.127, DE 07 DE ABRIL DE 2016. 

 

A DIRETORA DE DESENVOLVIMENTO E GESTÃO DE PESSOAS DA 

PRÓ-REITORIA DE DESENVOLVIMENTO INSTITUCIONAL E A PRESIDENTE DA 

CPPD DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO 

PAULO, no uso de suas atribuições legais delegadas pela Portaria nº 191 de 19/01/2016, e 

considerando o estabelecido na Lei nº 12.772, de 28/12/2012 e Memorando (s) da CPPD, 

RESOLVEM: 

CONCEDER RETRIBUIÇÃO POR TITULAÇÃO (RT) ao (s) servidor (es) 

abaixo relacionado (s), ocupante (s) do cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e 

Tecnológico, conforme segue: 

Processo Servidor Câmpus SIAPE Titulação 
A partir 

de 

Memorando 

CPPD 

23305.0034

92.2016-31 

MARCOS 

WILLIAM DA 

SILVA 

OLIVEIRA 

SJC 2165839 DOUTOR 
23/04/201

6 
073/2016 

 

______________________________________ 

RICARDO AGOSTINHO DE REZENDE 

JUNIOR 

Presidente da CPPD 

 

__________________________________ 

Maria Angélica Almeida da Luz 

Diretora de Desenvolvimento e Gestão  

de Pessoas em Exercício 

 

 

 

 

PORTARIA Nº 1.128, DE 07 DE ABRIL DE 2016. 

A DIRETORA DE DESENVOLVIMENTO E GESTÃO DE PESSOAS DA 

PRÓ-REITORIA DE DESENVOLVIMENTO INSTITUCIONAL E O PRESIDENTE DA 

CPPD DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO 

PAULO, no uso de suas atribuições legais delegadas pela Portaria nº 191 de 19/01/2016, e 



 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO 

considerando o estabelecido na Lei nº 12.772, de 28/12/2012, e no Memorandos da CPPD 

relacionados, RESOLVEM: 

CONCEDER PROGRESSÃO E PROMOÇÃO FUNCIONAL na Carreira de 

Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, aos servidores abaixo relacionado, tendo em 

vista que foi avaliado positivamente e já completou o interstício necessário desde a avaliação 

anterior. 

SIAPE NOME DE PARA A PARTIR DE 
MEMO 

CPPD 

1813566 OSMAIR VITAL DE OLIVEIRA D303 D304 14/09/2015 075/2016 

2077817 
VIVIANE CRISTINA GARCIA 

DE STEFANI 
D101 D102 19/12/2015 074/2016 

 

______________________________________ 

RICARDO AGOSTINHO DE REZENDE 

JUNIOR 

Presidente da CPPD 

 

__________________________________ 

MARIA ANGÉLICA ALMEIDA DA LUZ 

Diretora de Desenvolvimento e Gestão  

de Pessoas em Exercício 

 

 

 

 

PORTARIA Nº 1.129, DE 07 DE ABRIL DE 2016. 

 

A DIRETORA DE DESENVOLVIMENTO E GESTÃO DE PESSOAS DA 

PRÓ-REITORIA DE DESENVOLVIMENTO INSTITUCIONAL E O PRESIDENTE DA 

CPPD DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO 

PAULO, no uso de suas atribuições legais delegadas pela Portaria nº 191 de 19/01/2016, e 

considerando o estabelecido na Lei nº 12.772, de 28/12/2012, no Memorando CPPD nº 

059/2016, de 29/03/2016, e Memorando CCGP  nº 164/2016, de 05/04/2016, RESOLVEM: 

PRONCEDER A REVISÃO DE PROGRESSÃO FUNCIONAL na Carreira de 

Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, ao servidor Júlio César Pereira Salgado, 

SIAPE nº 1371882, conforme tabela abaixo. 

 

DE PARA EM 

D103 D104 24/08/2008 

D104 D201 24/02/2010 

D201 D202 24/08/2011 

D202 D203 24/02/2013 

D203 D202 01/03/2013 

D202 301 24/02/2015 

 

 

______________________________________ 

RICARDO AGOSTINHO DE REZENDE 

__________________________________ 

MARIA ANGÉLICA ALMEIDA DA LUZ 



 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO 

JUNIOR 

Presidente da CPPD 

 

Diretora de Desenvolvimento e Gestão  

de Pessoas em Exercício 

 

 

 

PORTARIA Nº 1130, DE 07 DE ABRIL DE 2016 

 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 

TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições legais, nos termos do artigo 34 da 

Lei nº 8.112/1990, resolve: 

RETIFICAR a Portaria nº 1076 de 04 de abril de 2016, publicada no DOU de 07 de 

abril de 2016, seção 2, página 26:  

ONDE SE LÊ: 

“a partir de 21 de março de 2015” 

LEIA-SE: 

“a partir de 21 de março de 2016” 

 

EDUARDO ANTONIO MODENA 

 

 

 

 

PORTARIAS DE 07 DE ABRIL DE 2016 

Dispensa e Designação de Função Gratificada, e Exoneração e Nomeação de Cargo de Direção.  

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 

TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo Decreto de 

8 de abril de 2013, publicado no Diário Oficial da União de 9 de abril de 2013, seção 2, página 1, 

e considerando o que consta do Protocolado 23305.003873.2016-11, RESOLVE: 

   Nº 1131 - DISPENSAR, a pedido, o (a) servidor (a) CASSIA SILVESTRE 

CABRAL, ocupante do cargo de Tecnico em Assuntos Educacionais, pertencente ao Quadro 

Permanente deste IFSP, da Função Gratificada de Coordenadora de Bolsas de Iniciação 

Científica (FG-1) da Pró-Reitoria de Pesquisa e Inovação, a partir de 08/04/2016. 

  Nº 1132 - DESIGNAR o (a) servidor (a) DAVID MURAMOTO 

HAYASHI, ocupante do cargo de Assistente em Administração, pertencente ao Quadro 

Permanente deste IFSP, para a Função Gratificada de Coordenador de Bolsas de Iniciação 

Científica (FG-1) da Pró-Reitoria de Pesquisa e Inovação, a partir de 08/04/2016. 

 Nº 1133 - EXONERAR, a pedido, o (a) servidor (a) JUSSARA PIMENTA 

MATOS, ocupante do cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, pertencente 

ao Quadro Permanente deste IFSP, do cargo de Gerente de Fomento à Pesquisa (CD-4) da Pró-

Reitoria de Pesquisa e Inovação, a partir de 08/04/2016. 

 Nº 1134 - NOMEAR o (a) servidor (a) CASSIA SILVESTRE CABRAL, 

ocupante do cargo de Tecnico em Assuntos Educacionais, pertencente ao Quadro Permanente 

deste IFSP, para o cargo de Gerente de Fomento à Pesquisa (CD-4) da Pró-Reitoria de Pesquisa e 

Inovação, a partir de 08/04/2016.  

EDUARDO ANTONIO MODENA 

 



 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO 

 

 

 

PORTARIAS DE 07 DE ABRIL DE 2016 

 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 

TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições legais, e considerando a 

autorização ministerial concedida pelo Decreto n° 7311, de 22 de setembro de 2010, publicado 

no DOU de 23 de setembro de 2010 e Decreto n° 7312, de 22 de setembro de 2010, publicado no 

DOU de 23 de setembro de 2010 e Portaria MEC n° 381, de 11 de abril de 2011, publicada no 

DOU de 12 de abril de 2011, resolve:  

Nº 1.135 - TORNAR SEM EFEITO a portaria nº 1.878 de 21 de maio de 2015, publicada no 

DOU de 25 de maio de 2015, seção 2, página 23, que trata da nomeação, em caráter efetivo, de 

acordo com os artigos 9º e 10º da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, de JÔNATAS 

FERREIRA LACERDA, para o cargo de Professor de Ensino Básico, Técnico e Tecnológico - 

Mecânica V, Classe D-I, Nível 1, em regime de 40 (quarenta) horas semanais de trabalho com 

Dedicação Exclusiva, no Câmpus Presidente Epitácio, em virtude de desistência do nomeado. 

Código de vaga nº 0944299. 

Nº 1.136 - TORNAR SEM EFEITO a portaria nº 4.716 de 18 de dezembro de 2015, publicada 

no DOU de 28 de dezembro de 2015, seção 2, página 12, que trata da nomeação, em caráter 

efetivo, de acordo com os artigos 9º e 10º da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, de 

DOUGLAS FRANCISQUINI TOLEDO, para o cargo de Professor de Ensino Básico, Técnico e 

Tecnológico - Informática - Programação e Banco de Dados, Classe D-I, Nível 1, em regime de 

40 (quarenta) horas semanais de trabalho com Dedicação Exclusiva, no Câmpus Boituva, em 

virtude de desistência do nomeado. Código de vaga nº 0846808. 

Nº 1.137 - TORNAR SEM EFEITO a portaria nº 4.002 de 13 de novembro de 2015, publicada 

no DOU de 16 de novembro de 2015 seção 2, página 20, que trata da nomeação, em caráter 

efetivo, de acordo com os artigos 9º e 10º da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, de 

LEANDRO GUSTAVO DA SILVA, para o cargo de Professor de Ensino Básico, Técnico e 

Tecnológico - Química I, Classe D-I, Nível 1, em regime de 40 (quarenta) horas semanais de 

trabalho com Dedicação Exclusiva, no Câmpus Avaré, em virtude de desistência do nomeado. 

Código de vaga nº 0946652. 

Nº 1.138 - TORNAR SEM EFEITO a portaria nº 687 de 26 de fevereiro de 2016, publicada no 

DOU de 29 de fevereiro de 2016, seção 2, página 30, que trata da nomeação, em caráter efetivo, 

de acordo com os artigos 9º e 10º da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, de MARIA 

CRISTINA ALVES DA SILVA, para o cargo de Tecnólogo em Gestão Pública, Classe E-I, 

Nível 1, em regime de 40 (quarenta) horas semanais de trabalho, na Reitoria, em virtude de não 

atender os requisitos do Edital 57 de 12 de fevereiro de 2014, publicado no DOU de 14 de 

fevereiro de 2014. Código de vaga nº 0986553. 

EDUARDO ANTONIO MODENA 

 

 

 

 

Portaria nº 1.139, de 07 de abril de 2016. 

Constitui comissões locais subordinadas à 

Comissão do Concurso Público para 



 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO 

provimento de cargos técnico-

administrativos, de que trata o Edital n° 

864/2015 do Instituto Federal de Educação, 

ciência e Tecnologia de São Paulo – IFSP.  

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 

TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo Decreto de 

8 de abril de 2013, publicado no Diário Oficial da União de 9 de abril de 2013, seção 2, página 1, 

RESOLVE: 

            Art. 1º. CONSTITUIR comissões locais, no âmbito dos Câmpus do IFSP, 

subordinadas à Comissão do Concurso Público para provimento de cargos técnico-

administrativos, de que trata o Edital nº 864/2015 do IFSP.  

            Art. 2º. ATRIBUIR como responsabilidade das Comissões Locais a preparação, o 

acompanhamento e o controle das condições necessárias à execução do referido concurso 

público, referente ao Câmpus para o qual foi designado, conforme instruções recebidas da 

Comissão à qual estão subordinadas.  

            Art. 3º. DESIGNAR os servidores abaixo relacionados para comporem as 

Comissões Locais: 

CÂMPUS ARARAQUARA 

CAMILA FERNANDA BIOLCATTI – SIAPE: 2087269 

ROBSON APARECIDO DE SOUZA – SIAPE: 2050553 

CÂMPUS AVARÉ 

MARCELA LIMA MONTANHA – SIAPE: 2148535 

RENATO SILVANO PIRES BAPTISTA – SIAPE: 2038980 

CÂMPUS BARRETOS 

FABIO DE SOUZA BARBOSA – SIAPE: 1880377 

AMANDA ALVES DA MATA ABRAO – SIAPE: 2116050 

CÂMPUS BIRIGUI 

JEANDRO JOSE BATISTA MOREIRA – SIAPE: 2209012 

ANDERSON GUSTAVO LAHR – SIAPE: 1901134 

CÂMPUS BOITUVA 

ALICE ANTONIA DONDONI NETA – SIAPE: 1984004 

ALEXSANDRA BRANDÃO MARCON – SIAPE: 2566436 

CÂMPUS BRAGANÇA PAULISTA 

KARLA CRISTINY MORAES DA SILVA – SIAPE: 2273719 

ANA LETICIA SUCOMINE CARREIRA – SIAPE: 1919376 

CÂMPUS CAMPINAS 

JOANA ANGÉLICA VALÉRIO CASAES – SIAPE: 2238951 

VINICIUS COSTA BOUMANN – SIAPE: 2231111 

CÂMPUS CAPIVARI 

LUCIANE BELINI DE OLIVEIRA – SIAPE: 2225128 

CÉSAR EDUARDO ARMELIN – SIAPE: 2154859 

CÂMPUS CAMPOS DO JORDÃO 

MARCOS JOSÉ BRANDÃO VITOR SILVA – SIAPE: 2117193 

RENATO AUGUSTO DE OLIVEIRA E SILVA – SIAPE: 2096413 

CÂMPUS CARAGUATATUBA 

JACQUELINE YUMI KAWAKAMI – SIAPE: 1869704 

LUCAS OLIVEIRA COSTA – SIAPE: 2012645  
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CÂMPUS CATANDUVA 

RENATA TREVIZANI SCARPELINI – SIAPE: 1993865 

GUILHERME BERNARDO VITORETTI DA SILVA – SIAPE: 1932591 

CÂMPUS GUARULHOS 

CAROLINA PINTERICH DA SILVA – SIAPE: 1679496 

CIBELE APARECIDA CARDOSO MENDONÇA – SIAPE: 1458449 

CÂMPUS HORTOLÂNDIA 

JOSE RICARDO MORAES DE OLIVEIRA – SIAPE: 0278365 

PAMELLA SUELLEN DA SILVA – SIAPE: 1969409 

CÂMPUS ITAPETININGA 

MARIANA DE MORAES LANZA – SIAPE: 1911696 

NAIR MARIA MONTEIRO DE MORAES – SIAPE: 1905138 

CÂMPUS JACAREÍ 

DENIS CRISPIM DOS SANTOS – SIAPE: 1762865 

SILVANA DE OLIVEIRA RIBEIRO DA SILVA – SIAPE: 1824306 

CÂMPUS JUNDIAÍ 

ANDRÉA CRISTINA ZOCA – SIAPE: 1827751 

SOLEMA SANCHES VALVERDE – SIAPE: 1458812 

CÂMPUS MATÃO 

CLAUDEMIR SHIZUO SHIMADA – SIAPE: 1893132 

NELCI COSTA DE ALMEIDA CHIARI – SIAPE: 2012827 

CÂMPUS PIRACICABA 

ROSANA CRISTINA CANCIAN MAESTRO – SIAPE: 2156507 

CINTHIA BOMTORIN ARANHA – SIAPE: 2105774 

CÂMPUS PRESIDENTE EPITÁCIO 

MITSUKO HATSUMURA KOJO – SIAPE: 2000821 

VANDERLEI PEDRO DE MACEDO – SIAPE: 2239773   

CÂMPUS REGISTRO 

PEDRO MORATTO FILHO – SIAPE: 2155128 

HAMILTON TRIGO ROLLO JUNIOR – SIAPE: 1977083  

CÂMPUS SALTO 

DENISE DE OLIVEIRA IEGOROFF – SIAPE: 1938292 

GRAFIR LEITE JÚNIOR – SIAPE: 1644550 

CÂMPUS SÃO JOÃO DA BOA VISTA 

CAMILA ZAZINI BENEDITO – SIAPE: 1675424 

CARLA GISELI CHUD LENCIONE – SIAPE: 1901487 

CÂMPUS SÃO JOSÉ DOS CAMPOS 

DANIELA CRUZ MOURA – SIAPE: 1985797 

NATALIA HELENA DOS SANTOS NOVAIS – SIAPE: 1794962 

 

CÂMPUS SÃO PAULO 

ROSANA OLIVEIRA DA SILVA – SIAPE: 1221807 

MANOELLA BRITO DA COSTA – SIAPE: 2273813 

CÂMPUS SÃO ROQUE 

LENI HELEN VIERI PIACEZZI – SIAPE: 2279549 

ADRIANO COSTA PRADO – SIAPE: 2279553 

CÂMPUS SERTÃOZINHO 
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KARINA PRISCILA APARECIDA PINTO – SIAPE: 2581879 

LIVIA MARIA LOVATO LAUREANO – SIAPE: 1815713   

CÂMPUS SOROCABA 

ALIANE DO CARMO OLIVEIRA PEREIRA – SIAPE: 1962534   

CELSO MARIANO DA SILVA NETO – SIAPE: 2093575 

CÂMPUS SUZANO 

NILSON HIDEO OKAMOTO - SIAPE: 2072934 

DOUGLAS DA CRUZ BARBOSA - SIAPE: 2216426 

CÂMPUS TUPÃ 

VANESSA ROMANCENE PEREIRA GOMES – SIAPE: 2116104 

SELMA DE FÁTIMA VANDERLEY – SIAPE: 1837930 

CÂMPUS VOTUPORANGA 

ADIR FELISBINO DA SILVA JÚNIOR – SIAPE: 2098111 

LARISSA FERNANDA SANTOS ALVES CORRÊA – SIAPE: 1000806 

           Art. 4º. Cada membro deverá assinar um Termo de Sigilo e Confidencialidade, a 

fim de garantir o sigilo em cada etapa do processo. 

           Art. 5º. O Presidente da Comissão do Concurso Público para provimento de cargos 

técnico-administrativos, de que trata o Edital nº 864/2015 do IFSP, poderá convocar os membros 

das Comissões Locais para realização de outras atividades imprescindíveis à execução do 

certame. 

 

EDUARDO ANTONIO MODENA  

REITOR 

 

 

 

 

PORTARIA Nº 1.140, DE 07 DE ABRIL DE 2016. 

Dispõe sobre a CONCESSÃO de Afastamento 

Remune-rado para Participação em Programa de 

Pós-Graduação “Stricto Sensu” dos servidores 

do IFSP. 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 

TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo Decreto de 

08 de abril de 2013, publicado no Diário Oficial da União, de 09 de abril de 2013, seção 02, 

página 01 e considerando o que consta nos Comunicados DDGP-CPPD-CISTA nº 07, de 21 de 

outubro de 2015 e nº 09, de 16 de novembro de 2015; Portaria IFSP nº 2.110, de 10 de maio de 

2013, atualizada pela Portaria IFSP nº 6.031, de 11 de dezembro de 2013 e Portaria IFSP nº 

3.578, de 01 de outubro de 2015, retificada pela Portaria IFSP nº 4.263, de 18 de novembro de 

2015; e Artigo 96-A da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990; RESOLVE: 

Art. 1º. Conceder afastamento remunerado para qualificação em DOUTORADO 

aos servidores – relacionados no Anexo A desta portaria – com início conforme os períodos 

indicados. 

Art. 2º. Determinar que a Diretoria de Desenvolvimento e Gestão de Pessoas 

adote as providências cabíveis à aplicação da presente Portaria. 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

São Paulo, Estado de São Paulo, 07 de abril de 2016. 
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EDUARDO ANTONIO MODENA 

 

 

 

 

ANEXO A – AFASTADOS PARA DOUTORADO 

(PORTARIA Nº 1.140, DE 07 DE ABRIL DE 2016) 

 

DOCENTES – COM SUBSTITUTO 

SERVIDOR(A) 

PERÍODO DE 

AFASTAMENTO CAMPUS 

INÍCIO TÉRMINO 

Cássia Maria de Oliveira 30/03/2016 01/03/2018 Matão 

José Erick de Souza Lima 28/03/2016 25/03/2020 Bragança 

Paulista 

 

 

 

 

 

PORTARIA Nº 1.141, DE 07 DE ABRIL DE 2016. 

Dispõe sobre a PRORROGAÇÃO de 

Afastamento Remu-nerado para Participação em 

Programa de Pós-Graduação “Stricto Sensu” do 

(a) servidor (a) do IFSP – Câmpus São Roque. 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 

TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo Decreto de 

08 de abril de 2013, publicado no Diário Oficial da União, de 09 de abril de 2013, seção 02, 

página 01 e considerando o que consta do Processo nº 23314.000167/2016-16, de 07 de março 

de 2016; RESOLVE: 

Art. 1º. Prorrogar, de 31 de março de 2016 para 31 de julho de 2016, o 

Afastamento Remunerado para Participação em Programa de Pós-Graduação “Stricto Sensu”, 

nível Mestrado, do (a) servidor (a) BENTO FILHO DE SOUSA FREITAS, Técnico (a) em 

Assuntos Educacionais, Matrícula SIAPE nº 16807243. 

Art. 2º. Determinar que a Diretoria de Desenvolvimento e Gestão de Pessoas 

adote as providências cabíveis à aplicação da presente Portaria. 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

São Paulo, Estado de São Paulo, 07 de abril de 2016. 

EDUARDO ANTONIO MODENA 

 

 

 

 

PORTARIA Nº 1.142, DE 07 DE ABRIL DE 2016. 

Dispõe sobre a PRORROGAÇÃO de 

Afastamento Remu-nerado para Participação em 
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Programa de Pós-Graduação “Stricto Sensu” do 

(a) servidor (a) do IFSP – Câmpus São Paulo. 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 

TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo Decreto de 

08 de abril de 2013, publicado no Diário Oficial da União, de 09 de abril de 2013, seção 02, 

página 01 e considerando o que consta do Processo nº 23306.001939/2016-28, de 29 de março 

de 2016; RESOLVE: 

Art. 1º. Prorrogar, de 30 de maio de 2016 para 08 de junho de 2016, o 

Afastamento Remunerado para Participação em Programa de Pós-Graduação “Stricto Sensu”, 

nível Doutorado, do (a) servidor (a) WINSTON GOMES SCHMIEDECKE, Professor (a) do 

Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Matrícula SIAPE nº 2704201. 

Art. 2º. Determinar que a Diretoria de Desenvolvimento e Gestão de Pessoas 

adote as providências cabíveis à aplicação da presente Portaria. 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

São Paulo, Estado de São Paulo, 07 de abril de 2016. 

EDUARDO ANTONIO MODENA 

 

 

 

 

PORTARIA Nº 1.143, DE 07 DE ABRIL DE 2016 

Dispensa de Função Gratificada. 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 

TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo Decreto de 

8 de abril de 2013, publicado no Diário Oficial da União de 9 de abril de 2013, seção 2, página 1, 

e considerando o que consta do Protocolado 23314.000228.2016-37, RESOLVE: 

   DISPENSAR, a pedido, o (a) servidor (a) FABIO STEFANI DA SILVA, 

ocupante do cargo de Assistente de Aluno, pertencente ao Quadro Permanente deste IFSP, da 

Função Gratificada de Coordenador de Apoio ao Ensino (FG-1) do Câmpus São Roque, a partir 

de 08/04/2016. 

EDUARDO ANTONIO MODENA 

 

 

 

 

PORTARIA Nº 1.144, DE 07 DE ABRIL DE 2016 

Designação de Função Gratificada. 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 

TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo Decreto de 

8 de abril de 2013, publicado no Diário Oficial da União de 9 de abril de 2013, seção 2, página 1, 

e considerando o que consta do Protocolado 23314.000229.2016-81, RESOLVE:   

  DESIGNAR o (a) servidor (a) LENI HELEN VIERI PIACEZZI, ocupante 

do cargo de Pedagogo - Área, pertencente ao Quadro Permanente deste IFSP, para a Função 

Gratificada de Coordenadora de Apoio ao Ensino (FG-1) do Câmpus São Roque, a partir de 

08/04/2016. 

EDUARDO ANTONIO MODENA 
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PORTARIA Nº 1.145, DE 07 DE ABRIL DE 2016 

Dispensa de Função Comissionada. 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 

TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo Decreto de 

8 de abril de 2013, publicado no Diário Oficial da União de 9 de abril de 2013, seção 2, página 1, 

e considerando o que consta do Protocolado 23312.000282.2016-01, RESOLVE: 

   DISPENSAR, a pedido, o (a) servidor (a) ADILSON DE SOUZA CANDIDO, 

ocupante do cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, pertencente ao 

Quadro Permanente deste IFSP, da Função Comissionada de Coordenação de Curso - Eletrônica 

Industrial (FCC) do Câmpus Bragança Paulista, a partir de 11/04/2016. 

EDUARDO ANTONIO MODENA 

 

 

 

 

PORTARIA Nº 1.146, DE 07 DE ABRIL DE 2016 

Dispõe sobre a substituição de 

                                                                                             servidor por motivo de férias. 

 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 

TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo Decreto de 

8 de abril de 2013, publicado no Diário Oficial da União de 9 de abril de 2013, seção 2, página 1, 

e considerando o que consta do Protocolado 23305.004027.2016-18, RESOLVE: 

 DESIGNAR o servidor SALVADOR RODRIGUES DE OLIVEIRA, ocupante do 

cargo de Administrador, pertencente ao Quadro Permanente deste IFSP, para substituir o 

servidor CARLOS ROBERTO CAVALCANTE enquanto Coordenador de Planejamento 

Orçamentário (FG-1) da Reitoria, no período de 11/04 a 20/04/2016, por motivo de férias. 

EDUARDO ANTONIO MODENA 

 

 

 

 

PORTARIA Nº 1.147, DE 07 DE ABRIL DE 2016 

Dispõe sobre a substituição de 

                                                                                             servidor por motivo de férias. 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 

TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo Decreto de 

8 de abril de 2013, publicado no Diário Oficial da União de 9 de abril de 2013, seção 2, página 1, 

e considerando o que consta do Protocolado 23305.003982.2016-38, RESOLVE: 

 DESIGNAR o servidor TELMO MARIO DE OLIVEIRA, ocupante do cargo de 

Técnico em Contabilidade, pertencente ao Quadro Permanente deste IFSP, para substituir o 

servidor MARCOS DA SILVA VINHOTE enquanto Coordenador de Controle Orçamentário 

(FG-1) da Reitoria, no período de 08/04 a 15/04/2016, por motivo de férias. 

EDUARDO ANTONIO MODENA 
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Portaria nº 1.148, de 7 de abril de 2016. 

Constitui Comissão de Processo Administrativo 

Disciplinar visando à apuração de eventuais 

responsabilidades administrativas descritas no 

Processo nº 23305.003760/2014-53, bem como 

proceder ao exame dos atos e fatos conexos que 

emergirem no curso dos trabalhos. 

O REITOR EM EXERCÍCIO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 

CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições legais, e tendo em 

vista o disposto nos artigos 143, 148 e 152 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, 

RESOLVE: 

Art. 1º - Designar JOSE GALHARDO LEITE DE MORAES, Professor de Ensino 

Básico, Técnico e Tecnológico, matrícula SIAPE nº 1654617; MAURICIO COSTA 

CARREIRA, Professor de Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, matrícula SIAPE nº 1578084; 

e ROSALVO SOARES CAVALCANTE FILHO, Professor de Ensino Básico, Técnico e 

Tecnológico, matrícula SIAPE nº 1923383; para, sob a presidência do primeiro, constituírem 

Comissão de Processo Administrativo Disciplinar visando à apuração de eventuais 

responsabilidades administrativas descritas no Processo nº 23305.003760/2014-53, bem como 

proceder ao exame dos atos e fatos conexos que emergirem no curso dos trabalhos. 

Art. 2º - Estabelecer o prazo de 60 (sessenta) dias para a conclusão dos trabalhos 

da referida comissão. 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

EDUARDO ANTONIO MODENA 

 

 

 

 

PORTARIA Nº 1.149, DE 07 DE ABRIL DE 2016 

Projeto Institucional 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 

TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo Decreto de 

8 de abril de 2013, publicado no Diário Oficial da União de 9 de abril de 2013, seção 2, página 1, 

e considerando o que consta na Portaria nº 955, de 06.03.2015, e o Processo nº 

23305.003408.2016-80, RESOLVE: 

  Art.1º. AUTORIZAR a realização de PROJETO INSTITUCIONAL da servidora 

CRISTIANE SOUZA DE LACERDA, entre os Câmpus do IFSP, conforme abaixo: 

Nome do Projeto Institucional 
Câmpus de 

Lotação 
Câmpus de Destino Prazo 

Análise dos Indicadores de 

Gestão Orçamentária do IFSP 

Sorocaba Reitoria De 

05/04/2016 a 

29/12/2016 

Art.2º. CONVALIDAR os atos durante a realização do Projeto Institucional, no 

período de 29/02/2016 a 04/04/2016. 
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Art.3º. O Servidor deverá retornar ao seu Câmpus de lotação no dia seguinte ao 

término do projeto. 

EDUARDO ANTONIO MODENA 

 

 

 

  

PORTARIA N.º 1.150, DE 07 DE ABRIL DE 2016. 

 

A DIRETORA DE DESENVOLVIMENTO E GESTÃO DE PESSOAS 

EM EXERCÍCIO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE 

SÃO PAULO, no uso de suas atribuições delegadas pela Portaria n.º 4.593, de 09/12/2015, e 

considerando o disposto no art. 10, §§ 1º e 3º, da Lei n.º 11.091/2005 e na Portaria nº 2.463 de 

17/07/2015: RESOLVE: 

CONCEDER Progressão por Capacitação Profissional aos servidores técnico-

administrativos a seguir relacionados: 

 

Técnico de Laboratório – Área De 

Classe/Nível 

Para 

Classe/Nível 
A partir de: 

JOSE FERREIRA DA COSTA D-I-01 D-II-01 01/04/2016 

 

 

MARIA ANGÉLICA ALMEIDA DA LUZ 

Diretora de Desenvolvimento e Gestão de Pessoas em Exercício 

IFSP 

 

 

 

 

Portaria nº 1151, de 07 de abril de 2016. 

Institui a Assessoria de Relações 

Internacionais (ARINTER) do Instituto 

Federal de Educação, Ciência e Tecnologia 

de São Paulo – IFSP. 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 

TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo Decreto de 

8 de abril de 2013, publicado no Diário Oficial da União de 9 de abril de 2013, seção 2, página 1 

e considerando: 

 A necessidade de inserir o IFSP no cenário internacional para que se 

fortaleçam a cooperação e a interação com instituições de ensino, pesquisa e extensão no 

exterior; 

 A necessidade de criar uma Assessoria de Relações Internacionais 

(ARINTER) como órgão responsável pelo desenvolvimento de políticas de internacionalização 

do Instituto Federal de São Paulo (IFSP), cabendo-lhe intensificar a ampliação das parcerias com 

a comunidade acadêmica (escola-trabalho) em todo o mundo, em consonância com as diretrizes 

estabelecidas no Plano de Desenvolvimento Institucional do IFSP, cabendo-lhe ainda a 

coordenação, indução e acompanhamento das atividades pertinentes a essa área de atuação. 
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RESOLVE:  

Art. 1º - Instituir a Assessoria de Relações Internacionais (ARINTER) como 

órgão vinculado à Reitoria, em caráter permanente, para promover e contribuir com os objetivos 

de internacionalização do IFSP, com característica de um Escritório Internacional de Acordos e 

Convênios de Cooperação Internacional. 

Art. 2° - a ARINTER será composta por um assessor internacional, indicado pela 

Reitoria e um representante em cada câmpus, indicado pela gestão deste, para o desenvolvimento 

das ações de internacionalização nos câmpus. Tanto o assessor quanto os representantes deverão 

ser docentes da área de língua estrangeira, preferencialmente com domínio da língua inglesa ou 

servidor com formação em relações internacionais e que tenham domínio da língua inglesa. 

Parágrafo único. Assessor e representantes dos câmpus devem trabalhar em 

sintonia para as ações de internacionalização do IFSP. 

Art. 3º - A ARINTER terá competência para exercer as seguintes atribuições: 

I – Propor e/ou articular contatos, e intermediando o estabelecimento de Acordos 

de Cooperação e Convênios com instituições internacionais, incentivando seus professores, 

pesquisadores, servidores e alunos a obter experiência acadêmica internacional, por meio de 

troca de experiência com instituições conveniadas. 

II – Articular ações como: mobilidade acadêmica inbound e outbound, cooperação 

técnica, ensino, pesquisa, extensão, estágio, capacitação de servidores e outras ações que 

promovam a internacionalização do IFSP, em parceria com as Pró-reitorias quando for o caso. 

II - Gerenciar as atividades de Cooperação Internacional, sempre incentivando o 

ensino, a pesquisa, a extensão e a internacionalização. 

III - Criar e coordenar os Centros de Línguas do IFSP como estratégia de 

internacionalização, propondo e gerenciando ações que promovam a aprendizagem de línguas 

estrangeiras (inglês, espanhol, francês, entre outras) e português para estrangeiros, bem como 

outras ações afins à internacionalização. 

§ 1º Entende-se por acordos de cooperação e convênios internacionais aqueles 

celebrados entre o IFSP e instituições estrangeiras que envolvam interesse mútuo, como projetos 

de ensino, pesquisa ou extensão, cooperações técnicas, mobilidade de estudantes, docentes e 

técnico-administrativos entre outras. 

§ 2º Entende-se por atividades de cooperação internacional os programas, 

projetos, cursos, oficinas, eventos entre outros, que envolvam atividades de ensino, pesquisa e 

extensão e capacitação da comunidade acadêmica e de servidores. 

§ 3º Entende-se como ações dos Centros de Línguas: cursos de idiomas gerais ou 

para fins específicos, presenciais e à distância e em diferentes formatos e programas (por 

exemplo: FIC – Formação Inicial e Continuada; e-Tec Idiomas, Idiomas sem Fronteiras e outros 

que venham a surgir); aplicação de testes de proficiência; revisão de textos relacionados à 

assessoria internacional; projetos de ensino, pesquisa ou extensão sobre o uso de tecnologias no 

ensino de línguas;  ações de capacitação em novas metodologias de ensino de línguas; ações com 

apoio de programas governamentais, de fundações ou de instituições particulares nacionais e 

internacionais de ensino de línguas; entre outros.  

Art. 4º - A ARINTER será constituída pelos seguintes membros e presidida pelo 

primeiro: 

I – 01 Assessor de Relações Internacionais (nomeado por portaria da Reitoria);  

II – 01 Representante de cada câmpus para promover e coordenar as ações da 

Assessoria de Relações Internacionais e do Centro de Línguas no campus; 

III – 01 Representante da Comissão de Relações Internacionais;  
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IV – 01 Representante da Comissão dos Centros de Línguas. 

§ 1º Os representantes dos câmpus serão indicados pela Direção Geral de cada 

câmpus e nomeados via portaria da Reitoria, com disponibilidade de, no mínimo, 4 horas 

semanais (podendo essa carga horária variar conforme demandas de cada câmpus e mediante 

anuência da chefia imediata); 

§ 2º A Comissão de Relações Internacionais e a Comissão dos Centros de Línguas 

serão regidas por regulamentos próprios, que deverão ser finalizados no prazo de seis meses a 

partir da data de publicação desta portaria.  

§ 3º  A Comissão de Relações Internacionais terá como parte de suas atribuições: 

cooperar para definir as políticas de internacionalização e ações prioritárias a serem 

desenvolvidas pelo IFSP nessa área, definir os acordos e convênios que serão celebrados entre o 

IFSP e as instituições estrangeiras, em consonância com as diretrizes da Reitoria; desenvolver 

critérios e um fluxo de procedimentos para a proposição e aprovação das ações de 

internacionalização;  supervisionar e gerenciar, quando for o caso, os acordos, convênios e ações 

desenvolvidas no âmbito da internacionalização; 

§ 4º A Comissão dos Centros de Línguas terá como parte de suas atribuições: 

desenvolver e implantar políticas de institucionalização dos centros de línguas nos câmpus e na 

Reitoria; definir ações prioritárias para o desenvolvimento da internacionalização no escopo de 

sua competência. 

Art. 5º - A ARINTER será composta pelo escritório internacional e por duas 

divisões, a saber: Divisão de administração e mobilidade e Divisão de Idiomas, cujas atribuições 

e funcionamento serão especificados por regulamento próprio, que deverá ser elaborado no prazo 

de 6 meses a partir da data de publicação desta portaria.  

Parágrafo único. A infraestrutura mínima recomendada para o funcionamento da 

ARINTER na Reitoria consistirá em sala equipada com mobiliário, telefone com possibilidade 

de realizar ligações internacionais, equipamentos eletrônicos e materiais de uso permanente e de 

consumo que atendam às necessidades das ações desenvolvidas pela Assessoria. 

Art. 6º - A ARINTER e seus representantes deverão apresentar anualmente ao 

Conselho Superior do IFSP um relatório sobre os acordos de cooperação internacional assinados 

pelo Reitor e demais atividades desenvolvidas durante o período. Deverão também realizar 

encontros para a criação e discussão de propostas e de um plano de trabalho anual, bem como 

promover campanhas de compartilhamento de suas ações com a comunidade. 

Art 7º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

EDUARDO ANTONIO MODENA 

 

 

 

PORTARIA Nº 1.152, DE 07 DE ABRIL DE 2016 

Dispõe sobre a substituição de 

                                                                                             servidor por motivo de licença 

maternidade. 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 

TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo Decreto de 

8 de abril de 2013, publicado no Diário Oficial da União de 9 de abril de 2013, seção 2, página 1, 

e considerando o que consta do Protocolado 23305.006001.2016-12, RESOLVE: 

 DESIGNAR a servidora CYNTHIA LUSHIUEN SHIEH, ocupante do cargo de 

Pedagogo-Área, pertencente ao Quadro Permanente deste IFSP, para substituir a servidora 
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SIMONE MARIA MAGALHAES enquanto Coordenadora de Ações Socioculturais (FG-1) da 

Reitoria, no período de 07/04 a 15/05/2016, por motivo de licença maternidade. 

EDUARDO ANTONIO MODENA 

 

 

 

 

PORTARIAS DE 08 DE ABRIL DE 2016.  

 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA 

DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições legais, e considerando a autorização ministerial 

concedida pelo Decreto nº 7.311, de 22 de setembro de 2010, publicado no DOU de 23 de 

setembro de 2010 e Decreto nº 7.312, de 22 de setembro de 2010, publicado no DOU de 23 de 

setembro de 2010 e Portaria MEC nº 381, de 11 de abril de 2011, publicada no DOU de 12 de 

abril de 2011, resolve:  

Nº 1.157 – NOMEAR, em caráter definitivo, de acordo com os artigos 9° e 10º da Lei nº 8.112, 

de 11 de dezembro de 1990, LEILA CRISTINA DOS SANTOS, habilitado (a) em Concurso 

Público de Provas e Títulos, homologado pelo Edital nº 419, de 01 de julho de 2014, publicado 

no DOU de 2 de julho de 2014, para exercer o cargo de Tradutor Intérprete de Libras, Classe D-

I, Nível-I, em regime de 40 horas semanais de trabalho, no Câmpus São Roque, em vaga 

decorrente da distribuição de cargos pela Portaria MEC nº 553 de 20 de junho de 2013, 

publicada no DOU de 21 de junho de 2013. Código de vaga 0973506. 

Nº 1.158 - NOMEAR, em caráter definitivo, de acordo com os artigos 9° e 10º da Lei nº 8.112, 

de 11 de dezembro de 1990, RAFAEL CUERDA MONZANI, habilitado (a) em Concurso 

Público de Provas e Títulos, homologado pelo Edital nº 729, de 09 de novembro de 2015, 

publicado no DOU de 11 de novembro de 2015, para exercer o cargo de Professor de Ensino 

Básico, Técnico e Tecnológico - Elétrica, Classe D-I, Nível-I, em regime de 40 horas semanais 

de trabalho com Dedicação Exclusiva, no Câmpus São Paulo, em vaga decorrente da distribuição 

de cargos pela Portaria MEC nº 657 de 30 de julho de 2014, publicada no DOU de 31 de julho de 

2014. Código de vaga 0944201. 

 

EDUARDO ANTONIO MODENA 

 

 

 

 

PORTARIA Nº 1159, DE 08 DE ABRIL DE 2016. 

Designa servidores para compor a Comissão 

de Elaboração do Regulamento da pós-

graduação lato sensu do Instituto Federal de 

Educação, Ciência e Tecnologia de São 

Paulo – IFSP.  

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 

TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo Decreto de 

8 de abril de 2013, publicado no Diário Oficial da União de 9 de abril de 2013, seção 2, página 1 

e considerando o processo nº 23305.000007.2016-78, RESOLVE:  
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Art. 1º - CONSTITUIR a comissão de elaboração do regulamento da pós-

graduação lato sensu, cuja responsabilidade será elaboração da minuta do regulamento da pós-

graduação lato sensu, modelo de regimento interno, modelo de PPC, trâmite para submissão de 

PPC do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de São Paulo, 

Art. 2º - DESIGNAR os servidores abaixo relacionados, sob presidência da 

primeira, para compor a Comissão acima mencionada,  

 

NOME CÂMPUS 

Priscila Braga Caliope Reitoria 

Miriam Vidal Negreiros Reitoria  

Thiago Schumacher Barcelos Guarulhos 

Gustavo Aurelio Prieto São João da Boa Vista 

Vagner Luís da Silva São João da Boa Vista 

Alexandre Pereira Chahad Sorocaba 

Sara Dereste dos Santos São Paulo 

Jacqueline de Blasi Campinas 

Art. 3º - O prazo para a conclusão dos trabalhos será de 90 (noventa) dias 

podendo ser prorrogado. 

Dê ciência. 

Publique-se. 

 

EDUARDO ANTONIO MODENA 

REITOR 

 

 

 

 

PORTARIA Nº 1.160, DE 08 DE ABRIL DE 2016 

Convalidação dos Atos Praticados pelo Servidor 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 

TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo Decreto de 

8 de abril de 2013, publicado no Diário Oficial da União de 9 de abril de 2013, seção 2, página 1, 

e considerando o que consta do Protocolado n° 23433.000209.2016-54, RESOLVE: 

CONVALIDAR todos os atos praticados pelo servidor VICENTE PEREIRA DE 

BARROS, ocupante do cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, 

pertencente ao Quadro Permanente deste IFSP, enquanto Gerente Educacional (CD-4) do 

Câmpus Itapetininga, no período de 01/03/2016 a 06/03/2016. 

EDUARDO ANTONIO MODENA 

 

 

 

 

PORTARIA Nº 1.161, DE 08 DE ABRIL DE 2016 

Exoneração de Cargo de Direção. 
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O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 

TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo Decreto de 

8 de abril de 2013, publicado no Diário Oficial da União de 9 de abril de 2013, seção 2, página 1, 

e considerando o que consta do Protocolado 23305.004192.2016-70, RESOLVE: 

   EXONERAR, a pedido, o (a) servidor (a) JOAO ROBERTO MORO, ocupante do 

cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, pertencente ao Quadro Permanente 

deste IFSP, do cargo de Diretor Geral (CD-2) do Câmpus Itapeva, a partir de 11/04/2016. 

EDUARDO ANTONIO MODENA 

 

 

 

 

PORTARIA Nº 1.162, DE 08 DE ABRIL DE 2016 

Nomeação de Cargo de Direção. 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 

TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo Decreto de 

8 de abril de 2013, publicado no Diário Oficial da União de 9 de abril de 2013, seção 2, página 1, 

e considerando o que consta do Protocolado 23312.000229.2016-00, RESOLVE: 

   NOMEAR o (a) servidor (a) JOAO ROBERTO MORO, ocupante do cargo de 

Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, pertencente ao Quadro Permanente deste 

IFSP, para o cargo de Gerente Educacional (CD-4) do Câmpus Bragança Paulista, a partir de 

11/04/2016. 

EDUARDO ANTONIO MODENA 

 

 

 

 

Portaria nº 1163, de 08 de abril de 2016. 

Designa o servidor Whisner Fraga 

Mamede como Reitor em 

Exercício nos dias 11 à 14 de abril 

de 2016. 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 

TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo Decreto de 

8 de abril de 2013, publicado no Diário Oficial da União de 9 de abril de 2013, seção 2, página 1, 

RESOLVE: 

Art. 1º - DESIGNAR o servidor Whisner Fraga Mamede, ocupante do cargo de 

Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, pertencente ao nosso Quadro Permanente, 

para substituir o Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de São Paulo 

(CD-1), do dia 11 à 14 de abril de 2016, devido à Reunião do Conif em Brasília.  

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.  

EDUARDO ANTONIO MODENA  

 

 

 

 

PORTARIA Nº 1.164, DE 08 DE ABRIL DE 2016. 
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A DIRETORA DE DESENVOLVIMENTO E GESTÃO DE PESSOAS EM 

EXERCÍCIO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE 

SÃO PAULO, no uso de suas atribuições legais delegadas pela Portaria nº 4.593 de 09/12/2015, 

tendo em vista o que consta do § 2º do art. 10 e art. 10-A da Lei n° 11.091/2005, e resultado 

favorável obtido em avaliação de desempenho, RESOLVE: 

CONCEDER Progressão Funcional por Mérito Profissional aos servidores 

técnico-administrativos abaixo relacionados: 

CAMPUS SÃO PAULO:    

Administrador De Classe/Nível Para Classe/Nível A partir de  

ANDREA DE ANDRADE E-IV-05 E-IV-06 27/12/2015 

    

Assistente de Aluno De Classe/Nível Para Classe/Nível A partir de  

ADRIANA DOS SANTOS C-I-01 C-I-02 14/02/2016 

FELIPE MATOS SILVA C-I-01 C-I-02 05/02/2016 

IDELMAR DE LIMA PEREIRA C-I-01 C-I-02 13/02/2016 

JESSE DE ALMEIDA PRIMO C-I-01 C-I-02 29/01/2016 

JOSE ADAILTON DE ALMEIDA C-I-01 C-I-02 30/01/2016 

LUDMILLA JUREVITZ BALTRUK C-I-01 C-I-02 31/01/2016 

REGINE MADALON MESSIAS C-I-01 C-I-02 27/02/2016 

TATIANA PAGADOR C-I-01 C-I-02 05/02/2016 

    

    

Assistente em Administração De Classe/Nível Para Classe/Nível A partir de  

ANDERSON DO BOMFIM GONZAGA D-I-01 D-I-02 01/02/2016 

ANDRES VEIRAS CANDAL D-I-02 D-I-03 07/02/2016 

CRISTIANE RODRIGUES DE VIVEIROS 

SILVA 
D-III-07 D-III-08 02/11/2015 

IVANILZA FONSECA ALVES DA COSTA D-I-01 D-I-02 30/01/2016 

JULIO GUSTAVO MORIGGL DAS NEVES 

GUARIENTI 
D-I-03 D-I-04 27/01/2016 

MARCELA BERNARDO DOS SANTOS D-IV-04 D-IV-05 08/02/2016 

MARIA CRISTINA DOS SANTOS 

FERREIRA 
D-IV-14 D-IV-15 03/01/2016 

    

Assistente Social De Classe/Nível Para Classe/Nível A partir de  

MARIA CONCEICAO BORGES DANTAS E-IV-02 E-IV-03 19/02/2016 

    

Auxiliar em Administração De Classe/Nível Para Classe/Nível A partir de  

FERNANDA FERREIRA BOSCHINI C-IV-03 C-IV-04 04/03/2016 

    

Contador De Classe/Nível Para Classe/Nível A partir de  

JOSE GERALDO BASANTE E-IV-05 E-IV-06 22/02/2016 
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Motorista De Classe/Nível Para Classe/Nível A partir de  

JOSE ROBERTO ALVES VIDAL C-IV-15 C-IV-16 03/11/2015 

MARCOS ROBERTO DE MORAES C-IV-12 C-IV-13 01/11/2015 

    

Odontólogo De Classe/Nível Para Classe/Nível A partir de 

MAURICIA MARIA CINTRA ROSA E-IV-12 E-IV-13 17/01/2016 

    

Pedagogo – Área De Classe/Nível Para Classe/Nível A partir de 

CACILDA ANGELICA JOSE ALVES E-I-01 E-I-02 30/01/2016 

THAIS SURIAN E-IV-02 E-IV-03 25/02/2016 

    

Técnico em Assuntos Educacionais De Classe/Nível Para Classe/Nível A partir de 

DOUGLAS ALVES DE LIMA E-IV-05 E-IV-06 24/12/2015 

 

 

MARIA ANGÉLICA ALMEIDA DA LUZ 

Diretora de Desenvolvimento e Gestão de Pessoas em Exercício 

IFSP 

 

 

 

 

        PORTARIA Nº 1165 DE 08 DE ABRIL DE 2016 

 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 

TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo Decreto de 

08 de abril de 2013, publicado no Diário Oficial da União de 09 de abril de 2013, seção 2, 

página 1, e considerando o que consta no processo n.º 23429.000186.2016-47, de 10/03/2016,  

RESOLVE: 

AUTORIZAR o afastamento do País do (a) servidor (a) HELEN DE 

FREITAS SANTOS, ocupante do cargo de Professor de Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, 

Classe D I, Nível 2, no período de 09/04/2016 a 15/04/2016, para apresentação de trabalho na 

13th International Conference on Information Technology New Generations e visita a 

Universidade da Califórnia, em Las Vegas – NV, Estados Unidos, com ônus. 

EDUARDO ANTONIO MODENA 

 

 

           PORTARIA Nº 1171, DE 11 DE ABRIL DE 2016 

 

O REITOR EM EXERCÍCIO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 

CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições legais conferidas 

pela portaria nº 1007 de 28 de março de 2016, e considerando o que consta no processo n.º 

23305.003995.2016-15, de 05de abril de 2016, RESOLVE: 

AUTORIZAR a Licença Capacitação do servidor ROGÉRIO MOREIRA 

CABRAL, ocupante do cargo de Auxiliar em Administração, Classe C, Nível IV - 16, no 

período de 25/04/2016 a 24/07/2016. 
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WHISNER FRAGA MAMEDE 

 

 

 

 

PORTARIA Nº 1.172, DE 11 DE ABRIL DE 2016. 

A DIRETORA DE DESENVOLVIMENTO E GESTÃO DE PESSOAS DA 

PRÓ-REITORIA DE DESENVOLVIMENTO INSTITUCIONAL E A PRESIDENTE DA 

CPPD DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO 

PAULO, no uso de suas atribuições legais delegadas pela Portaria nº 191 de 19/01/2016, e 

considerando o estabelecido na Lei nº 12.772, de 28/12/2012, na Resolução IFSP n. 131, 

08/12/2015, e os Pareceres das Comissões Especiais de Avaliação para concessão de 

Reconhecimento de Saberes e Competências, RESOLVEM: 

CONCEDER RECONHECIMENTO DE SABERES E COMPETÊNCIAS (RSC) 

ao (s) servidor(es) abaixo relacionado(s), ocupante(s) do cargo de Professor do Ensino Básico, 

Técnico e Tecnológico, conforme segue: 

PROCESSO SERVIDOR SIAPE CÂMPUS 

NÍVE

L 

RSC 

A PARTIR 

DE 

23431.000275

.2016-44 

MARY GRACE PEREIRA 

ANDRIOLI 
1157747 BTV 

RSC-

III 
01/12/2015 

 

______________________________________ 

RICARDO AGOSTINHO DE REZENDE 

JUNIOR 

Presidente da CPPD 

 

__________________________________ 

MARIA ANGÉLICA ALMEIDA DA LUZ 

Diretora de Desenvolvimento e Gestão  

de Pessoas em Exercício 

 

 

 

 

Portaria n.º 1.173, de 11 de abril de 2016. 

Constituir para novo mandato, biênio 2016-

2017, a Comissão Permanente de Pessoal 

Docente - CPPD do Instituto Federal de 

Educação, Ciência e Tecnologia de São 

Paulo – IFSP.  

O REITOR EM EXERCÍCIO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 

CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições legais conferidas pela 

Portaria nº 1.173, de 11 de abril de 2016 considerando o Memo. nº 072/2016/CPPD, RESOLVE: 

Art. 1.º DESIGNAR os servidores abaixo relacionados, para, sob a presidência do 

primeiro, compor a nova Comissão Permanente de Pessoal Docente – CPPD, para o mandato do 

biênio 2016-2017.  

1. Professores Reconduzidos (segundo Art. 19, parágrafo 1 da Resolução 134 de 08/12/2015): 

Servidor Siape Campus 

Ricardo Agostinho de Rezende Junior 1933181 São Paulo 

Hermínia Belmira de Almeida Santos 1094689 São Paulo  
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Maria Regina Laginha Barreiros Rolim 278478 Cubatão  

Osias Baptista de Souza Filho  278839 São Roque 

2. Professores eleitos no pleito realizado em março/2016: 

Servidor Siape Campus 

Cristiano Alves Pessoa 1680807 Guarulhos 

Gustavo Bartz Guedes 1969410 Hortolândia 

Luciano Andre Carvalho Reis 2561390 Cubatão 

Rinaldo Macedo de Morais 1645016 Catanduva 

3. Professores suplentes eleitos no pleito realizado em março/2016: 

Servidor Siape Campus 

Carlos Henriques Barroqueiro 2479539 Cubatão 

Edair Goncalves 2055694 Votuporanga 

Jefferson de Souza Pinto 1822887 Bragança Paulista 

Art. 2.º -  De acordo com a Lei 12.772 de 28.08.2012, à CPPD caberá prestar 

assessoramento ao colegiado competente ou dirigente máximo na instituição de ensino, para 

formulação e acompanhamento da execução da política de pessoal docente, no que diz respeito a: 

I - dimensionamento da alocação de vagas docentes nas unidades acadêmicas; 

II - contratação e admissão de professores efetivos e substitutos; 

III - alteração do regime de trabalho docente; 

IV - avaliação do desempenho para fins de progressão e promoção funcional; 

V - solicitação de afastamento de docentes para aperfeiçoamento, especialização, 

mestrado, doutorado ou pós-doutorado; e 

VI - liberação de professores para programas de cooperação com outras 

instituições, universitárias ou não. 

Art. 3.º - Será concedido incentivo em aulas conforme Art. 9º, parágrafo 6 da 

Resolução 109 de 04/11/2015, para dedicação à CPPD para os membros titulares.  

Art. 4.º - O mandato de todos os membros será de 11 de abril de 2016 a 11 de 

abril de 2018, sendo que o incentivo em aula, ao final do mandato, será contemplado até o final 

do semestre letivo.  

 

WHISNER FRAGA MAMEDE 

REITOR EM EXERCÍCIO 

 

 

 

PORTARIA Nº 1174, DE 11 DE ABRIL DE 2016 

Dispõe sobre a substituição de 

                                                                                             servidor por motivo de férias. 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 

TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo Decreto de 

8 de abril de 2013, publicado no Diário Oficial da União de 9 de abril de 2013, seção 2, página 1, 

e considerando o que consta do Protocolado 23305.004065.2016-71, RESOLVE: 

 DESIGNAR o (a) servidor (a) FANI SIHEL GANDELMAN, ocupante do cargo 

de ASSISTENTE EM ADM, pertencente ao Quadro Permanente deste IFSP, para substituir o(a) 

servidor(a) CRISTIANE FREIRE DE SA enquanto Diretor Adjunto de Educação a Distância 



 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO 

(CD-4) da Reitoria, no período de 11/04/2016 á 20/04/2016, por motivo de Férias. 

EDUARDO ANTONIO MODENA 

 

 

 

 

PORTARIA Nº 1175, DE 11 DE ABRIL DE 2016 

Dispõe sobre a substituição de 

                                                                                             servidor por motivo de férias. 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 

TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo Decreto de 

8 de abril de 2013, publicado no Diário Oficial da União de 9 de abril de 2013, seção 2, página 1, 

e considerando o que consta do Protocolado 23305.004130.2016-68, RESOLVE: 

 DESIGNAR o (a) servidor (a) FERNANDA SORRENTINO ATANES, ocupante 

do cargo de PEDAGOGO-AREA, pertencente ao Quadro Permanente deste IFSP, para substituir 

o (a) servidor (a) WILSON DE ANDRADE MATOS enquanto Pró-Reitoria de Extensão (CD-2) 

da Reitoria, no período de 11/04/2016 á 20/04/2016, por motivo de Férias. 

EDUARDO ANTONIO MODENA 

 

 

 

 

PORTARIA Nº 1.176, DE 11 DE ABRIL DE 2016. 

                                                              Dispõe sobre a substituição de 

                                                                                       servidor por motivo de férias. 

O REITOR EM EXERCÍCIO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 

CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições legais conferidas pela 

Portaria nº 1.163, de 08/04/2016 e considerando o que consta do Protocolado n° 

23305.004034.2016-10, RESOLVE: 

 DESIGNAR a servidora MIRIAM VIDAL DE NEGREIROS, ocupante do cargo 

de Técnico em Asssuntos Educacionais, pertencente ao Quadro Permanente deste IFSP, para 

substituir a servidora PRISCILA BRAGA CALIOPE enquanto Diretora de Pós-Graduação (CD-

3) da Reitoria, no período de 11/04 a 24/04/2016, por motivo de Férias. 

WHISNER FRAGA MAMEDE 

 

 

 

Portaria nº 1.181, de 12 de abril de 2016. 

Constitui Comissão de Sindicância 

Investigativa, visando à apuração de eventuais 

irregularidades funcionais descritas no Processo 

nº 23316.000072/2015-93. 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 

TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista o disposto 

no artigo 143 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, e no artigo 4, inciso II, da Portaria-

CGU nº 335, de 30 de maio de 2006, RESOLVE: 



 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO 

Art. 1º Designar JULIANA DE TOLEDO BERNARDES, Técnica em Assuntos 

Educacionais, matrícula SIAPE nº 1131665 e NATALLIA CARVALHO DOS SANTOS, 

Assistente em Administração, matrícula SIAPE nº 2061406 para, sob a presidência da primeira, 

constituírem Comissão de Sindicância Investigativa, visando à apuração de eventuais 

irregularidades funcionais descritas no Processo nº 23316.000072/2015-93, bem como proceder 

ao exame dos atos e fatos conexos que emergirem no curso dos trabalhos. 

Art. 2º Estabelecer o prazo de 30 (trinta) dias para a conclusão dos trabalhos da 

referida comissão. 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

EDUARDO ANTONIO MODENA 

 

 

 

 

PORTARIA Nº 1182, DE 13 DE ABRIL DE 2016 

O REITOR EM EXERCÍCIO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 

CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições legais, conferidas 

pela Portaria nº 1.163, de 08/04/2016, e de acordo com o que consta do Processo nº 

23306.001660.2016-44, RESOLVE: 

CONCEDER APOSENTADORIA voluntária, com proventos integrais, 

com fundamento no artigo 3º, da Emenda Constitucional nº 47/2005, a ADELIA SOARES 

RIBAS, matrícula SIAPE nº 02783290, Código de Vaga nº 0214972, no cargo de Assistente em 

Administração, Classe D, Nível IV, Padrão de Vencimento 16, em regime de 40 (quarenta) horas 

semanais, do Quadro Permanente deste IFSP, lotada no Campus São Paulo, com Adicional por 

Tempo de Serviço (ANUÊNIO – art. 244, da Lei nº 8.112/90) de 13% (treze por cento), VPNI – 

Vantagem Pecuniária Nominalmente Identificada, instituída pelo art. 62-A, da Lei nº 8.112/90 

(correspondente a 1/5 da Função Gratificada código FG-8 e 3/5 da Função Gratificada código 

FG-6),  e Incentivo a Qualificação Decreto 5.824/2006 - 30% (trinta por cento). 

DECLARAR, a existência de 01 (uma) vaga de Assistente em 

Administração. 

WHISNER FRAGA MAMEDE 

 

 

 

 

PORTARIA Nº 1.183, DE 12 DE ABRIL DE 2016. 

 

A DIRETORA DE DESENVOLVIMENTO E GESTÃO DE PESSOAS EM 

EXERCÍCIO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE 

SÃO PAULO, no uso de suas atribuições legais delegadas pela Portaria nº 4.593 de 09/12/2015, 

tendo em vista o que consta do § 2º do art. 10 e art. 10-A da Lei n° 11.091/2005, e resultado 

favorável obtido em avaliação de desempenho, RESOLVE: 

CONCEDER Progressão Funcional por Mérito Profissional aos servidores 

técnico-administrativos abaixo relacionados: 

CAMPUS ARARAQUARA:    

Administrador De Classe/Nível Para Classe/Nível A partir de  



 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO 

EVANDRO CARMO DA SILVA E-IV-05 E-IV-06 22/03/2016 

    

Assistente de Aluno De Classe/Nível Para Classe/Nível A partir de  

ADRIANA SCALIZE C-IV-02 C-IV-03 06/02/2016 

RUI TADEU PRESECATAN C-IV-02 C-IV-03 06/02/2016 

    

Assistente em Administração De Classe/Nível Para Classe/Nível A partir de  

SERGIO SINOARA D-IV-03 D-IV-04 08/02/2016 

    

Bibliotecário-Documentalista De Classe/Nível Para Classe/Nível A partir de  

CINTIA ALMEIDA DA SILVA E-IV-06 E-IV-07 01/11/2015 

    

Técnico de Laboratório - Área De Classe/Nível Para Classe/Nível A partir de  

ALAN HENRIQUE GOMES COIMBRA D-IV-02 D-IV-03 18/03/2016 

HENRIQUE BUZETO GALATI D-IV-03 D-IV-04 01/12/2015 

    

CAMPUS BARRETOS:    

Técnico de Laboratório - Área De Classe/Nível Para Classe/Nível A partir de  

AGUINALDO LUCIO DOS SANTOS D-I-01 D-I-02 30/03/2016 

VINICIUS RIBEIRO DA SILVA D-I-01 D-I-02 26/03/2016 

    

    

Técnico de Tecnologia da Informação De Classe/Nível Para Classe/Nível A partir de  

VINICIUS MAZELLI BENINCASA D-I-01 D-I-02 29/02/2016 

    

Técnico em Contabilidade De Classe/Nível Para Classe/Nível A partir de  

RAFAEL DE ABREU MESSINETI D-I-01 D-I-02 30/03/2016 

    

CAMPUS BIRIGUI:    

Assistente de Aluno De Classe/Nível Para Classe/Nível A partir de  

LUCAS RINALDINI C-IV-02 C-IV-03 04/02/2016 

RAFAEL FERREIRA DOS SANTOS 

ZANATA 
C-IV-02 C-IV-03 18/02/2016 

    

Assistente em Administração De Classe/Nível Para Classe/Nível A partir de  

FILIPE SANTOS DE ALMEIDA D-II-03 D-II-04 26/03/2016 

RAFAEL VEDOVOTTO LUZ D-I-01 D-I-02 29/03/2016 

    

Bibliotecário-Documentalista De Classe/Nível Para Classe/Nível A partir de  

AMANDA MARTINS MORAES E-IV-03 E-IV-04 25/11/2015 

    

Pedagogo – Área De Classe/Nível Para Classe/Nível A partir de  

MICHELE OLIVEIRA DA SILVA E-I-01 E-I-02 29/03/2016 



 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO 

    

Técnico de Laboratório - Área De Classe/Nível Para Classe/Nível A partir de  

ANDERSON BERNARDES CHERCI D-IV-02 D-IV-03 18/03/2016 

EDILSON CESAR DA CRUZ JUNIOR D-II-02 D-II-03 13/03/2016 

    

CAMPUS CAMPOS DO JORDÃO:    

Técnico de Laboratório – Área De Classe/Nível Para Classe/Nível A partir de  

WELLINGTON JERRY FARIA SANTOS D-I-02 D-I-03 12/03/2016 

    

CAMPUS CATANDUVA:    

Assistente de Aluno De Classe/Nível Para Classe/Nível A partir de  

GUSTAVO HENRIQUE VILA TAVARES C-IV-02 C-IV-03 04/02/2016 

    

Assistente em Administração De Classe/Nível Para Classe/Nível A partir de  

IVAN PEDROSO D-IV-03 D-IV-04 21/03/2016 

MARIANA BASSETTO PERES D-I-01 D-I-02 31/01/2016 

VITOR HENRIQUE PILOTO SERPA D-IV-03 D-IV-04 19/03/2016 

    

Bibliotecário-Documentalista De Classe/Nível Para Classe/Nível A partir de  

MILENE ROSA DE ALMEIDA MOURA E-IV-03 E-IV-04 30/11/2015 

Pedagogo – Área De Classe/Nível Para Classe/Nível A partir de  

RITA DE CASSIA BRUM DELLA LIBERA 

MURARI 
E-I-01 E-I-02 22/02/2016 

    

Técnico de Laboratório – Área De Classe/Nível Para Classe/Nível A partir de  

THIAGO RIBEIRO SOUZA D-IV-02 D-IV-03 11/03/2016 

    

Técnico de Tecnologia da Informação De Classe/Nível Para Classe/Nível A partir de  

RONALDO RODRIGUES MARTINS D-IV-03 D-IV-04 01/12/2015 

    

Técnico em Assuntos Educacionais De Classe/Nível Para Classe/Nível A partir de  

IARA SUZANA TIGGEMANN E-IV-03 E-IV-04 03/02/2016 

    

CAMPUS CUBATÃO:    

Administrador De Classe/Nível Para Classe/Nível A partir de  

NAIM ABDOUNI E-IV-02 E-IV-03 08/02/2016 

    

Assistente de Aluno De Classe/Nível Para Classe/Nível A partir de  

EDENILSON DAS NEVES C-IV-02 C-IV-03 01/02/2016 

MIRIAM REGINA CHINEN MAISATTO C-IV-02 C-IV-03 01/02/2016 

PAMELA VANESSA SILVA DOS SANTOS 

CUSTODIO 
C-I-01 C-I-02 07/04/2016 

    



 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO 

Assistente em Administração De Classe/Nível Para Classe/Nível A partir de  

ANA ELISA DE CARVALHO MONTELO D-IV-05 D-IV-06 11/12/2015 

ANTONIO ARLINDO DE MATOS FILHO D-II-07 D-II-08 02/11/2015 

BARBARA ANDRADE LESSA DO VALE D-IV-06 D-IV-07 21/11/2015 

LEONARDO PEREZ E SILVA D-IV-04 D-IV-05 03/11/2015 

VERA LUCIA ARAUJO RABELO BARBOSA D-IV-04 D-IV-05 18/01/2016 

    

Auxiliar de Enfermagem De Classe/Nível Para Classe/Nível A partir de  

LUCIA HELENA DAL POZ PEREIRA C-IV-04 C-IV-05 01/02/2016 

    

Auxiliar em Administração De Classe/Nível Para Classe/Nível A partir de  

JORGE LUIZ DIAS AGIA C-I-01 C-I-02 02/01/2016 

TUANY MARTINS BONFIM PACHECO C-I-01 C-I-02 30/01/2016 

    

Bibliotecário-Documentalista De Classe/Nível Para Classe/Nível A partir de  

MARCILENE MARIA ENES APPUGLIESE E-IV-06 E-IV-07 02/11/2015 

    

Motorista De Classe/Nível Para Classe/Nível A partir de  

ELIAS JOSE DE SOUZA C-IV-15 C-IV-16 19/02/2016 

    

Pedagogo – Área De Classe/Nível Para Classe/Nível A partir de  

MICHELLI ANALY DE LIMA ROSA E-IV-05 E-IV-06 28/10/2015 

WALDISIA RODRIGUES DE LIMA E-IV-05 E-IV-06 25/03/2016 

    

Psicólogo – Área De Classe/Nível Para Classe/Nível A partir de  

MARIA TERESA NOBILI MENZIO E-IV-14 E-IV-15 01/11/2015 

    

Revisor de Textos De Classe/Nível Para Classe/Nível A partir de  

THALITA DI BELLA COSTA MONTEIRO E-IV-06 E-IV-07 27/11/2015 

    

Secretário Executivo De Classe/Nível Para Classe/Nível A partir de  

MARIANGELA VIEIRA CANUTO E-IV-06 E-IV-07 03/11/2015 

    

Técnico de Laboratório – Área De Classe/Nível Para Classe/Nível A partir de  

ALEXSANDER SANT ANA D-IV-05 D-IV-06 04/03/2016 

ROBSON ESCOTIEL SILVA ROCHA D-IV-05 D-IV-06 25/03/2016 

WELLINGTON DE LIMA SILVA D-IV-05 D-IV-06 01/03/2016 

    

Tecnólogo – Formação De Classe/Nível Para Classe/Nível A partir de  

CLEBER PINHEIRO DA COSTA NEVES E-I-01 E-I-02 02/04/2016 

    

Tradutor Intérprete de Linguagem Sinais De Classe/Nível Para Classe/Nível A partir de 

VILMA DE JESUS DA CONCEICAO D-I-01 D-I-02 06/04/2016 



 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO 

    

CAMPUS HORTOLÂNDIA:    

Assistente de Aluno De Classe/Nível Para Classe/Nível A partir de  

VANESSA DE ARAUJO SOUZA C-I-02 C-I-03 05/02/2016 

    

Assistente em Administração De Classe/Nível Para Classe/Nível A partir de  

ALEXANDRE FABIANI ACCORSI DO 

AMARAL 
D-I-01 D-I-02 22/02/2016 

LETICIA MARIA CABRAL D-I-01 D-I-02 11/02/2016 

    

Assistente Social De Classe/Nível Para Classe/Nível A partir de  

JULIANA FERNANDA DA SILVA E-IV-03 E-IV-04 30/11/2015 

    

Auxiliar de Biblioteca De Classe/Nível Para Classe/Nível A partir de  

JOSEANE RODRIGUES DOS SANTOS C-I-01 C-I-02 14/02/2016 

SAMARA SIVIRINO MARQUES C-I-01 C-I-02 04/02/2016 

    

Técnico de Laboratório – Área De Classe/Nível Para Classe/Nível A partir de  

WALTER ALEXANDRE DE ARAUJO D-I-01 D-I-02 02/01/2016 

    

Técnico em Assuntos Educacionais De Classe/Nível Para Classe/Nível A partir de  

RODRIGO CRIVELARO E-IV-04 E-IV-05 01/01/2016 

    

CAMPUS JACAREÍ:    

Assistente de Aluno De Classe/Nível Para Classe/Nível A partir de  

MONIQUE CARVALHO SILVA C-I-01 C-I-02 11/02/2016 

VALERIA FERNANDA EPPRECHT FARIA C-I-01 C-I-02 11/02/2016 

    

Assistente em Administração De Classe/Nível Para Classe/Nível A partir de  

PATRICIA SOARES NOGUEIRA DE 

OLIVEIRA 
D-I-01 D-I-02 01/02/2016 

    

Técnico de Tecnologia da Informação De Classe/Nível Para Classe/Nível A partir de  

WEVERTON VASCONCELOS DE CASTRO D-I-01 D-I-02 02/01/2016 

    

CAMPUS PIRACICABA:    

Assistente de Aluno De Classe/Nível Para Classe/Nível A partir de  

ROSANA CRISTINA CANCIAN MAESTRO C-I-01 C-I-02 22/02/2016 

    

CAMPUS PRESIDENTE EPITÁCIO:    

Assistente de Aluno De Classe/Nível Para Classe/Nível A partir de  

ELIANE CHUBA MACHADO ROLNICHE C-IV-02 C-IV-03 06/03/2016 

    



 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO 

Assistente em Administração De Classe/Nível Para Classe/Nível A partir de  

JOSY DA SILVA FREITAS D-IV-02 D-IV-03 23/01/2016 

MARIA CECILIA DE CASTRO PEREIRA D-I-01 D-I-02 01/02/2016 

SUELEN DAIANNE DE OLIVEIRA D-IV-03 D-IV-04 14/03/2016 

    

Técnico de Laboratório – Área De Classe/Nível Para Classe/Nível A partir de  

FELIX HILDINGER D-IV-03 D-IV-04 02/03/2016 

    

Técnico de Tecnologia da Informação De Classe/Nível Para Classe/Nível A partir de  

FLAVIO CRUZ VICENTE DA SILVA D-IV-03 D-IV-04 01/02/2016 

    

Técnico em Assuntos Educacionais De Classe/Nível Para Classe/Nível A partir de  

MARCIA APARECIDA BARBOSA E-IV-03 E-IV-04 19/03/2016 

THALITA ALVES DOS SANTOS E-IV-03 E-IV-04 15/02/2016 

    

REITORIA:    

Administrador De Classe/Nível Para Classe/Nível A partir de  

ADALBERTO RODRIGUES DE QUEIROZ E-IV-05 E-IV-06 26/12/2015 

    

Assistente em Administração De Classe/Nível Para Classe/Nível A partir de  

ELIANE GOMES DE OLIVEIRA D-IV-03 D-IV-04 26/02/2016 

FERNANDA STEFANIE DE LIMA SILVA D-IV-03 D-IV-04 15/02/2016 

LUCIANA APARECIDA SANTOS DE 

BARROS 
D-IV-05 D-IV-06 26/03/2016 

VALERIA CURAC D-III-03 D-III-04 14/09/2015 

    

Assistente Social De Classe/Nível Para Classe/Nível A partir de  

ALINE PAES DE ARAUJO E-IV-05 E-IV-06 15/03/2016 

    

Auxiliar em Administração De Classe/Nível Para Classe/Nível A partir de  

PAULO SERGIO FERNANDES JUNIOR C-I-01 C-I-02 01/02/2016 

    

Pedagogo – Área De Classe/Nível Para Classe/Nível A partir de  

FERNANDA SORRENTINO ATANES E-IV-03 E-IV-04 10/12/2015 

SUELLEN OLIVEIRA DA SILVA E-IV-03 E-IV-04 24/02/2016 

    

Técnico em Assuntos Educacionais De Classe/Nível Para Classe/Nível A partir de  

CASSIA SILVESTRE CABRAL E-I-03 E-I-04 02/12/2015 

JULIANA LOPES RUIZ E-I-01 E-I-02 01/02/2016 

    

CAMPUS SALTO:    

Assistente de Aluno De Classe/Nível Para Classe/Nível A partir de  

MARCOS PAULO CORREA MIGUEL C-I-03 C-I-04 09/12/2015 
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Assistente em Administração De Classe/Nível Para Classe/Nível A partir de  

ALISSA IEGOROFF DE ALMEIDA D-I-01 D-I-02 25/02/2016 

GRAFIR LEITE JUNIOR D-I-05 D-I-06 17/01/2016 

REGIS EDUARDO SUDA D-IV-05 D-IV-06 15/01/2016 

    

Contador De Classe/Nível Para Classe/Nível A partir de  

ALEXSANDER WILSON MANZANO E-IV-03 E-IV-04 25/02/2016 

    

Técnico de Laboratório – Área De Classe/Nível Para Classe/Nível A partir de  

FLAVIO GUSMAO DE SOUSA D-IV-06 D-IV-07 01/11/2015 

CAMPUS SÃO CARLOS:    

Assistente em Administração De Classe/Nível Para Classe/Nível A partir de  

VALERIA DE GRIFF MARCINCOWSKI D-IV-05 D-IV-06 29/03/2016 

    

Técnico de Laboratório – Área De Classe/Nível Para Classe/Nível A partir de  

ANDRE LUIS TARDELLI MAGALHAES D-IV-05 D-IV-06 30/03/2016 

BRUNO DE CARVALHO OPINI D-I-02 D-I-03 25/03/2016 

LUIZ CARLOS VELTRONE JUNIOR D-I-01 D-I-02 31/01/2016 

    

CAMPUS SÃO JOÃO DA BOA VISTA:    

Assistente em Administração De Classe/Nível Para Classe/Nível A partir de  

HILARIO PAES DE ALMEIDA D-IV-05 D-IV-06 14/01/2016 

    

Técnico de Laboratório – Área De Classe/Nível Para Classe/Nível A partir de  

DENILSON WAGNER ZAIDAN D-IV-05 D-IV-06 08/03/2016 

    

CAMPUS SÃO JOSÉ DOS CAMPOS:    

Administrador De Classe/Nível Para Classe/Nível A partir de  

DIOGO CARVALHO SANTOS E-I-01 E-I-02 30/10/2015 

    

Assistente de Laboratório De Classe/Nível Para Classe/Nível A partir de  

JOSEANE MERCIA DA ROCHA PIMENTEL 

GONCALVES 
C-IV-12 C-IV-13 01/02/2016 

    

Bibliotecário-Documentalista De Classe/Nível Para Classe/Nível A partir de  

DOUGLAS ARCANJO DE LIMA E-II-01 E-II-02 30/10/2015 

JESSICA CRISTIANE PEREIRA DA SILVA E-IV-03 E-IV-04 06/12/2015 

    

Tradutor Intérprete de Linguagem Sinais De Classe/Nível Para Classe/Nível A partir de 

LAISA CONDE ROCHA MOREIRA D-I-01 D-I-02 14/02/2016 

    

CAMPUS SÃO ROQUE:    
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Administrador De Classe/Nível Para Classe/Nível A partir de  

ELI DA SILVA E-IV-02 E-IV-03 08/02/2016 

    

Bibliotecário-Documentalista De Classe/Nível Para Classe/Nível A partir de  

FERNANDA RODRIGUES PONTES E-IV-05 E-IV-06 07/11/2015 

    

Técnico de Tecnologia da Informação De Classe/Nível Para Classe/Nível A partir de  

CLEITON GONZALEZ D-II-03 D-II-04 27/10/2015 

CAMPUS SUZANO:    

Auxiliar em Administração De Classe/Nível Para Classe/Nível A partir de  

RITA APARECIDA DOS SANTOS 

MOREIRA 
C-II-01 C-II-02 02/10/2015 

    

CAMPUS VOTUPORANGA:    

Assistente de Aluno De Classe/Nível Para Classe/Nível A partir de  

JORDANIA MARIA FORESTO OZORIO C-IV-02 C-IV-03 05/02/2016 

    

Técnico de Laboratório – Área De Classe/Nível Para Classe/Nível A partir de  

OTACILIO DONISETE FRANZINI D-IV-02 D-IV-03 28/03/2016 

    

Técnico de Tecnologia da Informação De Classe/Nível Para Classe/Nível A partir de  

CARLOS EDUARDO ALVES DA SILVA D-III-03 D-III-04 26/01/2016 

    

Técnico em Assuntos Educacionais De Classe/Nível Para Classe/Nível A partir de  

CARLOS ROBERTO WAIDEMAM E-IV-03 E-IV-04 26/01/2016 

PATRICIA DIANE PUGLIA E-IV-03 E-IV-04 23/11/2015 

 

 

MARIA ANGÉLICA ALMEIDA DA LUZ 

Diretora de Desenvolvimento e Gestão de Pessoas em Exercício 

IFSP 

 

 

 

 

PORTARIA Nº 1.190, DE 13 DE ABRIL DE 2016. 

A DIRETORA DE DESENVOLVIMENTO E GESTÃO DE PESSOAS DA 

PRÓ-REITORIA DE DESENVOLVIMENTO INSTITUCIONAL E A PRESIDENTE DA 

CPPD DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO 

PAULO, no uso de suas atribuições legais delegadas pela Portaria nº 191 de 19/01/2016, e 

considerando o estabelecido na Lei nº 12.772, de 28/12/2012 e Memorando (s) da CPPD, 

RESOLVEM: 

CONCEDER RETRIBUIÇÃO POR TITULAÇÃO (RT) ao (s) servidor (es) 

abaixo relacionado (s), ocupante (s) do cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e 

Tecnológico, conforme segue: 
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Processo Servidor Câmpus SIAPE Titulação 
A partir 

de 

Memorando 

CPPD 

23305.0041

85.2016-78 

AUMIR 

ANTUNES 

GRACIANO 

IQB 2564987 MESTRADO 
08/04/201

6 
076/2016 

23438.0002

12.2016-28 

EVA CRISTINA 

FRANCISCO 
AVR 1121257 DOUTORADO 

29/03/201

6 
077/2016 

 

______________________________________ 

RICARDO AGOSTINHO DE REZENDE 

JUNIOR 

Presidente da CPPD 

 

__________________________________ 

Maria Angélica Almeida da Luz 

Diretora de Desenvolvimento e Gestão  

de Pessoas em Exercício 

 

 

 

 

PORTARIA Nº 1.191, DE 13 DE ABRIL DE 2016. 

 

A DIRETORA DE DESENVOLVIMENTO E GESTÃO DE PESSOAS DA 

PRÓ-REITORIA DE DESENVOLVIMENTO INSTITUCIONAL E O PRESIDENTE DA 

CPPD DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO 

PAULO, no uso de suas atribuições legais delegadas pela Portaria nº 191 de 19/01/2016, e 

considerando o estabelecido na Lei nº 12.772, de 28/12/2012, RESOLVEM: 

RETIFICAR a Portaria n. 819, de 09/03/2016, que concedeu 

PROGRESSÃO/PROMOÇÃO FUNCIONAL ao (s) servidor (es) abaixo relacionado (s), 

ocupante (s) do cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, conforme segue: 

Onde se lê: 

SIAPE NOME DE 

 

PARA A PARTIR DE  

2565013 PEDRO MIRANDA JUNIOR D 401 D402 18/02/2016 

Leia-se: 

SIAPE NOME DE 

 

PARA A PARTIR DE  

2565013 PEDRO MIRANDA JUNIOR D 401 D402 11/02/2016 

 
 

 

______________________________________ 

RICARDO AGOSTINHO DE REZENDE JUNIOR 

Presidente da CPPD 

 

__________________________________ 

MARIA ANGÉLICA ALMEIDA DA 

LUZ 

Diretora de Desenvolvimento e Gestão  

de Pessoas em Exercício 

 

 

 

 

PORTARIA Nº 1.192, DE 13 DE ABRIL DE 2016 

 



 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO 

A DIRETORA DE ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL DO INSTITUTO 

FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, no uso de suas 

atribuições delegadas pela Portaria nº 4.568, de 08/12/2015, publicada no DOU de 09/12/2015, 

tendo em vista o que consta do Processo nº 23307.000323.2016-20, e observado o disposto no 

art. 7º da Lei nº 9.527, de 10/12/97, RESOLVE: 

CONCEDER Licença-Prêmio por Assiduidade à servidora ROSEMARY 

PEREIRA, ocupante do cargo de Assistente Social, pertencente ao Quadro Permanente deste 

IFSP, lotada no Campus Cubatão, no período de 25/04/2016 a 24/05/2016. 

LIGIA PORTO ALEXANDRE 

 

 

 

 

PORTARIA Nº 1.193, DE 13 DE ABRIL DE 2016. 

 

A DIRETORA DE DESENVOLVIMENTO E GESTÃO DE PESSOAS EM 

EXERCÍCIO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE 

SÃO PAULO, no uso de suas atribuições legais delegadas pela Portaria nº 4.593 de 09/12/2015, 

tendo em vista o que consta do § 2º do art. 10 e art. 10-A da Lei n° 11.091/2005, e resultado 

favorável obtido em avaliação de desempenho, RESOLVE: 

CONCEDER Progressão Funcional por Mérito Profissional aos servidores 

técnico-administrativos abaixo relacionados: 

Auxiliar em Administração 

De 

Classe/Nível 
Para Classe/Nível A partir de  

RODRIGO GUIMARAES DA SILVA C-II-05 C-II-06 06/05/2014 

RODRIGO GUIMARAES DA SILVA C-II-06 C-II-07 06/11/2015 

 

 

MARIA ANGÉLICA ALMEIDA DA LUZ 

Diretora de Desenvolvimento e Gestão de Pessoas em Exercício 

IFSP 

 

 

 

  

 PORTARIA Nº 1.194, DE 13 DE ABRIL DE 2016. 

 

A DIRETORA DE DESENVOLVIMENTO E GESTÃO DE PESSOAS EM 

EXERCÍCIO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO 

PAULO, no uso de suas atribuições delegadas pela Portaria n.º 4.593, de 09/12/2015, e considerando o 

disposto no art. 10, §§ 1.º e 3.º, da Lei n.º 11.091/2005 e na Portaria nº 2.463, de 17/07/2015: 

RESOLVE: 

RETIFICAR a Portaria n° 4.448, de 27 de novembro de 2015. 

Onde se lê: 

“RODRIGO GUIMARAES DA SILVA – De Classe/Nível: C-II-05 – Para Classe/Nível: C-III-05 – A 

partir de: 11/11/2015”; 
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Leia-se: 

“RODRIGO GUIMARAES DA SILVA – De Classe/Nível: C-II-07 – Para Classe/Nível: C-III-07 – A 

partir de: 11/11/2015”. 

 

MARIA ANGÉLICA ALMEIDA DA LUZ 

Diretora de Desenvolvimento e Gestão de Pessoas em Exercício 

IFSP 

 

 

 

 

Portaria n.º 1.195, de 13 de abril de 2016. 

Retificar a Portaria nº 1.173 de 11 de abril de 

2016 que Constitui novo mandato, biênio 

2016-2017, à Comissão Permanente de 

Pessoal Docente - CPPD do Instituto Federal 

de Educação, Ciência e Tecnologia de São 

Paulo – IFSP.  

O REITOR EM EXERCÍCIO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 

CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições legais conferidas pela 

Portaria nº 1.173, de 11 de abril de 2016 considerando o Memo. nº 072/2016/CPPD, 

 RESOLVE: 

Art. 1.º RETIFICAR, a Portaria nº 1.173 de 11 de abril de 2016:  

ONDE SE LÊ: 

 “O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 

TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições legais conferidas pela Portaria nº 

1.173, de 11 de abril de 2016”  

LEIA-SE: 

 “O REITOR EM EXERCÍCIO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 

CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições legais conferidas pela 

Portaria nº 1.163, de 08 de abril de 2016”  

WHISNER FRAGA MAMEDE 

REITOR EM EXERCÍCIO 

 

 

 

 

Portaria nº 1.196, de 13 de abril de 2016. 

Designa Fiscais para o Contrato nº 26-

154/2016, Escala Serviços de Projetos 

Industriais e Manutenção Ltda., – ME, com 

ateste no sistema SIASG – Instituto Federal 

de Educação, Ciência e Tecnologia de São 

Paulo – IFSP. 

O REITOR EM EXERCÍCIO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 

CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições legais conferidas pela 
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Portaria nº 1.163, de 08 de abril de 2016, e considerando o que consta no Memorando n° 014/16 

– CCT, Processo 23305.004322.2016-74, de 12 de abril de 2016, RESOLVE:  

Art. 1º - NOMEAR os servidores ABNER BRANCHINI GONÇALVES - CPF 

174.267.018-08, como Fiscal Administrativo e DANIEL ORTIZ SILVA DAMATO - CPF 

212.732.328-95, como Fiscal Operacional, para, nos termos do artigo 67 da Lei 8.666/93, 

exercerem a fiscalização e acompanhamento do Contrato n° 26-154/2016, conforme abaixo: 

CONTRATO Nº EMPRESA OBJETO 

26-154/2016 

Escala Serviços de 

Projetos Industriais e 

Manutenção Ltda - 

ME  

Contratação de empresa especializada para 

prestação de serviços continuados de manutenção 

preventiva e corretiva de ar condicionado pelo 

período de 12 meses, conforme especificações do 

Lote 1 do Termo de Referência, para o Instituto 

Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de São 

Paulo - Reitoria. 

 Art. 2º - ATRIBUIÇÕES DE FISCAL: acompanhar e fiscalizar o fiel 

cumprimento do contrato das cláusulas avençadas; opinar sobre a oportunidade e conveniência 

de prorrogação de vigência ou aditamento de objeto; comunicar as irregularidades eventualmente 

constatadas a Coordenadoria de Contratos e Convênios; com ateste no sistema SIASG. 

WHISNER FRAGA MAMEDE 

REITOR EM EXERCÍCIO 

 

 

 

 

Portaria nº 1.197, de 13 de abril de 2016. 

Designa Fiscais para o Contrato nº 27-

154/2016, Escala Serviços de Projetos 

Industriais e Manutenção Ltda., – ME, sem 

ateste no sistema SIASG – Instituto Federal 

de Educação, Ciência e Tecnologia de São 

Paulo – IFSP. 

O REITOR EM EXERCÍCIO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 

CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições legais conferidas pela 

Portaria nº 1.163, de 08 de abril de 2016, e considerando o que consta no Memorando n° 015/16 

– CCT, Processo 23305.004322.2016-74, de 12 de abril de 2016, RESOLVE:  

Art. 1º - NOMEAR os servidores ABNER BRANCHINI GONÇALVES - CPF 

174.267.018-08, como Fiscal Administrativo e DANIEL ORTIZ SILVA DAMATO - CPF 

212.732.328-95, como Fiscal Operacional, para, nos termos do artigo 67 da Lei 8.666/93, 

exercerem a fiscalização e acompanhamento do Contrato n° 26-154/2016, conforme abaixo: 

  

CONTRATO Nº EMPRESA OBJETO 

27-154/2016 

Escala Serviços 

de Projetos 

Industriais e 

Manutenção Ltda 

- ME  

Contratação de empresa especializada para instalação de 

01 (um) condicionador de ar marca Elgin, tipo 36.000 

Btu, na Coordenadoria de Saúde do Servidor - CSS; 

Instalação de 01 (um) condicionador de ar marca Elgin 

tipo 30.000 Btu, na Diretoria de Administração da 
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Reitoria; Desinstalação de 01 (um) condicionador de ar, 

tipo hiwall, capacidade 9.000 Btu, da sala do DRG-SP e 

instalar na área de concurso; Instalação de 01 (um) 

condicionador de ar marca Rheem, tipo piso teto, 

capacidade 49.000 Btu, no DRG-SP, do Instituto 

Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de São 

Paulo - Reitoria 

 Art. 2º - ATRIBUIÇÕES DE FISCAL: acompanhar e fiscalizar o fiel 

cumprimento do contrato das cláusulas avençadas; opinar sobre a oportunidade e conveniência 

de prorrogação de vigência ou aditamento de objeto; comunicar as irregularidades eventualmente 

constatadas a Coordenadoria de Contratos e Convênios; sem ateste no sistema SIASG. 

WHISNER FRAGA MAMEDE 

REITOR EM EXERCÍCIO 

 

 

 

 

PORTARIA Nº 1203, DE 14 DE ABRIL DE 2016. 

 

O REITOR, EM EXERCÍCIO, DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 

CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições legais conferidas, e 

considerando o que consta do Processo nº 23305.003823.2016-33, RESOLVE: 

DECLARAR VAGO, a partir de 08 de abril de 2016 o cargo de Professor de Ensino 

Básico, Técnico e Tecnológico, Nível de Classificação D, Nível de Capacitação 1, Padrão 102 

código de vaga nº 936642, ocupado pelo (a) servidor (a) RAONEI ALVES CAMPOS, matrícula 

SIAPE nº 1082364, com fundamento no artigo 33, inciso VIII, da Lei nº 8.112, de 1990, em 

razão de ter sido nomeado (a) para cargo público inacumulável.  

Considerando que o (a) servidor (a) não adquiriu a estabilidade prevista no artigo 21 

da Lei n.º 8.112, de 11 de dezembro de 1990, a presente vacância não gera direito à recondução 

estabelecida no artigo 29, da mesma Lei. 

WHISNER FRAGA MAMEDE 

 

 

 

 

PORTARIA Nº 1.204, DE 14 DE ABRIL DE 2016 

Projeto Institucional 

O REITOR EM EXERCÍCIO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 

CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições legais conferidas pela 

Portaria nº 1.163, de 08/04/2016 e considerando o que consta na portaria nº 955, de 06/03/2015, 

e o Processo nº 23305.002221.2016-69, RESOLVE: 

  Art.1º. AUTORIZAR a realização de PROJETO INSTITUCIONAL da servidora 

ELIANE GOMES DE OLIVEIRA, entre os Câmpus do IFSP, conforme abaixo: 

Nome do Projeto Institucional 
Câmpus de 

Lotação 
Câmpus de Destino Prazo 

Suporte Administrativo à Reitoria São Paulo De 
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Diretoria Administrativa do 

Câmpus São Paulo 

14/04/2016 a 

28/03/2017 

Art.2º. CONVALIDAR os atos durante a realização do Projeto Institucional, no 

período de 04/04/2016 a 13/04/2016. 

Art.3º. O Servidor deverá retornar ao seu Câmpus de lotação no dia seguinte ao 

término do projeto. 

 WHISNER FRAGA MAMEDE 

 

 

 

 

PORTARIA Nº 1.205, DE 14 DE ABRIL DE 2016 

Projeto Institucional 

O REITOR EM EXERCÍCIO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 

CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições legais conferidas pela 

Portaria nº 1.163, de 08/04/2016 e considerando o que consta na portaria nº 955, de 06/03/2015, 

e o Processo nº 23439.000.369.2016-43, RESOLVE: 

  Art.1º. AUTORIZAR a realização de PROJETO INSTITUCIONAL da servidora 

MIRIAM VIDAL DE NEGREIROS, entre os Câmpus do IFSP, conforme abaixo: 

Nome do Projeto Institucional 
Câmpus de 

Lotação 
Câmpus de Destino Prazo 

Projeto de qualificação para 

ingresso de docentes e técnicos-

administrativos em cursos de 

pós-graduação Lato e Stricto 

Sensu. 

Hortolândia 

 

Reitoria De 

14/04/2016 a 

29/07/2016 

Art.2º. CONVALIDAR os atos durante a realização do Projeto Institucional, no 

período de 26/01/2016 a 13/04/2016. 

Art.3º. O Servidor deverá retornar ao seu Câmpus de lotação no dia seguinte ao 

término do projeto.  

 WHISNER FRAGA MAMEDE 

 

 

 

 

PORTARIA Nº 1.206 DE 14 DE ABRIL DE 2016 

Retificação de Portaria. 

O REITOR EM EXERCÍCIO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 

CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições legais conferidas pela 

Portaria nº 1.163, de 08/04/2016 e considerando o que consta no memorando nº 040/2016-

CGP/CBT/IFSP, RESOLVE: 

   RETIFICAR a portaria nº 440, de 03/02/2016, publicada no Diário Oficial da 

União em 04 de fevereiro de 2016 – seção 2 – página 30, que trata da dispensa da servidora 

CATHERINE CAVALCANTI MARGONI da Função Gratificada de Coordenadora de Extensão 

(FG-2) do Câmpus Cubatão.   

  ONDE SE LÊ: “a partir de 04/02/2016” 
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  LEIA-SE: “a partir de 04/01/2016” 

WHISNER FRAGA MAMEDE 

 

                     

 

                                                                                                                                    

PORTARIA Nº 1.207, DE 14 DE ABRIL DE 2016 

Dispensa de Função Gratificada. 

O REITOR EM EXERCÍCIO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 

CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições legais conferidas pela 

Portaria nº 1.163, de 08/04/2016 e considerando o que consta do Protocolado n° 

23305.004205.2016-19, RESOLVE: 

DISPENSAR, a pedido, o servidor BRUNO OLIVEIRA FERREIRA, ocupante do 

cargo de Técnico em Secretariado, pertencente ao Quadro Permanente deste IFSP, da Função 

Gratificada de Secretário dos Colegiados (FG-1) da Reitoria, a partir de 17/03/2016. 

WHISNER FRAGA MAMEDE 

 

 

 

 

PORTARIA Nº 1208, DE 14 DE ABRIL DE 2016. 

Dispõe sobre a constituição, formalização 

e atuação da GESTÃO DE CAPITAL 

HUMANO E CONHECIMENTO, suas 

atribuições e papéis no âmbito do Instituto 

Federal de Educação, Ciência e 

Tecnologia de São Paulo. 

O REITOR EM EXERCÍCIO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 

CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições legais conferidas pela 

Portaria nº1.007, de 28 de março de 2016, e considerando a gestão de processos na 

Administração Pública, conforme o Guia de Gestão de Processo de Governo – Gespública - 

Programa Nacional de Gestão Pública e Desburocratização, e o atendimento aos preceitos de 

qualidade e eficiência no serviço público, por meio da otimização do desempenho organizacional 

e do desenvolvimento individual, ampliando o alinhamento entre os vários sistemas 

administrativos dentro do sistema global de gestão do IFSP; RESOLVE:  

Art. 1º. CONSTITUIR o Comitê de Gestão de Capital Humano e Conhecimento, 

com sigla GCHC, no âmbito do IFSP, aqui denominada somente GESTÃO DE CAPITAL 

HUMANO, subordinada diretamente à Pró-Reitoria de Desenvolvimento Institucional do IFSP. 

Art. 2º. Para fins desta Portaria, entende-se DO como Desenvolvimento 

Organizacional, conforme conceitos internacionais de OD, Organizational Development. 

Art. 3º. A GESTÃO DE CAPITAL HUMANO, por meio de seus integrantes, 

atuará como Equipe de DO, encarregando-se de coordenar o desenvolvimento organizacional, 

através das seguintes ações: 

a) ORGANIZACIONAIS: mudanças no clima e na cultura organizacional; 

integração da gestão técnica com a gestão humana; catalisação das atitudes de motivação, 

autonomia, lealdade e participação dos servidores do IFSP. 
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b) GERAIS: treinamento em habilidade pessoais e de comunicação, sociais e de 

gestão; negociação e gestão de conflitos; 

c) GRUPAIS: apoio no manejo de conflitos internos, entre equipes e na própria 

linha de comando; 

d) PESSOAIS: estruturação e atuação em processos de coaching e mentoring; 

intervenções e apoio no tratamento de crises pessoais; 

e) DE ADEQUAÇÃO: avaliação de melhor alocação de recursos, nos momentos 

de admissões e movimentações, e avaliação de motivos de saídas do IFSP. 

Continuação Portaria nº 1208, de 14 de abril de 2016. 

Art. 4º. É responsável pelo COMITÊ DE GESTÃO DE CAPITAL HUMANO, o 

servidor PAULO VAZ FERREIRA FILHO. 

Art. 5º. São atribuições da GESTÃO DE CAPITAL HUMANO: 

 Integração com a Pró-Reitoria de Desenvolvimento Institucional  

 Apoio ao desenvolvimento de políticas de gestão de RH  

 Interação com as Pró-Reitorias 

 Definição e aplicação das ações de DO. 

 Planejamento de atividades a serem executadas; 

 Estabelecimento de diretrizes de operação; 

 Definição das prioridades de ações; 

 Supervisão dos trabalhos; 

 Desenvolvimento e aplicação das ações, focando nas habilidades pessoais, 

emocionais e sociais dos servidores; 

 Desenvolvimento e aplicação das ações, focando nas habilidades de gestão 

administrativa. 

Art. 6º. A GESTÃO DE CAPITAL HUMANO poderá incluir novos membros 

e/ou promover substituições na forma que estabelecer, desde que tais decisões recebam a 

anuência da Pró-reitora de Desenvolvimento Institucional. 

Art. 7º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

WHISNER FRAGA MAMEDE 

 

 

 

 

PORTARIA Nº 1209, DE 14 DE ABRIL DE 2016. 

 

Dispõe sobre providências a serem adotadas 

visando à redução e ao reaproveitamento de papéis 

no desenvolvimento das atividades administrativas 

e acadêmicas do Instituto Federal de São Paulo. 

O REITOR EM EXERCÍCIO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 

CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições legais conferidas pela 

Portaria nº 1.163, de 08 de abril de 2016, e considerando que as medidas a seguir propostas estão 

voltadas à maior economia no consumo de papéis, aliando-se, assim, à preservação ambiental e 

ao combate da poluição gerada na produção de papel, RESOLVE: 
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Art. 1º - Instituir no âmbito deste Instituto Federal o plano de economia e de uso 

consciente dos recursos, no exercício de suas atribuições administrativas/acadêmicas ou de 

controle externo, adotando as seguintes medidas socioambientais ao:  

I – Priorizar o uso do papel reciclado na elaboração dos trabalhos;  

II – Optar pela qualidade econômica de impressão;  

III – Priorizar a adoção da Spranq Eco Sans (Ecofont) ou Garamond na elaboração 

dos documentos; 

III – Adotar o cabeçalho apenas na primeira folha; 

IV – Otimizar as páginas dos documentos, estabelecendo as margens superiores e 

inferiores, esquerda e direita, e espaçamento, inclusive entre parágrafos, da forma mais 

econômica possível; 

V – Imprimir em frente e verso, devendo as margens direita e esquerda serem 

iguais, para permitir a perfuração para arquivamento e inserção em processos, sem prejuízo da 

leitura;  

VI – Imprimir os documentos para avaliação/aprovação, quando 

excepcionalmente não puderem ser analisadas por meio virtual, deverá ser utilizado papel 

rascunho, em modo rápido (modo econômico de toner/tinta) e monocromático; 

VII – Priorizar o uso do e-mail institucional e do telefone como ferramentas de 

comunicação interna e externa, em vez da comunicação impressa. 

Art. 2º - A Coordenação de Meio Ambiente e Sustentabilidade do IFSP 

intensificará a divulgação e orientação aos servidores quanto ao uso e à aplicação dos papéis 

reciclados, bem como sobre a importância do uso racional e da reciclagem de materiais. 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 

                                         WHISNER FRAGA MAMEDE 

                                             REITOR EM EXERCÍCIO 

  

 

 

 

Portaria nº 1.210, de 14 de abril de 2016. 

Altera em parte a Portaria nº .429, de 03 de 

fevereiro de 2016, substituindo a Gestor 

Financeira Titular e Substitutos do Câmpus 

Salto do Instituto Federal de São Paulo – 

IFSP, para o exercício de 2016. 

O REITOR EM EXERCÍCIO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 

CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições legais conferidas pela 

Portaria nº 1.163, de 08 de abril de 2016, e considerando o processo nº 23313.000205.2016-32, 

RESOLVE: 

  Art. 1.º - ALTERAR, em parte, a Portaria nº 429 de 03 de fevereiro de 2016, 

agradecendo e dispensando o servidor LUIZ ANTONIO FERRARI portador CPF:  576.459.498-

72 da função de Gestor Financeiro Titular e os servidores FELIPE GUSTAVO LEITE 

CORDEIRO CPF:   333.237.848-12 e WELLINGTON ROMÃO SANTOS CPF:  335.442.788-

47 do Câmpus Salto. 

  Art. 2º - NOMEAR para a função de Gestor Financeiro Titular a servidora 

DENISE DE OLIVEIRA IEGOROFF portadora do CPF: 022.959.518-95 e como Gestores 

callto:576.459.498-72
callto:576.459.498-72
callto:333.237.848-12
callto:335.442.788-47
callto:335.442.788-47
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Financeiros Substitutos os servidores MIRIAM DE ALMEIDA TALGE CPF: 046.768.188-07 e 

ANA CAROLINA GONÇALVES CPF: 417.676.518-64. 

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação. 

WHISNER FRAGA MAMEDE 

  

                                                                          

 

 

PORTARIA Nº 1.218, DE 15 DE ABRIL DE 2016 

Designação de função gratificada. 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 

TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo Decreto de 

8 de abril de 2013, publicado no Diário Oficial da União de 9 de abril de 2013, seção 2, página 1, 

e considerando o que consta do Protocolado 23305.004246.2016-05, RESOLVE:   

                      DESIGNAR o servidor ERIC DE JESUS VIANA, ocupante do cargo de Assistente 

em Administração, pertencente ao Quadro Permanente deste IFSP, para a Função Gratificada de 

Coordenador de Suporte Técnico EAD (FG-1) da Reitoria, a partir de 18/04/2016. 

EDUARDO ANTONIO MODENA 

 

 

 

 

PORTARIA Nº 1.219, DE 15 DE ABRIL DE 2016 

Designação de função gratificada. 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 

TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo Decreto de 

8 de abril de 2013, publicado no Diário Oficial da União de 9 de abril de 2013, seção 2, página 1, 

e considerando o que consta do Protocolado 23305.004118.2016-53, RESOLVE: 

            DESIGNAR a servidora JUSSARA PIMENTA MATOS, ocupante do cargo de 

Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, pertencente ao Quadro Permanente deste 

IFSP, para a Função Gratificada de Coordenadora de Divisão de Administração e Mobilidade 

(FG-2) da Reitoria, a partir de 18/04/2016. 

EDUARDO ANTONIO MODENA 

 

 

 

 

PORTARIA Nº 1.220, DE 15 DE ABRIL DE 2016 

Dispensa de função gratificada. 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 

TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo Decreto de 

8 de abril de 2013, publicado no Diário Oficial da União de 9 de abril de 2013, seção 2, página 1, 

e considerando o que consta do Protocolado 23313.000191.2016-57, RESOLVE: 

           DISPENSAR, a pedido, o servidor ERICO PESSOA FELIX, ocupante do cargo de 

Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, pertencente ao Quadro Permanente deste 

IFSP, da Função Gratificada de Coordenador de Pesquisa e Inovação (FG-2) do Câmpus Salto, a 

partir de 18/04/2016. 
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EDUARDO ANTONIO MODENA 

 

 

 

 

PORTARIA Nº 1.221, DE 15 DE ABRIL DE 2016 

Designação de função. 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 

TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo Decreto de 

8 de abril de 2013, publicado no Diário Oficial da União de 9 de abril de 2013, seção 2, página 1, 

e considerando o que consta do Protocolado 23313.000203.2016-43, RESOLVE: 

             DESIGNAR o servidor WILLIAM PORTILHO DE PAIVA, ocupante do cargo de 

Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, pertencente ao Quadro Permanente deste 

IFSP, para a Função Gratificada de Coordenador de Pesquisa e Inovação (FG-2) do Câmpus 

Salto, a partir de 18/04/2016. 

EDUARDO ANTONIO MODENA 

 

 

 

 

PORTARIAS DE 15 DE ABRIL DE 2016 

Exoneração e nomeação de cargo de direção. 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 

TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo Decreto de 

8 de abril de 2013, publicado no Diário Oficial da União de 9 de abril de 2013, seção 2, página 1, 

e considerando o que consta do Protocolado 23313.000168.2016-62, RESOLVE:    

   Nº 1222 - EXONERAR, a pedido, o servidor REINALDO BATISTA 

LEITE, ocupante do cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, pertencente 

ao Quadro Permanente deste IFSP, do cargo de Gerente Educacional (CD-4) do Câmpus Salto, a 

partir de 18/04/2016. 

 Nº 1223 - NOMEAR o servidor ERIC DE JESUS VIANA, ocupante do cargo de 

Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, pertencente ao Quadro Permanente deste 

IFSP, para o cargo de Gerente Educacional (CD-4) do Câmpus Salto, a partir de 18/04/2016. 

EDUARDO ANTONIO MODENA 

 

 

 

 

PORTARIA Nº 1.224, DE 15 DE ABRIL DE 2016 

Designação de função gratificada. 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 

TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo Decreto de 

8 de abril de 2013, publicado no Diário Oficial da União de 9 de abril de 2013, seção 2, página 1, 

e considerando o que consta do Protocolado 23305.004132.2016-57, RESOLVE:    

                     DESIGNAR a servidora NUEMIS FRANCISCO, ocupante do cargo de Contadora, 

pertencente ao Quadro Permanente deste IFSP, para a Função Gratificada de Coordenadora de 

Registros Acadêmicos (FG-1) da Reitoria, a partir de 18/04/2016. 
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EDUARDO ANTONIO MODENA 

 

 

 

 

PORTARIA Nº 1.225, DE 15 DE ABRIL DE 2016. 

 

A DIRETORA DE DESENVOLVIMENTO E GESTÃO DE PESSOAS DA 

PRÓ-REITORIA DE DESENVOLVIMENTO INSTITUCIONAL E A PRESIDENTE DA 

CPPD DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO 

PAULO, no uso de suas atribuições legais delegadas pela Portaria nº 191 de 19/01/2016, e 

considerando o estabelecido na Lei nº 12.772, de 28/12/2012, na Resolução IFSP n. 131, 

08/12/2015, e os Pareceres das Comissões Especiais de Avaliação para concessão de 

Reconhecimento de Saberes e Competências, RESOLVEM: 

CONCEDER RECONHECIMENTO DE SABERES E COMPETÊNCIAS (RSC) 

ao (s) servidor (es) abaixo relacionado (s), ocupante (s) do cargo de Professor do Ensino Básico, 

Técnico e Tecnológico, conforme segue: 

PROCESSO SERVIDOR SIAPE CÂMPUS 

NÍVE

L 

RSC 

A PARTIR 

DE 

23309.000218

.2016-71 
AFONSO CELSO TURCATO 1137636 Sertãozinho 

RSC-

III 
11/02/2016 

23432.000250

.2016-31 

ALBERTO SALVIO 

VASCONCELOS DE LYRA 
0274104 Catanduva 

RSC-

III 
25/01/2016 

23436.000136

.2016-71 

ANDERSON ALVES 

ESTEVES 
2274066 Registro 

RSC-

III 
16/12/2015 

23429.000140

.2015-47 

BERANICE MARIA DE LIMA 

TORQUATO 
2225581 Birigui 

RSC-

III 
08/05/2015 

23433.000110

.2015-71 

EMANUEL BENEDITO DE 

MELO 
2193757 Itapetininga 

RSC-

III 

28/01/2015 

à 

07/10/2015 

23438.000169

.2016-09 
EVA CRISTINA FRANCISCO 1121257 Avaré 

RSC-

III 

11/12/2015 

á 

28/03/2016 

23436.000121

.2016-11 
HEIDER GERALDO RIBEIRO 2274226 Registro 

RSC-

II 
16/12/2015 

23435.000135

.2016-36 

JANAINA DE SOUSA 

ARAGAO 
1930162 Piracicaba 

RSC-

III 
20/01/2016 

23434.000256

.2016-98 

LAURINDO DANIEL SILVA 

DA ROCHA 
1857753 Matão 

RSC-

III 
16/12/2015 

23305.002405

.2016-29 
LIVIA CAROLINA VIEIRA 1943452 

São José dos 

Campos 

RSC-

III 
21/01/2016 

23433.000125

.2015-30 

LUCELIA MIRANDA 

MASSONI 
1903748 Itapetininga 

RSC-

II 
11/03/2015 

23439.000285

.2016-18  
LUIZ ANTONIO REIS 2268234 Hortolândia 

RSC-

III 
04/02/2016 
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23439.000327

.2016-11 

MARCOS FERNANDO 

ESPINDOLA 
1045739 Hortolândia 

RSC-

III 
01/12/2015 

23436.000134

.2016-81 

MARTA FERNANDES 

GARCIA 
2276261 Registro 

RSC-

III 
16/12/2015 

23439.000326

.2016-68 
MAURO SALA 2266384 Hortolândia 

RSC-

III 
02/12/2015 

23309.000321

.2016-11 
PAULO SERGIO ADAMI 2268082 Sertãozinho 

RSC-

III 
17/12/2015 

23441.000378

.2015-12 

PEDRO MACHADO DE 

OLIVEIRA 
1264637 Votuporanga 

RSC-

III 
07/12/2015 

__________________________________

____ 

RICARDO AGOSTINHO DE REZENDE 

JUNIOR 

Presidente da CPPD 

 

__________________________________ 

MARIA ANGÉLICA ALMEIDA DA 

LUZ 

Diretora de Desenvolvimento e Gestão  

de Pessoas em Exercício 

 

 

 

 

PORTARIA Nº 1.226, DE 15 DE ABRIL DE 2016. 

A DIRETORA DE DESENVOLVIMENTO E GESTÃO DE PESSOAS DA 

PRÓ-REITORIA DE DESENVOLVIMENTO INSTITUCIONAL E A PRESIDENTE DA 

CPPD DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO 

PAULO, no uso de suas atribuições legais delegadas pela Portaria nº 191 de 19/01/2016, e 

considerando o estabelecido na Lei nº 12.772, de 28/12/2012, na Resolução IFSP n. 131, 

08/12/2015, e os Pareceres das Comissões Especiais de Avaliação para concessão de 

Reconhecimento de Saberes e Competências, RESOLVEM: 

CONCEDER RECONHECIMENTO DE SABERES E COMPETÊNCIAS (RSC) 

ao (s) servidor (es) abaixo relacionado (s), ocupante (s) do cargo de Professor do Ensino Básico, 

Técnico e Tecnológico, conforme segue: 

PROCESSO SERVIDOR SIAPE 
CÂMPU

S 

NÍVE

L 

RSC 

A PARTIR 

DE 

23306001718. 2015-

79 

CHRISTIANNE DOS 

SANTOS FIGUEIREDO 

ISHIDA 

1170508 
São 

Paulo 

RSC-

II 
05/01/2015 

23305.002501.2016-

77 

ROBERTO VERGUEIRO DA 

SILVA 
278834 

São 

Paulo 

RSC-

III 
05/02/2016 

__________________________________

____ 

RICARDO AGOSTINHO DE REZENDE 

JUNIOR 

Presidente da CPPD 

 

__________________________________ 

MARIA ANGÉLICA ALMEIDA DA 

LUZ 

Diretora de Desenvolvimento e Gestão  

de Pessoas em Exercício 
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               PORTARIA Nº 1227, DE 15 DE ABRIL DE 2016 

 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 

TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo Decreto de 

08 de abril de 2013, publicado no Diário Oficial da União de 09 de abril de 2013, seção 2, 

página 1, e considerando o que consta no processo n.º 23312.000174.2016-20, de 08/03/2016, 

RESOLVE: 

AUTORIZAR o afastamento do País do (a) servidor (a) SERGIO RICARDO 

PACHECO ocupante do cargo de Professor de Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Classe D 

III, Nível 3, no período de 25/04/2016 a 02/05/2016, para acompanhar discente na apresentação 

de projeto no “ISWEEEP-International Sustainable World Energy Engineering Environment 

Olympiad Project” em Houston, Texas, EUA, com ônus. 

 

EDUARDO ANTONIO MODENA 

 

 

 

 

PORTARIA Nº 1.228, DE 15 DE ABRIL DE 2016 

Designação de função comissionada. 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 

TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo Decreto de 

8 de abril de 2013, publicado no Diário Oficial da União de 9 de abril de 2013, seção 2, página 1, 

e considerando o que consta do Protocolado 23307.000500.2016-78, RESOLVE: 

            DESIGNAR o servidor WANDA SILVA RODRIGUES, ocupante do cargo de 

Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, pertencente ao Quadro Permanente deste 

IFSP, para a Função Comissionada de Coordenadora do Curso de Educação de Jovens Adultos 

(FCC) do Câmpus Cubatão, a partir de 18/04/2016. 

EDUARDO ANTONIO MODENA 

 

 

 

 

PORTARIAS DE 15 DE ABRIL DE 2016.  

 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA 

DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições legais, e considerando a autorização ministerial 

concedida pelo Decreto nº 7.312, de 22 de setembro de 2010, publicado no DOU de 23 de 

setembro de 2010 e Portaria MEC nº 381, de 11 de abril de 2011, publicada no DOU de 12 de 

abril de 2011, resolve:  

Nº 1.229 – NOMEAR, em caráter definitivo, de acordo com os artigos 9° e 10º da Lei nº 8.112, 

de 11 de dezembro de 1990, BRUNO DO VALE SILVA, habilitado (a) em Concurso Público de 

Provas e Títulos, homologado pelo Edital nº 696, de 09 de novembro de 2015, publicado no 

DOU de 11 e novembro de 2015, para exercer o cargo de Professor de Ensino Básico, Técnico e 

Tecnológico - Construção Civil, Classe D-I, Nível-I, em regime de 40 horas semanais de 

trabalho com Dedicação Exclusiva, no Câmpus Presidente Epitácio, em vaga decorrente da 
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distribuição de cargos pela Portaria MEC nº 657 de 30 de julho de 2014, publicada no DOU de 

31 de julho de 2014. Código de vaga 0944331. 

Nº 1.230 - NOMEAR, em caráter definitivo, de acordo com os artigos 9° e 10º da Lei nº 8.112, 

de 11 de dezembro de 1990, VILSON FRANCISCO MAZIEIRO, habilitado (a) em Concurso 

Público de Provas e Títulos, homologado pelo Edital nº 699, de 09 de novembro de 2015, 

publicado no DOU de 11 de novembro de 2015, para exercer o cargo de Professor de Ensino 

Básico, Técnico e Tecnológico - Informática I - Programação e Banco de Dados, Classe D-I, 

Nível-I, em regime de 40 horas semanais de trabalho com Dedicação Exclusiva, no Câmpus 

Presidente Epitácio, em vaga decorrente da distribuição de cargos pela Portaria MEC nº 360 de 

25 de abril de 2013 publicada no DOU de 26 de abril de 2013. Código de vaga 0938687. 

 

EDUARDO ANTONIO MODENA 

 

 

 

 

Portaria nº 1.231, de 15 de abril de 2016. 

Constitui Comissão de Sindicância Investigativa 

visando à ultimação dos trabalhos pertinentes ao 

Processo nº 23305.003847/2015-10, abrangendo 

os atos e fatos conexos que emergirem no curso 

da apuração. 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 

TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista o disposto 

no artigo 143 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, e no artigo 4, inciso II, da Portaria-

CGU nº 335, de 30 de maio de 2006, RESOLVE: 

Art. 1º Designar JOÃO PAULO PEREIRA, Administrador, matrícula SIAPE nº 

1582177 e CAMILA ZAZINI BENEDITO, Assistente em Administração, matrícula SIAPE nº 

1675424   para, sob a presidência do primeiro, constituírem Comissão de Sindicância 

Investigativa visando à ultimação dos trabalhos pertinentes ao Processo nº 23305.003847/2015-

10, abrangendo os atos e fatos conexos que emergirem no curso da apuração. 

Art. 2º Estabelecer o prazo de 30 (trinta) dias para a conclusão dos trabalhos da 

referida comissão. 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

EDUARDO ANTONIO MODENA 

 

 

 

 

PORTARIA Nº 1232, DE 15 DE ABRIL DE 2016. 

Designa servidores para compor a Comissão 

Eleitoral do Conselho de Pesquisa, Inovação 

e Pós-Graduação do Instituto Federal de 

Educação, Ciência e Tecnologia de São 

Paulo – IFSP.  

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 

TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo Decreto de 
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8 de abril de 2013, publicado no Diário Oficial da União de 9 de abril de 2013, seção 2, página 1 

e considerando o processo nº 23305.004515.2016-25, RESOLVE:  

Art. 1º - CONSTITUIR a Comissão Eleitoral do Conselho de Pesquisa, Inovação 

e Pós-Graduação (CONPIP) do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de São 

Paulo, 

Art. 2º - DESIGNAR os servidores abaixo relacionados, sob presidência do 

primeiro, para compor a Comissão acima mencionada,  

 

NOME CÂMPUS 

Emerson dos Reis Reitoria 

Isabel Cristina da Silva Reitoria  

Helenice Nazare da Cunha Silva Cubatão 

Paulo Renato de Souza Suzano 

  

 

Dê ciência. 

Publique-se. 

 

EDUARDO ANTONIO MODENA 

REITOR 

 

 

 

 

Portaria nº 1233, de 15 de abril de 2016. 

Altera em parte a Portaria nº 429, de 03 de 

fevereiro de 2016, substituindo o Gestor 

Financeira Substitutos do Câmpus Birigui do 

Instituto Federal de São Paulo – IFSP, para o 

exercício de 2016. 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 

TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo Decreto de 

8 de abril de 2013, publicado no Diário Oficial da União de 9 de abril de 2013, seção 2, página 1 

e considerando o memorando nº261/2016-DRG/Birigui, RESOLVE: 

  Art. 1.º - ALTERAR, em parte, a Portaria nº 429 de 03 de fevereiro de 2016, 

agradecendo e dispensando o servidor THIAGO AUGUSTO ROSSATO portador CPF: 

219.547.388-61 da função de Gestor Financeiro Substituto do Câmpus Birigui. 

  Art. 2º - NOMEAR para a função de Gestor Financeiro Substituto a servidora 

ANA CAROLINE AVANÇO portadora do CPF: 395.032.108-01, para o ano de 2016. 

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação. 

EDUARDO ANTONIO MODENA 

 

 

 

 

PORTARIA Nº 1.237, DE 18 DE ABRIL DE 2016 
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Retificação de Portaria. 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 

TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo Decreto de 

8 de abril de 2013, publicado no Diário Oficial da União de 9 de abril de 2013, seção 2, página 1, 

RESOLVE: 

   RETIFICAR a Portaria Nº 1.217 de 15 de abril de 2016, publicada no Diário 

Oficial da União em 18 de abril de 2016 – seção 2 – página 30, que trata do servidor 

CLODOALDO ROBERTO ALVES, da Reitoria.   

  ONDE SE LÊ: “a partir de 07/04/2016” 

  LEIA-SE: “a partir de 06/04/2016”  

EDUARDO ANTONIO MODENA 

 

 

 

 

            Portaria CPAD nº 1238, de 18 de abril de 2016. 

Autos nº 23305.003760/2014-53 

O Presidente da Comissão constituída pela Portaria nº 1148 de 07 de abril de 

2016, no uso de suas atribuições e consoante os termos do § 1º do art. 149 da Lei n. 8.112/90. 

RESOLVE: 

Designar Rosalvo Soares Cavalcante Filho, professor de Ensino Básico, Técnico e 

Tecnológico, matrícula SIAPE nº 1923383 para servir como Secretário da Comissão constituída 

pela Portaria nº 1148 de 07 de abril de 2016. 

Bragança Paulista, 18 de abril de 2016. 

 

José Galhardo Leite de Moraes 

Presidente da Comissão 

 

 

 

 

Portaria nº 1.239, de 18 de abril de 2016 

Altera em parte a Portaria nº 0.758 de 03 

de março de 2016 que constitui 

Comissão e inclui servidora para a 

Assessoria da Comissão de Concurso 

Público do Instituto Federal de 

Educação, Ciência e Tecnologia de São 

Paulo – SP. 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 

TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo Decreto de 

8 de abril de 2013, publicado no Diário Oficial da União de 9 de abril de 2013, seção 2, página 1, 

RESOLVE:  

Art. 1º - ALTERAR EM PARTE, a Portaria nº 0.758 de 03 de março de 2016 que 

constitui Comissão de Concurso Público e nomeia servidores para a elaboração do edital e 

condução de todos os processos de concurso público, especificamente, para provimento de 



 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO 

cargos de técnico – administrativos - 2015/2016 do Instituto Federal de Educação, Ciência e 

Tecnologia de São Paulo -IFSP. 

Art. 2º - INCLUIR a servidora ÉLIDE GOMES PERETI CREMONESI, SIAPE 

1866666, para compor a Comissão de Concurso Público acima mencionada, para exercer a 

atividade de Assessora da Comissão do Concurso Público desde 01 de abril de 2016, sob 

presidência do primeiro, ficando sua composição conforme abaixo: 

 

Membro Siape 

DENILSON MAURI 1675595 

ELAINE CRISTINA DOS SANTOS 1642997 

ELAINE SILVA MAIA 2214888 

GABRIELA DO PRADO GIRALDI 3869518 

IVAN DA CONCEICAO SOUZA 278700 

JOSÉ MARCIO VIEIRA 1785342 

MARIA ANGELICA ALMEIDA DA LUZ 2938294 

SHEYLA GORAYEB SILVA 2662111 

VANER LIMA SILVA 2239994 

 

Continuação da Portaria nº 1.239, de 18 de abril de 2016 

Art. 3º - DESIGNAR, os servidores abaixo relacionados como ASSESSORES da 

Comissão de Concurso Público acima mencionada, conforme abaixo: 

 

Membro Siape 
Data de 

Inclusão 

ADRIANO ALBERTO BORGES RAMOS 2811402 26/01/2016 

ÉLIDE GOMES PERETI CREMONESI 1866666 01/04/2016 

JAMILIE AKEMY INOKOSHI 2068615 24/02/2016 

THAIS REIS DA SILVA 1791127 24/02/2016 

WANDERSON SANTIAGO DOS REIS 1440365 26/02/2016 

EDUARDO ANTONIO MODENA 

REITOR  

 

 

 

 

PORTARIA Nº 1.240, DE 18 DE ABRIL DE 2016 



 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO 

Retificação de portaria. 

                       O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 

TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo Decreto de 

8 de abril de 2013, publicado no Diário Oficial da União de 9 de abril de 2013, seção 2, página 1, 

e considerando o que consta do protocolado nº 23313.000168.2016-62, RESOLVE: 

                       RETIFICAR a Portaria Nº 1.223, de 15/04/2016 que trata da nomeação do 

servidor ERICO PESSOA FELIX, para o cargo de Gerente Educacional (CD-4) do Câmpus 

Salto. 

  ONDE SE LÊ: “ERIC DE JESUS VIANA” 

  LEIA-SE: “ERICO PESSOA FELIX” 

EDUARDO ANTONIO MODENA 

 

 

 

 

PORTARIA Nº 1.241, DE 18 DE ABRIL DE 2016 

Designação de função gratificada. 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 

TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo Decreto de 

8 de abril de 2013, publicado no Diário Oficial da União de 9 de abril de 2013, seção 2, página 1, 

e considerando o que consta do Protocolado 23306.002193.2016-70, RESOLVE: 

   DESIGNAR a servidora ALBA FERNANDA OLIVEIRA BRITO, 

ocupante do cargo de Técnico em Assuntos Educacionais, pertencente ao Quadro Permanente 

deste IFSP, para a Função Gratificada de Coordenadora de Arquivos (FG-2) do Câmpus São 

Paulo, a partir de 19/04/2016. 

EDUARDO ANTONIO MODENA 

 

 

 

 

Portaria n° 1242, de 18 de abril de 2016 

Designa a Comissão Permanente do 

Processo Seletivo para ingresso de 

discentes nos cursos técnicos de nível 

médio. 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 

TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE:  

Art. 1º - DESIGNAR os servidores abaixo, sob a presidência dos servidores 

lotados na Diretoria de Políticas de Acesso, para comporem a Comissão Permanente do Processo 

Seletivo, do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de São Paulo: 

DPAC / PRE 
Alexandre Aldo 

Neves 

José Geraldo 

Basante 

Soraya Menezes de 

Queiroz 

Vitor Hugo de 

Rosa 

Araraquara 
Sergio Sinoara Juliana Lopes Ruiz Poty Ferreira de Oliveira 

Avaré 
Celigrácia Maddalena Marcelo Dias Martinez 

Maurício 

Thomazini 
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Barretos 
Ana Maria Alves Basso Gilberto José de Amorim 

Marina Telles Marques da 

Silva 

Birigui 
Anderson Gustavo Lahr Maira Pincerato Andózia Cássio Agnaldo Onodera 

Boituva Alexsandra Brandão 

Marcon 
Israel Mendes da Silva Artur Seigi Nakamine 

Bragança Paulista 
Camila Fátima dos Santos Enzo Basílio Roberto Luciana Franco Gayego 

Campinas 
Vinicius Costa Boumann 

Selma Regina Olla Paes de 

Almeida 

Alessandro 

Francisco Rangel 

Campos do 

Jordão 
Alexandre Cardoso Poliana Ferreira dos Santos 

Edson Santos Rodrigues 

Júnior 

Capivari 
Letícia Pedroso Ramos Rodrigo Scontre 

Paulo Renato de Oliveira 

Gavião 

Caraguatatuba 
Marcos Henrique da Silva 

Teresa Cristina Cardoso 

Pereira Leite Daniel 
Glauco Bianchini 

Catanduva Marco Antônio Fávaro 

Teixeira 
Daiene Rocha Bastos 

Osvaldo Severino 

Júnior 

Cubatão Simone Aparecida de Lima 

Silva 

Gisela de Barros Alves 

Mendonça 

Lívia Reis Dantas de 

Souza 

Guarulhos 
Danila Gomes Freitas Nilton Pereira dos Santos Robson Ferreira Lopes 

Hortolândia Alexandre Fabiani Accorsi 

do Amaral 
Cleber Fernandes Nogueira Élcio José da Costa 

Itapetininga 
Tais Dayane Fiori Carolina Mandarini Dias Marcelo Dias de Oliveira 

Jacareí 
Douglas Gonçalves Martins Arivando Lemes Tavares 

Valéria Fernanda Epprecht 

Faria 

Jundiaí 
Andrea Cristina Zoca Jonas Aparecido de Andrade Thais Mariano Cunha 

Matão 
Thaisa Cristina Diniz Ana Carolina Garcia Broiz 

Denivaldo Aparecido 

Garavello 

Piracicaba 
Patrícia Papa Rafael Falco Pereira Renata Fernandez Targino 

Presidente 

Epitácio 
Marilena Oshima 

 

Maria Cecília de Castro 

Pereira 
Marcos do Nascimento 

Registro 
Andre Luiz Alves Veiga Fabio Cardoso Junior Egidio Costa Filho 

Salto 
Luciano Toledo de Barros 

Nilson Roberto Inocente 

Júnior 
Grafir Leite Júnior 

São Carlos 
Nivia Maria Sucomine 

Solange Aparecida Souza 

Monteiro 
Gerson Marcelo Camargo 
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São João da Boa 

Vista 
Carla Gisele Chud Lencione Flávia Miranda Ferreira 

Roselaine Ferreira 

Rodrigues Pereira 

São José dos 

Campos 
Reginaldo de Almeida Rosa 

Andréia Alice Rodrigues da 

Costa 

Elmisson Santana de Lima 

Silva 

São Paulo 
Leonardo Cezar Palmeira Daniel Silva dos Santos 

Antonio Gonçalves 

Pedroso 

São Roque 
Rafael Billar de Almeida Manoel Aparecido Martins Ramieri Moraes 

Sertãozinho Rosinei Aparecida de 

Angelis Collar 
Fabiano Pires da Silva Renato Dias de Paula 

Sorocaba 
Gabriel Silioni dos Santos Fernanda Luciana Peruzi 

Gislaine Aparecida de 

Paula 

Suzano Priscylla Salles Alves 

Pereira 
Raphael Antonio de Souza Efraim Caetano dos Santos 

Tupã 
Selma de Fatima Vanderley Cristiane Fernandes 

Vanessa Romancene 

Pereira Gomes 

Votuporanga 
Augusto Mular Miceno Eder Aparecido Carvalho 

Fernando Barão de 

Oliveira 

Art. 2º - A Comissão destina-se a desenvolver, acompanhar e fiscalizar as 

atividades do processo seletivo discente para ingresso nos cursos técnicos de nível médio 

integrados, concomitantes ou subsequentes ao Ensino Médio dos câmpus/polos do IFSP. 

Art. 3º - As atribuições dos membros encontram-se na Instrução Normativa da 

PRE n° 01/2016, disponibilizado a todos pela Diretoria de Políticas de Acesso – PRE. 

Art. 4° - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação. 

Dê ciência. 

Publique-se. 

EDUARDO ANTONIO MODENA 

 

 

 

 

Portaria n° 1243, de 18 de abril de 2016. 

 Designa a Comissão de Colaboradores 

Institucionais para realização do SISU – 2ª edição 

de 2016. 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 

TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE:  

Art. 1º - DESIGNAR os servidores abaixo, sob a presidência dos membros da 

Diretoria de Políticas de Acesso, para comporem a Comissão de Colaboradores Institucionais 

para o SISU – 2.º semestre de 2016, do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de 

São Paulo: 

Lotação: Câmpus/Diretoria Membros - titular/ suplente (s) 

Diretoria de Políticas de 

Acesso - DPAC 

Alexandre Aldo Neves 

José Geraldo Basante 
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Soraya Menezes de Queiroz 

Vitor Hugo de Rosa  

Birigui Anderson Gustavo Lahr 

Marcos Roberto Ruybal Bica 

Bragança Paulista Camila Fátima dos Santos 

Luciana Franco Gayego 

Campos do Jordão Alexandre Cardoso 

Poliana Ferreira dos Santos 

Cubatão Simone Aparecida de Lima Silva 

Mariangela Vieira Canuto 

Rosangela do Carmo dos Santos 

Guarulhos Danila Gomes Freitas 

Shaila Regina Herculano Almeida 

Robson Ferreira Lopes 

Hortolândia Fabio Cantarella Pinto Tosetto 

Tavane Roberta Reis de Mattos 

Piracicaba Patricia Papa  

Glaucia de Medeiros Dias 

São Carlos André Luiz Maximiano 

Fernanda Lisboa Ribeiro 

Pedro Northon Nobile 

Nivia Maria Sucomine 

São Paulo Lucia Scott Franco de Camargo Azzi Collet 

Antonio Gonçalves Pedroso 

Adriana Teruya  

Anderson do Bomfim Gonzaga  

Andres Veiras Candal  

Gabriela Ramos Gallicchio  

Josilania Alves Fernandes  

Marcela Bernardo dos Santos  

Rafael Lopes Soares 

Art. 2º -  As atribuições dos colaboradores institucionais do SISU encontram-se 

na Instrução Normativa da Pró-Reitoria de Ensino nº 04, de 15 de maio de 2015, que estabelece 

as diretrizes e procedimentos para atuação dos câmpus do IFSP e da Pró-Reitoria de Ensino na 

divulgação do Enem e na realização do processo seletivo pelo SISU. 

Art. 3° - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação. 

Dê ciência. 

Publique-se. 

EDUARDO ANTONIO MODENA      

 

 

 

PORTARIA Nº 1.244, DE 18 DE ABRIL DE 2016 

                                                                                                                            Remoção de ofício. 
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INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 

TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições legais, e considerando o que 

consta no Processo nº 23305.003898.2016-14, RESOLVE: 

REMOVER, de ofício, com fundamento no art. 36, inciso I, da Lei nº 8112/90, o 

servidor PAULO SERGIO FERNANDES JUNIOR, ocupante do cargo de Auxiliar em 

Administração, pertencente ao Quadro Permanente deste IFSP, lotado na Reitoria, para o 

Câmpus Campos do Jordão, a partir de 02/05/2016. 

EDUARDO ANTONIO MODENA 

 

 

 

 

PORTARIA Nº 1.245, DE 18 DE ABRIL DE 2016 

Dispensa de função gratificada. 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 

TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo Decreto de 

8 de abril de 2013, publicado no Diário Oficial da União de 9 de abril de 2013, seção 2, página 1, 

e considerando o que consta do Protocolado 23314.000260.2016-12, RESOLVE: 

   DISPENSAR, a pedido, o servidor FLAVIO TREVISAN, ocupante do cargo de 

Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, pertencente ao Quadro Permanente deste 

IFSP, da Função Gratificada de Coordenador de Pesquisa e Inovação (FG-2) do Câmpus São 

Roque, a partir de 19/04/2016. 

EDUARDO ANTONIO MODENA 

 

 

 

 

PORTARIA Nº 1.246, DE 18 DE ABRIL DE 2016 

Designação de função gratificada. 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 

TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo Decreto de 

8 de abril de 2013, publicado no Diário Oficial da União de 9 de abril de 2013, seção 2, página 1, 

e considerando o que consta do Protocolado 23314.000261.2016-67, RESOLVE: 

    DESIGNAR o servidor FABIO LANER LENK, ocupante do cargo de Professor 

do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, pertencente ao Quadro Permanente deste IFSP, para a 

Função Gratificada de Coordenador de Pesquisa e Inovação (FG-2) do Câmpus São Roque, a 

partir de 19/04/2016. 

EDUARDO ANTONIO MODENA 

 

 

 

 

PORTARIA, 1.248 DE 18 DE ABRIL DE 2016 

 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 

TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições legais, e considerando a 

autorização ministerial concedida pelo Decreto n° 7311, de 22 de setembro de 2010, publicado 



 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO 

no DOU de 23 de setembro de 2010 e Portaria MEC n° 381, de 11 de abril de 2011, publicada no 

DOU de 12 de abril de 2011, resolve:  

NOMEAR, em cumprimento à decisão judicial contida no Mandado de Segurança nº 

0008084.47.2013.403.6100, em caráter efetivo, de acordo com os artigos 9º e 10º da Lei nº 

8.112, de 11 de dezembro de 1990, NILSON KOBORI MONTEIRO, habilitado(a) em Concurso 

Público de Provas e Títulos, homologado pelo Edital nº 519, de 26 de novembro de 2012, 

publicado no DOU de 28 de novembro de 2012, para exercer o cargo de Técnico de Laboratório 

- Área, Classe D-I, Nível 1, em regime de 40 (quarenta) horas semanais de trabalho, no campus 

São Roque, em vaga decorrente da exoneração de Mauro Ikimori, Portaria nº 2.025 de 29 de 

junho de 2012, publicada no DOU de 03 de julho de 2012 e retificada pela Portaria nº 2.158 de 

05 de julho de 2012, publicado no DOU de 06 de julho de 2012. Código de vaga nº 0813959. 

 

EDUARDO ANTONIO MODENA 

 

 

 

 

PORTARIA Nº 1.249, DE 18 DE ABRIL DE 2016 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 

TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições legais, e de acordo com o que 

consta do Processo nº 23306.002326.2016-16, RESOLVE: 

CONCEDER APOSENTADORIA voluntária, com proventos integrais, 

com fundamento no artigo 6º, incisos I, II, III e IV, da Emenda Constitucional nº 41/03, a 

ROBERTO AKIO KOMATSU, matrícula SIAPE nº 0279033, Código de Vaga nº 0215413, no 

cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Classe D-04, Nível 04, em regime 

de Dedicação Exclusiva, do Quadro Permanente deste IFSP, lotado no Campus São Paulo, com 

Adicional por Tempo de Serviço (ANUÊNIO – art. 244, da Lei nº 8.112/90) de 06% (seis por 

cento) e a RT - Retribuição por Titulação RSC, instituída pela Lei nº 12.772, de 28/12/2012. 

DECLARAR, a existência de 01 (uma) vaga de Professor do Ensino 

Básico, Técnico e Tecnológico.  

EDUARDO ANTONIO MODENA 

 

 

 

 

Portaria nº 1.250, de 18 de abril de 2016. 

Designa o servidor Whisner Fraga 

Mamede como Reitor em 

Exercício em 19 de abril de 2016. 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 

TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo Decreto de 

8 de abril de 2013, publicado no Diário Oficial da União de 9 de abril de 2013, seção 2, página 1, 

RESOLVE: 

Art. 1º - DESIGNAR o servidor Whisner Fraga Mamede, ocupante do cargo de 

Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, pertencente ao nosso Quadro Permanente, 

para substituir o Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de São Paulo 

(CD-1), no dia 19 de abril de 2016, devido à missão pelo Conif para participar de mesa redonda 
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sobre o Sistema Nacional de Ensino no câmpus São Carlos.  

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.  

EDUARDO ANTONIO MODENA  

 

 

 

 

PORTARIA Nº 1.251, DE 18 DE ABRIL DE 2016 

Dispõe sobre a substituição de 

                                                                                             servidor por motivo de férias. 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 

TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo Decreto de 

8 de abril de 2013, publicado no Diário Oficial da União de 9 de abril de 2013, seção 2, página 1, 

e considerando o que consta do Protocolado 23305.004490.2016-60, RESOLVE: 

 DESIGNAR o servidor DEIR OLIVEIRA DE OLIVEIRA, ocupante do cargo de 

Assistente em Administração, pertencente ao Quadro Permanente deste IFSP, para substituir a 

servidora MARINA MILENA DA SILVA enquanto Diretora de Licitações e Contratos (CD-3) 

da Reitoria, no período de 18/04 a 20/04/2016, por motivo de Férias. 

EDUARDO ANTONIO MODENA 

 

 

 

 

PORTARIA Nº 1.255, DE 19 DE ABRIL DE 2016. 

A DIRETORA DE ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL DA PRÓ-REITORIA DE 

DESENVOLVIMENTO INSTITUCIONAL E O PRESIDENTE DA CPPD DO INSTITUTO 

FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, no uso de suas 

atribuições legais delegadas pela Portaria nº 4.568 de 18/08/2014, conforme Memorando CPPD 

nº 047/2016 de 15/03/2016, RESOLVEM: 

ALTERAR, a pedido, o REGIME DE TRABALHO do (s) servidor (es) abaixo 

relacionado (s), pertencente (s) ao Quadro Permanente deste IFSP, ocupante (s) do cargo de 

Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, passando-o (s) de 40 horas semanais para 

REGIME DE DEDICAÇÃO EXCLUSIVA (RDE), a partir de 05/02/2016:  

PROCESSO SIAPE NOME CÂMPUS 

23316.000036.2016-19 1757244 DANIEL RIGHI CAMPOS CJO 

           

______________________________________ 

RICARDO AGOSTINHO DE REZENDE 

JUNIOR 

Presidente da CPPD 

 

__________________________________ 

LÍGIA PORTO ALEXANDRE 

Diretora de Administração de Pessoal 

 

 

 

 

PORTARIA Nº 1.256, DE 19 DE ABRIL DE 2016. 

 



 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO 

A DIRETORA DE DESENVOLVIMENTO E GESTÃO DE PESSOAS DA 

PRÓ-REITORIA DE DESENVOLVIMENTO INSTITUCIONAL E A PRESIDENTE DA 

CPPD DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO 

PAULO, no uso de suas atribuições legais delegadas pela Portaria nº 191 de 19/01/2016, e 

considerando o estabelecido na Lei nº 12.772, de 28/12/2012 e Memorando (s) da CPPD, 

RESOLVEM: 

CONCEDER RETRIBUIÇÃO POR TITULAÇÃO (RT) ao (s) servidor (es) 

abaixo relacionado (s), ocupante (s) do cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e 

Tecnológico, conforme segue: 

Processo Servidor Câmpus SIAPE Titulação 
A partir 

de 

Memorando 

CPPD 

23311.0002

03.2016-63 

EVERTON 

RAFAEL DA 

SILVA 

SBV 1572553 
ESPECIALIS

TA 

09/03/201

6 
081/2016 

23440.0002

80.2016-48 

RICARDO 

FERNANDO 

NUNES 

PEP 
2213735

1 
MESTRADO 

01/04/201

6 
079/2016 

23311.0003

78.2016-71 

ROBERTO 

NUNES DUARTE 
SBV 1580658 

DOUTORAD

O 

12/04/201

6 
080/2016 

______________________________________ 

RICARDO AGOSTINHO DE REZENDE 

JUNIOR 

Presidente da CPPD 

 

__________________________________ 

Maria Angélica Almeida da Luz 

Diretora de Desenvolvimento e Gestão  

de Pessoas em Exercício 

 

 

 

                                                                                                                                                        

PORTARIA Nº 1.257, DE 19 DE ABRIL DE 2016 

                                                    Dispensa de função gratificada. 

O REITOR EM EXERCÍCIO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 

CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições legais conferidas pela 

Portaria nº 1.250, de 18/04/2016 e considerando o que consta do Protocolado n° 

23428.000107.2016-16, RESOLVE: 

DISPENSAR, a pedido, o servidor AGUINALDO LUCIO DOS SANTOS, 

ocupante do cargo de Técnico de Laboratório Área, pertencente ao Quadro Permanente deste 

IFSP, da Função Gratificada de Coordenador de Extensão (FG-2) do Câmpus Barretos, a partir 

de 30/04/2016. 

WHISNER FRAGA MAMEDE 

 

                                                                                                                                                        

PORTARIA Nº 1.258, DE 19 DE ABRIL DE 2016 

Designação de função gratificada. 

O REITOR EM EXERCÍCIO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 

CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições legais conferidas pela 

Portaria nº 1.250, de 18/04/2016 e considerando o que consta do Protocolado n° 

23308.000254.2016-44, RESOLVE: 
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DESIGNAR a servidora ROGELI DE MORAIS OLIVEIRA, ocupante do cargo 

de Assistente em Administração, pertencente ao Quadro Permanente deste IFSP, para a Função 

Gratificada da Coordenadora de Administração (FG-1) do Câmpus Guarulhos, a partir de 

25/04/2016. 

WHISNER FRAGA MAMEDE 

 

 

 

                                                                                                                                                        

PORTARIA Nº 1.259, DE 19 DE ABRIL DE 2016 

Dispensa de função comissionada. 

O REITOR EM EXERCÍCIO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 

CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições legais conferidas pela 

Portaria nº 1.250, de 18/04/2016 e considerando o que consta do Protocolado n° 

23435.000300.2016-50, RESOLVE: 

DISPENSAR, a pedido, o servidor LUIZ HENRIQUE GEROMEL, ocupante do 

cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, pertencente ao Quadro Permanente 

deste IFSP, da Função Comissionada de Coordenador de Curso Superior de Tecnologia em 

Automação Industrial (FCC) do Câmpus Piracicaba, a partir de 20/04/2016. 

WHISNER FRAGA MAMEDE 

 

 

 

                                                                                                                                                    

PORTARIA Nº 1.260, DE 19 DE ABRIL DE 2016 

Designação de função comissionada. 

O REITOR EM EXERCÍCIO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 

CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições legais conferidas pela 

Portaria nº 1.250, de 18/04/2016 e considerando o que consta do Protocolado n° 

23435.000301.2016-02, RESOLVE: 

DESIGNAR o servidor MARCO ANTONIO BERGAMASCHI, ocupante do 

cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, pertencente ao Quadro Permanente 

deste IFSP, para a Função Comissionada de Coordenador de Curso Superior de Tecnologia em 

Automação Industrial (FCC) do Câmpus Piracicaba, a partir de 20/04/2016. 

WHISNER FRAGA MAMEDE 

 

 

 

 

PORTARIA Nº 1.261 DE 19 DE ABRIL DE 2016 

Retificação de Portaria. 

O REITOR EM EXERCÍCIO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 

CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições legais conferidas pela 

Portaria nº 1.250, de 18/04/2016 e considerando o que consta no memorando nº 216/2016-

DRG/BRI, RESOLVE: 

   RETIFICAR a portaria nº 1.049, de 31/03/2016, publicada no Diário Oficial da 

União em 01 de abril de 2016 – seção 2 – página 34, que trata da dispensa do servidor RAFAEL 
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FERREIRA DOS SANTOS ZANATA da Função Gratificada de Coordenador de Manutenção, 

Almoxarifado e Patrimônio (FG-2) do Câmpus Birigui.   

  ONDE SE LÊ: “a partir de 15/02/2016” 

  LEIA-SE: “a partir de 28/03/2016” 

WHISNER FRAGA MAMEDE 

 

 

 

 

PORTARIA Nº 1262, DE 19 DE ABRIL DE 2016 

O REITOR EM EXERCÍCIO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 

CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições legais, conferidas 

pela Portaria nº 1.250, de 18/04/2016, e de acordo com o que consta do Processo nº 

23305.003521/2016-65, RESOLVE: 

CONCEDER APOSENTADORIA voluntária, com proventos integrais, 

com fundamento no artigo 3º, da Emenda Constitucional nº 47/2005, a ROSANA MOTTA 

SENATORE, matrícula SIAPE nº 0278848, Código de Vaga nº 0215303, no cargo de Assistente 

em Administração, Classe D, Nível IV, Padrão de Vencimento 16, em regime de 40 (quarenta) 

horas semanais, do Quadro Permanente deste IFSP, lotada na Reitoria, com a VPNI – Vantagem 

Pecuniária Nominalmente Individual, instituída pelo art. 62-A, da Lei nº 8.112/90, Incentivo a 

Qualificação Decreto 5.824/2006 e com Adicional por Tempo de Serviço (ANUÊNIO - art. 244, 

da Lei nº 8.112/90) de 19% (dezenove por cento). 

DECLARAR, a existência de 01 (uma) vaga de Assistente em 

Administração. 

WHISNER FRAGA MAMEDE  

 

 

 

 

PORTARIA Nº 1.263, DE 19 DE ABRIL DE 2016 

Dispõe sobre os procedimentos relativos à 

contratação de estagiários no âmbito do IFSP.     

    O REITOR EM EXERCÍCIO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 

CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições delegadas pela 

Portaria nº 1250 de 18/04/2016 e tendo em vista o disposto na Lei nº 11.788, de 25 de setembro 

de 2008 e na Orientação Normativa nº 4, de 04 de julho de 2014, da Secretaria de Gestão Pública 

do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão – SEGEP/MPOG, RESOLVE:  

CAPÍTULO I 

 

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Art. 1° Estabelecer orientações quanto à aceitação de estagiários de nível superior, de 

ensino médio, de educação profissional, de educação especial e dos anos finais do ensino 

fundamental, na modalidade profissional de jovens e adultos. 

Parágrafo Único. Para os efeitos desta portaria, são consideradas como estágio curricular 

as atividades de ato educativo escolar supervisionado, desenvolvidas no ambiente de trabalho, 

que visam à preparação para o trabalho produtivo do educando, relacionado ao curso que ele está 

frequentando regularmente. 
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Art. 2º O estágio poderá ser obrigatório ou não obrigatório, conforme determinação das 

diretrizes curriculares da etapa, modalidade e área de ensino e do projeto pedagógico do curso. 

§ 1º Estágio obrigatório é aquele definido como tal no projeto do curso, cuja carga 

horária é necessária para aprovação e obtenção de diploma. 

§ 2º Estágio não obrigatório é aquele desenvolvido como atividade opcional, acrescida à 

carga horária regular e obrigatória do curso. 

§ 3º As atividades de extensão, de monitorias e de iniciação científica na educação 

superior, desenvolvidas pelo estudante, somente poderão ser equiparadas ao estágio, em caso de 

previsão no projeto pedagógico do curso.  

Art. 3º - A realização do estágio obrigatório ou não obrigatório, observará os seguintes 

requisitos: 

 I - matrícula e frequência regular do estudante, atestados pela instituição de ensino, em 

curso de educação superior, de educação profissional, de ensino médio, de educação especial e 

dos anos finais do ensino fundamental, na modalidade profissional da educação de jovens e 

adultos;  

II - celebração de Termo de Compromisso de Estágio – TCE, onde deverá constar nome 

de Seguradora e número de Apólice de Seguro contra acidentes pessoais em nome do estagiário; 

III - compatibilidade entre as atividades desenvolvidas no estágio e as previstas no TCE; 

IV – Plano de Atividades do estagiário; 

V – O estágio, como ato educativo supervisionado, deverá ser acompanhado por 

professor orientador da instituição de ensino e por um supervisor do estágio por parte do IFSP, 

comprovados por vistos em Relatório de Atividades e por menção de aprovação final (avaliação 

de desempenho); 

VI - Caso haja alterações relacionadas ao estágio, deverá ser elaborado Termo Aditivo, 

que será anexado ao TCE. 

Parágrafo único. O Termo de Compromisso de Estágio – TCE e o Plano de Atividades 

deverão ser emitidos em três vias de igual teor e assinados pelo estagiário ou responsável 

(quando menor), a instituição de ensino e o IFSP como concedente do estágio. 

Art. 4º O estágio não cria vínculo empregatício de qualquer natureza, observados os 

requisitos dispostos no Art. 3º, da Lei nº 11.788, de 25/09/2008. 

§ 1° O descumprimento de qualquer dos incisos do artigo 3º da lei supracitada ou de 

qualquer obrigação contida no Termo de Compromisso de Estágio caracteriza vínculo de 

emprego do educando com a parte concedente do estágio, para todos os fins de legislação 

trabalhista e previdenciária. 

§ 2º A instituição que reincidir na irregularidade de que trata o §1º ficará impedida de 

receber estagiários por 2 (dois) anos, contados da data da decisão definitiva do processo 

administrativo correspondente. 

 Parágrafo único. Poderá o educando inscrever-se e contribuir como segurado facultativo 

do Regime Geral de Previdência Social. 

Art. 5º O quantitativo de estagiários nos câmpus e na Reitoria do IFSP corresponderá a 

20% (vinte por cento) da sua força de trabalho, observada a dotação orçamentária. Quando o 

cálculo do percentual total resultar em fração, poderá ser arredondado para o número inteiro 

imediatamente superior. Desse quantitativo, as vagas serão ofertadas obedecendo à seguinte 

configuração: 

§ 1º Nível Superior: 50% do quantitativo, sendo que, destes, 10% destinam-se a 

portadores de deficiência;  
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§ 2º Nível Médio: 25% do quantitativo, sendo que, destes, 10% destinam-se a portadores 

de deficiência;  

§ 3º Educação Profissional e dos anos finais do ensino fundamental (modalidade de 

jovens, com idade igual ou superior a 14 anos, e adultos) 25% do quantitativo, sendo que, destes, 

10% destinam-se a portadores de deficiência.  

Art. 6º O estudante de nível superior contemplado pelo Programa Universidade para 

Todos – PROUNI e Programa de Financiamento Estudantil – FIES terá prioridade na 

concorrência por vagas de estágio na Administração Pública Federal. 

Art. 7º É facultado ao IFSP a celebração de convênios com instituições de ensino, 

públicas e privadas, para aceitação de estagiários, nos quais constarão as atividades a serem 

desenvolvidas pelos estudantes, desde que guardem estrita correlação com a proposta pedagógica 

do curso. 

Art. 8º A divulgação e seleção de estagiários tendo o IFSP como concedente do estágio 

deverá ser realizada por meio de fôlder. 

Art. 9º  A ampla divulgação do fôlder é obrigatória nos câmpus e na Reitoria e poderá ser 

feita no sítio eletrônico, nas redes sociais de que participa oficialmente, bem como dentro e fora 

de suas dependências. 

Art. 10. A duração do estágio obrigatório e do não obrigatório terá duração mínima de 06 

(seis) meses, podendo ser prorrogado por igual período, desde que não exceda a 02 (dois) anos,  

salvo os casos em que o estagiário poderá ser desligado antes do período mínimo, conforme o 

artigo 16 da Orientação Normativa SEGEP/MPOG nº 4 de 04/07/2014. 

Parágrafo único. O prazo máximo não se aplica quando se tratar de estagiário com 

deficiência, que poderá estagiar até o término do curso na instituição de ensino a que pertença. 

Art. 11. Para a efetivação do contrato do estágio, é obrigatória a existência de um 

supervisor de estágio indicado pelo IFSP, enquanto concedente, e de um professor orientador (do 

curso do aluno estagiário). 

Art. 12. O supervisor de estágio será indicado pelo chefe da unidade em que o estagiário 

desenvolverá suas atividades, devendo possuir, no mínimo, o mesmo nível de formação ou 

experiência profissional na área de conhecimento relacionada ao curso do estagiário. Este poderá 

supervisionar até 10 estagiários simultaneamente. É competência do supervisor: 

I - acompanhar e atestar a frequência mensal do estagiário e encaminhá-la à 

Coordenadoria/Diretoria de Gestão de Pessoas do câmpus ou Reitoria onde se realiza o estágio; 

II - emitir semestralmente o Relatório de Atividades desenvolvidas pelo estagiário em 

três vias, sendo: uma para a instituição de ensino, uma para a Coordenadoria/Diretoria de Gestão 

de Pessoas do câmpus ou da Reitoria e uma para o estagiário. 

Art. 13. A carga horária do estágio deverá ser cumprida no local indicado pelo IFSP e 

será de, no máximo, 4 (quatro) horas diárias e 20 (vinte) horas semanais (educação especial e 

anos finais do ensino fundamental – modalidade profissional de jovens e adultos) ou, no 

máximo, de 6 (seis) horas diárias e 30 (trinta) horas semanais (ensino superior, educação 

profissional de nível médio e do ensino médio regular). 

Parágrafo único. A carga horária obedecerá ainda ao horário de funcionamento do IFSP, 

desde que compatível com o horário escolar do estagiário. 

Art. 14.  É vedada a realização de carga horária diária superior à citada no Art. 13, 

ressalvada a compensação de falta justificada, limitada a 1 (uma) hora por dia. 

§ 1º Na hipótese de falta justificada, o estagiário poderá compensar o horário não 

estagiado até o mês subsequente ao da ocorrência da falta, quando autorizado pelo supervisor do 

estágio. 
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§ 2º É considerada falta justificada, sem necessidade de compensação e sem desconto do 

dia não estagiado, aquela decorrente de tratamento da própria saúde, com apresentação de 

atestado médico. 

Art. 15. Fica assegurada ao estagiário a carga horária reduzida pela metade, nos períodos 

de avaliação de aprendizagem, conforme estipulado no Termo de Compromisso de Estágio e 

mediante declaração pela Instituição de Ensino. 

Art. 16. O estagiário de estágio não obrigatório receberá auxílio-transporte em pecúnia 

por dia efetivamente estagiado, no valor correspondente a R$ 6,00 (seis reais). Não será 

concedido auxílio-transporte ao estagiário nas ocorrências de faltas, mesmo naquelas 

justificadas.  

Art. 17. Devem ser considerados os seguintes valores para efeito de pagamento da bolsa 

estágio, apenas aos estagiários de estágio não obrigatório: 

ESTÁGIO NÃO 

OBRIGATÓRIO 

CARGA HORÁRIA VALOR DA BOLSA (R$) 

Estágio nível superior 06 horas/dia 520,00 

Estágio nível superior 04 horas/dia 347,00 

Estágio nível médio 06 horas/dia 290,00 

Estágio nível médio 04 horas/dia 193,00 

 

Art. 18. O estágio obrigatório será realizado sem ônus para os órgãos e entidades da 

Administração Pública Federal direta, autárquica e fundacional, conforme previsto no Artigo 3° 

da Orientação Normativa SEGEP/MPOG n° 04 de 04/07/2014. 

Art. 19. Na vigência do Termo de Compromisso do Estágio (de estágio obrigatório e não 

obrigatório) é assegurado ao estagiário período de recesso, proporcional ao semestre 

efetivamente estagiado, a ser usufruído preferencialmente nas férias escolares, observada a 

seguinte proporção:  

I - um semestre, 15 dias consecutivos;  

II - dois semestres, 30 dias;  

III - três semestres, 45 dias;  

IV - quatro semestres, 60 dias. 

§ 1º A partir de dois semestres de estágio, o estagiário poderá parcelar seu recesso em até 

três parcelas, a critério do supervisor do estágio. 

§ 2º O recesso só deverá ser usufruído durante a vigência do Termo de Compromisso de 

Estágio. 

Art. 20. O supervisor e o estagiário deverão acordar o período de gozo do recesso, 

preferencialmente no período de férias escolares. O estagiário deverá informar à 

Coordenadoria/Diretoria de Gestão de Pessoas do câmpus ou da Reitoria, com antecedência 

mínima de 45 dias, por meio de abertura de processo.  

Art. 21. É obrigatório o uso dos equipamentos de proteção individual para os estagiários 

que atuarem em área de risco.  

Art. 22. O estagiário só poderá iniciar as atividades com o Termo de Compromisso de 

Estágio devidamente assinado. O ingresso dos estagiários ocorrerá do 1º ao 15º dia de cada mês, 

atendendo ao cronograma da folha de pagamento e à emissão da apólice de seguro. 

Art. 23. O desligamento de estagiários deverá ocorrer pelos motivos elencados no artigo 

16 da Orientação Normativa SEGEP/MPOG n° 04 de 04/07/2014 e seguirá a formalização por 
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meio de formulário específico entregue à Coordenadoria/Diretoria de Gestão de Pessoas do 

câmpus ou da Reitoria. 

Parágrafo único. Por ocasião do desligamento do estagiário, o supervisor do estágio 

deverá entregar termo de realização do estágio, informando o tipo do estágio desenvolvido 

(obrigatório ou não obrigatório) com indicação resumida das atividades desenvolvidas, dos 

períodos e da avaliação de desempenho.  

Art. 24. Esta portaria delega competência aos Diretores-Gerais de Câmpus e aos seus 

Coordenadores ou Diretores de Gestão de Pessoas para assinatura de todos os documentos 

necessários à concretização do estágio. 

Art. 25. Todas as práticas dos Diretores-Gerais de câmpus e de seus Coordenadores ou 

Diretores de Gestão de Pessoas devem estar em consonância com a legislação federal, normas e 

instruções dos órgãos competentes e normativas internas do Instituto Federal de Educação, 

Ciência e Tecnologia de São Paulo. 

Art. 26. Esta portaria revoga a Portaria n° 2.044 de 10 de junho de 2015. 

WHISNER FRAGA MAMEDE 

 

 

 

 

PORTARIA Nº 1.264, DE 19 DE ABRIL DE 2016. 

 

                                                              Dispõe sobre a substituição de 

                                                                                       servidor por motivo de licença médica. 

O REITOR EM EXERCÍCIO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 

CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições legais conferidas pela 

Portaria n° 1.250, de 18 de abril de 2016 e considerando o que consta do Protocolado n° 

23305.006975.2016-98, RESOLVE: 

 DESIGNAR o servidor RICARDO AGOSTINHO DE REZENDE JUNIOR, 

ocupante do cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, pertencente ao 

Quadro Permanente deste IFSP, para substituir a servidora ANGELA MARTINS DA SILVA 

enquanto Assessora da Reitoria (CD-4), no período de 19/04 a 20/04/2016, por motivo de licença 

médica. 

WHISNER FRAGA MAMEDE 

 

 

 

 

PORTARIA DE 20 DE ABRIL DE 2016 

 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 

TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições legais, e considerando a 

autorização ministerial concedida pelo Decreto n° 7311, de 22 de setembro de 2010, publicado 

no DOU de 23 de setembro de 2010 e Portaria MEC n° 381, de 11 de abril de 2011, publicada no 

DOU de 12 de abril de 2011, resolve:  

Nº 1.267 - TORNAR SEM EFEITO a portaria nº 475 de 04 de fevereiro de 2016, publicada no 

DOU de 10 de fevereiro de 2016, seção 2, página 19, que trata da nomeação, em caráter efetivo, 

de acordo com os artigos 9º e 10º da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, de ROBERTO 
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FLORINDO LEITE FURTADO, para o cargo de Assistente em Administração, Classe D-I, 

Nível 1, em regime de 40 (quarenta) horas semanais de trabalho, no Câmpus Boituva, em virtude 

de desistência do nomeado. Código de vaga nº 0347988. 

 

EDUARDO ANTONIO MODENA 

 

 

 

 

     PORTARIA Nº 1268, DE 20 DE ABRIL DE 2016 

 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 

TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo Decreto de 

08 de abril de 2013, publicado no Diário Oficial da União de 09 de abril de 2013, seção 2, 

página 1, e considerando o que consta no processo n.º 23306.002273.2016-25, de 07/04/2016, 

RESOLVE: 

AUTORIZAR o afastamento do País do (a) servidor (a) FERNANDA 

PEREIRA LIGUORI, ocupante do cargo de Professor de Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, 

Classe D III, Nível 3, no período de 30/04/2016 a 08/05/2016, para participar do XIV Colóquio 

Internacional de Geocrítica, na Universitat de Barcelona, Espanha, com ônus limitado. 

EDUARDO ANTONIO MODENA 

 

 

 

 

PORTARIA Nº 1269, DE 20 DE ABRIL DE 2016 

 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 

TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo Decreto de 

08 de abril de 2013, publicado no Diário Oficial da União de 09 de abril de 2013, seção 2, 

página 1, e considerando o que consta no processo n.º 23437.000247.2016-77, de 08/04/2016, 

RESOLVE: 

AUTORIZAR o afastamento do País do (a) servidor (a) SIVANILZA 

TEIXEIRA MACHADO, ocupante do cargo de Professor de Ensino Básico, Técnico e 

Tecnológico, Classe D I, Nível 1, no período de 23/05/2016 a 05/06/2016, para apresentação de 

trabalho científico no ILS Conference, na Université de Bordeaux, França, com ônus limitado. 

   

EDUARDO ANTONIO MODENA 

 

 

PORTARIA Nº 1.270, DE 20 DE ABRIL DE 2016 

Retificação de portaria. 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 

TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo Decreto de 

8 de abril de 2013, publicado no Diário Oficial da União de 9 de abril de 2013, seção 2, página 1, 

e considerando o que consta do Protocolado nº 23305.002664.2016-50, RESOLVE: 

   RETIFICAR a Portaria Nº 925, de 18/03/2016 que trata da dispensa da servidora 
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CECILIA PEREIRA DE ANDRADE, publicada no DOU em 23/03/2016, Seção 02, página 21. 

  ONDE SE LÊ: “a partir de 23/03/2016” 

  LEIA-SE: “a partir de 02/03/2016” 

EDUARDO ANTONIO MODENA 

 

 

 

 

PORTARIA Nº 1.271, DE 20 DE ABRIL DE 2016 

Retificação de portaria. 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 

TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo Decreto de 

8 de abril de 2013, publicado no Diário Oficial da União de 9 de abril de 2013, seção 2, página 1, 

e considerando o que consta do Protocolado nº 23307.000509.2016-89, RESOLVE: 

   RETIFICAR a Portaria Nº 995, de 28/03/2016 que trata da dispensa da servidora 

ETIENE SIQUEIRA ROCHA, publicada no DOU em 29/03/2016, Seção 02, página 22. 

  ONDE SE LÊ: “a partir de 09/03/2016” 

  LEIA-SE: “a partir de 29/03/2016” 

EDUARDO ANTONIO MODENA 

 

 

 

 

PORTARIA Nº 1272, DE 20 DE ABRIL DE 2016 

Dispõe sobre a substituição de 

                                                                                             servidor por motivo de férias. 

 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 

TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo Decreto de 

8 de abril de 2013, publicado no Diário Oficial da União de 9 de abril de 2013, seção 2, página 1, 

e considerando o que consta do Protocolado 23305.004267.2016-12, RESOLVE: 

 DESIGNAR o(a) servidor(a) PATRICIA BATISTA SANTOS, ocupante do cargo 

de ASSISTENTE EM ADM, pertencente ao Quadro Permanente deste IFSP, para substituir o(a) 

servidor(a) LIGIA PORTO ALEXANDRE enquanto Diretora de Administração de Pessoal (CD-

3) da Reitoria, no período de 25/04/2016 á 28/04/2016, por motivo de Férias. 

EDUARDO ANTONIO MODENA 

 

 

 

PORTARIA Nº 1273, DE 20 DE ABRIL DE 2016 

Dispõe sobre a substituição de 

                                                                                             servidor por motivo de férias. 

 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 

TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo Decreto de 

8 de abril de 2013, publicado no Diário Oficial da União de 9 de abril de 2013, seção 2, página 1, 

e considerando o que consta do Protocolado 23305.004268.2016-67, RESOLVE: 



 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO 

 DESIGNAR o (a) servidor (a) ANTONIA MARINA SILVA MOTA, ocupante do 

cargo de ASSISTENTE EM ADM, pertencente ao Quadro Permanente deste IFSP, para 

substituir o(a) servidor(a) LIGIA PORTO ALEXANDRE enquanto Diretora de Administração 

de Pessoal (CD-3) da Reitoria, no período de 29/04/2016 á 01/05/2016, por motivo de Férias. 

EDUARDO ANTONIO MODENA 

 

 

 

 

PORTARIA Nº 1274, DE 20 DE ABRIL DE 2016 

Dispõe sobre a substituição de 

                                                                                             servidor por motivo de férias. 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 

TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo Decreto de 

8 de abril de 2013, publicado no Diário Oficial da União de 9 de abril de 2013, seção 2, página 1, 

e considerando o que consta do Protocolado 23305.004269.2016-10, RESOLVE: 

 DESIGNAR o(a) servidor(a) NATASHA SOUZA SANTICIOLI, ocupante do 

cargo de AUX EM ADMINISTRACAO, pertencente ao Quadro Permanente deste IFSP, para 

substituir o(a) servidor(a) LIGIA PORTO ALEXANDRE enquanto Diretora de Administração 

de Pessoal (CD-3) da Reitoria, no período de 02/05/2016 á 04/05/2016, por motivo de Férias. 

EDUARDO ANTONIO MODENA 

 

 

 

 

PORTARIA Nº 1275, DE 20 DE ABRIL DE 2016 

Dispõe sobre a substituição de 

                                                                                             servidor por motivo de férias. 

 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 

TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo Decreto de 

8 de abril de 2013, publicado no Diário Oficial da União de 9 de abril de 2013, seção 2, página 1, 

e considerando o que consta do Protocolado 23305.004646.2016-11, RESOLVE: 

 DESIGNAR o (a) servidor (a) SILVIA MARIA DE OLIVEIRA SANTOS, 

ocupante do cargo de AUX EM ADMINISTRACAO, pertencente ao Quadro Permanente deste 

IFSP, para substituir o(a) servidor(a) ELAINE SILVA MAIA enquanto Coordenadora de 

Admissão de Pessoal (FG-1) da Reitoria, no período de 25/04/2016 Á 30/04/2016, por motivo de 

Férias. 

EDUARDO ANTONIO MODENA 

 

 

PORTARIA Nº 1276, DE 20 DE ABRIL DE 2016 

Dispõe sobre a substituição de 

                                                                                             servidor por motivo de férias. 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 

TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo Decreto de 



 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO 

8 de abril de 2013, publicado no Diário Oficial da União de 9 de abril de 2013, seção 2, página 1, 

e considerando o que consta do Protocolado 23305.004644.2016-13, RESOLVE: 

 DESIGNAR o (a) servidor (a) STELA HALER, ocupante do cargo de 

ASSISTENTE EM ADM, pertencente ao Quadro Permanente deste IFSP, para substituir o (a) 

servidor (a) ELAINE SILVA MAIA enquanto Coordenadora de Admissão de Pessoal (FG-1) da 

Reitoria, no período de 01/05/2016 Á 06/05/2016, por motivo de Férias. 

EDUARDO ANTONIO MODENA 

 

 

 

 

PORTARIA Nº 1276, DE 20 DE ABRIL DE 2016 

Dispõe sobre a substituição de 

                                                                                             servidor por motivo de férias. 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 

TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo Decreto de 

8 de abril de 2013, publicado no Diário Oficial da União de 9 de abril de 2013, seção 2, página 1, 

e considerando o que consta do Protocolado 23305.004644.2016-13, RESOLVE: 

 DESIGNAR o (a) servidor (a) STELA HALER, ocupante do cargo de 

ASSISTENTE EM ADM, pertencente ao Quadro Permanente deste IFSP, para substituir o(a) 

servidor(a) ELAINE SILVA MAIA enquanto Coordenadora de Admissão de Pessoal (FG-1) da 

Reitoria, no período de 01/05/2016 Á 06/05/2016, por motivo de Férias. 

EDUARDO ANTONIO MODENA 

 

 

 

 

PORTARIA Nº 1277, DE 20 DE ABRIL DE 2016 

Dispõe sobre a substituição de 

                                                                                             servidor por motivo de férias. 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 

TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo Decreto de 

8 de abril de 2013, publicado no Diário Oficial da União de 9 de abril de 2013, seção 2, página 1, 

e considerando o que consta do Protocolado 23305.004647.2016-57, RESOLVE: 

 DESIGNAR o (a) servidor (a) KARIN MAYUMI TSUTIYA, ocupante do cargo 

de ASSISTENTE EM ADM, pertencente ao Quadro Permanente deste IFSP, para substituir o (a) 

servidor (a) ELAINE SILVA MAIA enquanto Coordenadora de Admissão de Pessoal (FG-1) da 

reitoria, no período de 07/05/2016 á 09/05/2016, por motivo de Férias. 

EDUARDO ANTONIO MODENA 

 

 

 

Portaria nº 1.278, de 20 de abril de 2016. 

Designa os membros da Comissão 

Eleitoral para o Conselho de Extensão 

do Instituto Federal de Educação, 



 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO 

Ciência e Tecnologia de São Paulo – 

IFSP. 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 

TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo Decreto de 

8 de abril de 2013, publicado no Diário Oficial da União, de 9 de abril de 2013, seção 2, página 

1, RESOLVE: 

Art. 1º. DESIGNAR os representantes abaixo relacionados para, sob presidência 

do primeiro, constituírem a Comissão Eleitoral para o Conselho de Extensão do Instituto Federal 

de São Paulo, como o objetivo de eleger novos membros para suprir as vagas existentes. 

 

NOME SIAPE/ PRONTUÁRIO  

Fernanda Sorrentino Atanes 18717640 (Siape) 

Adriana Paes de Jesus Correia 2869049 (Siape) 

Ana Paula Guerra Gomes Silva 13718-78 (Prontuário) 

Art. 2º. DETERMINAR o prazo de 3 meses, a partir desta data, para a conclusão 

dos trabalhos. 

Dê ciência. 

Publique-se. 

EDUARDO ANTONIO MODENA 

 

 

  

 

Portaria Nº 1.279 de 20 de abril de 2016 

 

 

  O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 

TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo Decreto de 

08 de abril de 2013, publicado no Diário Oficial da União de 09 de abril de 2013, seção 2, página 

1, RESOLVE: 

                    Art. 1º. – REVOGAR, a Portaria nº 6.087, de 13 de dezembro de 2013, a qual 

aprova o Regulamento de Uso das Bibliotecas do Instituto Federal de Educação, Ciência e 

Tecnologia de São Paulo. 

                   Art. 2º. – APROVAR, o novo Regulamento de Uso das Bibliotecas do Instituto 

Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de São Paulo. 

Dê ciência. 

Publique-se. 

    EDUARDO ANTONIO MODENA 

 

 

 

 PORTARIA Nº 1.280, DE 20 DE ABRIL DE 2016.  

 

A DIRETORA DE DESENVOLVIMENTO E GESTÃO DE PESSOAS EM 

EXERCÍCIO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE 

SÃO PAULO, no uso de suas atribuições legais delegadas pela Portaria nº 4.593 de 09/12/2015, 



 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO 

tendo em vista o que consta do § 2º do art. 10 e art. 10-A da Lei n° 11.091/2005, e resultado 

favorável obtido em avaliação de desempenho, RESOLVE: 

CONCEDER Progressão Funcional por Mérito Profissional aos servidores 

técnico-administrativos abaixo relacionados: 

 

CAMPUS SÃO PAULO:    

Administrador De Classe/Nível Para Classe/Nível A partir de  

PAULO SERGIO BAPTISTA E-I-15 E-I-16 19/02/2016 

    

    

Assistente de Aluno De Classe/Nível Para Classe/Nível A partir de  

CLAUDIA CARMONA DOS SANTOS C-I-03 C-I-04 08/03/2015 

KELLY DE PAULA FERREIRA C-I-01 C-I-02 01/02/2016 

NELSON PINTO DA MOTA C-IV-02 C-IV-03 07/03/2016 

WANDUIR DURANT C-I-01 C-I-02 01/02/2016 

    

    

Assistente em Administração De Classe/Nível Para Classe/Nível A partir de  

ANA GERALDINA BARBOSA DA SILVA 

BERTAGNON 
D-IV-14 D-IV-15 13/12/2015 

FRANCISCO CHARLES NEY CAITANO D-I-03 D-I-04 26/03/2016 

MARINEIDE MIRANDA TINEL D-II-13 D-II-14 02/11/2015 

    

    

Pedagogo – Área De Classe/Nível Para Classe/Nível A partir de 

MARIA DO CARMO SIQUEIRA E-IV-12 E-IV-13 15/01/2016 

    

Técnico de Laboratório – Área De Classe/Nível Para Classe/Nível A partir de 

FABIANO LOURENCO DOS SANTOS D-IV-05 D-IV-06 01/03/2016 

    

Técnico em Assuntos Educacionais De Classe/Nível Para Classe/Nível A partir de 

LILIAN MARTINS DE LIMA E-I-01 E-I-02 30/01/2016 

NILO FELIPE BERBERICK E-IV-04 E-IV-05 15/12/2015 

 

 

MARIA ANGÉLICA ALMEIDA DA LUZ 

Diretora de Desenvolvimento e Gestão de Pessoas em Exercício 

IFSP 

 

 

 

PORTARIA nº 1.281, de 20 de Abril de 2016 

Retificar a Portaria nº 1081, de 04 de Abril  

                             de 2016. 



 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 

TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo Decreto de 

08 de abril de 2013, publicado no Diário Oficial da União de 09 de abril de 2013, seção 2, página 

1,  RESOLVE: 

Art. 1º - RETIFICAR, a Portaria nº 1.081, de 04 de Abril de 2016:  

  ONDE SE LÊ: 

  “ Adicional Insalubridade “ 

  LEIA-SE: 

  “ Adicional Periculosidade " 

            Art. 2º - Esta portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação. 

EDUARDO ANTONIO MODENA 

 

 

 

 

Portaria nº 1.282, de 20 de abril de 2016. 

Designa o servidor Whisner Fraga 

Mamede como Reitor em 

Exercício no período de 25 a 28 de 

abril de 2016. 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 

TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo Decreto de 

8 de abril de 2013, publicado no Diário Oficial da União de 9 de abril de 2013, seção 2, página 1, 

RESOLVE: 

Art. 1º - DESIGNAR o servidor Whisner Fraga Mamede, ocupante do cargo de 

Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, pertencente ao nosso Quadro Permanente, 

para substituir o Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de São Paulo 

(CD-1), no período de 25 a 28 de abril de 2016, devido a reuniões com a Deputada Federal Ana 

Perugini, COLDIR em Matão/SP e com o Secretário de Educação Profissional e Tecnológica 

Marcelo Feres em Brasília/DF. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.  

EDUARDO ANTONIO MODENA  

 

 

 

 

PORTARIA Nº 1.283, DE 20 DE ABRIL DE 2016 

Dispõe sobre a substituição de 

                                                                                             servidor por motivo de férias. 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 

TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo Decreto de 

8 de abril de 2013, publicado no Diário Oficial da União de 9 de abril de 2013, seção 2, página 1, 

e considerando o que consta do Protocolado 23305.004681.2016-21, RESOLVE: 

 DESIGNAR o servidor DANIEL RICARDO SILVA, ocupante do cargo de 

Tecnólogo-Formação, pertencente ao Quadro Permanente deste IFSP, para substituir o servidor 

RONALDO TADASHI YONAMINI enquanto Coordenador de Administração de Dados (FG-1) 

da Reitoria, no período de 25/04 a 06/05/2016, por motivo de Férias. 



 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO 

EDUARDO ANTONIO MODENA 

 

 

 

 

PORTARIA Nº 1.284, DE 20 DE ABRIL DE 2016 

Dispõe sobre a substituição de 

                                                                                             servidor por motivo de reunião. 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 

TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo Decreto de 

8 de abril de 2013, publicado no Diário Oficial da União de 9 de abril de 2013, seção 2, página 1, 

e considerando o que consta do Protocolado 23305.004718.2016-11, RESOLVE: 

 DESIGNAR a servidora FERNANDA STEFANIE DE LIMA SILVA, ocupante 

do cargo de Assistente em Administração, pertencente ao Quadro Permanente deste IFSP, para 

substituir o servidor JOSE ROBERTO DA SILVA enquanto Diretor de Planejamento e 

Orçamento (CD-3) da Reitoria, no período de 25/04 a 27/04/2016, por motivo de reunião do 

Reidir, Coldir e SETEC. 

EDUARDO ANTONIO MODENA 

 

 

 

 

PORTARIA Nº 1.288 de 25 DE ABRIL DE 2016. 

 

O REITOR, EM EXERCÍCIO, DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA 

E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições legais, resolve: 

RETIFICAR a Portaria nº 1.230, de 15 de abril 2016, publicada no DOU de 18 de abril de 

2016, seção 2, página 31. 

ONDE SE LÊ: 

“VILSON FRANCISCO MAZIEIRO” 

LEIA-SE:  

“VILSON FRANCISCO MAZIERO” 

  

WHISNER FRAGA MAMEDE 

 

 

 

 

PORTARIA Nº 1.289 DE 25 DE ABRIL DE 2016. 

 

O REITOR, EM EXERCÍCIO, DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA 

E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o que 

consta no Processo de nº 23306.002552.2016-99, resolve: 

Declarar vago, nos termos do inciso IX, do artigo 33 da Lei nº 8.112/90, o cargo de 

Pedagogo - Área, lotação no Câmpus São Paulo, ocupado pela servidora SOLANGE MARIA 

DE SOUZA, matrícula SIAPE nº 1465460, código de vaga 0215224, em virtude do seu 

falecimento ocorrido em 24 de março de 2016. 



 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO 

 

WHISNER FRAGA MAMEDE 

 

 

 

 

          PORTARIA Nº 1290, DE 25 DE ABRIL DE 2016 

 

O REITOR EM EXERCÍCIO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 

CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições legais conferidas 

pela portaria nº 1282 de 20 de abril de 2016, e considerando o que consta no processo n.º 

23433.000140.2016-69, de 07 de março de 2016, RESOLVE: 

AUTORIZAR a Licença Capacitação do servidor JOSÉ EDUARDO DA 

SILVA MENDES, ocupante do cargo de Assistente em Administração, Classe D, Nível IV - 04, 

no período de 02/05/2016 a 02/08/2016. 

WHISNER FRAGA MAMEDE 

 

 

 

 

PORTARIA Nº 1.291, DE 25 DE ABRIL DE 2016. 

 

A DIRETORA DE DESENVOLVIMENTO E GESTÃO DE PESSOAS EM 

EXERCÍCIO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE 

SÃO PAULO, no uso de suas atribuições legais delegadas pela Portaria nº 4.593 de 09/12/2015, 

tendo em vista o que consta do § 2º do art. 10 e art. 10-A da Lei n° 11.091/2005, e resultado 

favorável obtido em avaliação de desempenho, RESOLVE: 

CONCEDER Progressão Funcional por Mérito Profissional aos servidores 

técnico-administrativos abaixo relacionados: 

CAMPUS ARARAQUARA:    

Assistente Social De Classe/Nível Para Classe/Nível A partir de  

DIONE CABRAL E-IV-02 E-IV-03 14/01/2016 

    

Pedagogo – Área De Classe/Nível Para Classe/Nível A partir de  

EULALIA NAZARE CARDOSO MACHADO E-IV-06 E-IV-07 01/11/2015 

    

CAMPUS AVARÉ:    

Assistente de Aluno De Classe/Nível Para Classe/Nível A partir de  

ALINE APARECIDA JUSTO C-IV-02 C-IV-03 01/02/2016 

LUANA MARIA BRAGA DE ALMEIDA C-I-01 C-I-02 11/02/2016 

    

Assistente em Administração De Classe/Nível Para Classe/Nível A partir de  

ALEXANDRE AUGUSTO DE ALMEIDA 

CURTO RODRIGUES 
D-I-01 D-I-02 04/02/2016 

CELIGRACIA MADDALENA D-I-01 D-I-02 29/02/2016 



 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO 

ELENICE APARECIDA FIORETO 

FIORUCCI 
D-IV-02 D-IV-03 25/01/2016 

GUSTAVO YOSHIO WATANABE D-IV-03 D-IV-04 23/03/2016 

MARCELA LIMA MONTANHA D-I-01 D-I-02 04/02/2016 

VINICIUS ROBERTO MARIANO D-I-01 D-I-02 06/02/2016 

    

Técnico de Laboratório - Área De Classe/Nível Para Classe/Nível A partir de  

ANTONIO SPITALERI NETO D-I-02 D-I-03 18/03/2016 

GUSTAVO GUERRA DAMIANO D-IV-02 D-IV-03 18/03/2016 

JOSE EDUARDO DE MORAES D-IV-03 D-IV-04 20/11/2015 

    

Técnico em Contabilidade De Classe/Nível Para Classe/Nível A partir de  

TIAGO ALVES PEREIRA D-I-01 D-I-02 14/01/2016 

    

Tradutor Intérprete de Linguagem Sinais De Classe/Nível Para Classe/Nível A partir de 

JULIANA ALVES DE AGUIAR D-I-01 D-I-02 18/02/2016 

    

CAMPUS BARRETOS:    

Assistente de Aluno De Classe/Nível Para Classe/Nível A partir de  

FABIO DE SOUZA BARBOSA C-IV-03 C-IV-04 25/01/2016 

    

Assistente Social De Classe/Nível Para Classe/Nível A partir de  

JULIANA DE CARVALHO PIMENTA E-III-03 E-III-04 10/12/2015 

    

CAMPUS BIRIGUI:    

Assistente em Administração De Classe/Nível Para Classe/Nível A partir de  

ANA CAROLINE AVANCO D-I-01 D-I-02 26/03/2016 

GUSTAVO RODRIGUES MARQUES D-IV-03 D-IV-04 26/03/2016 

    

CAMPUS BOITUVA:    

Assistente de Aluno De Classe/Nível Para Classe/Nível A partir de  

ARTUR SEIGI NAKAMINE C-IV-02 C-IV-03 11/03/2016 

    

Assistente em Administração De Classe/Nível Para Classe/Nível A partir de  

EDGAR ZANATTA D-IV-02 D-IV-03 01/02/2016 

    

Técnico de Laboratório – Área De Classe/Nível Para Classe/Nível A partir de  

HELTON MOREIRA DE ALMEIDA D-IV-02 D-IV-03 12/03/2016 

JAIME MARTIMIANO JUNIOR D-IV-02 D-IV-03 18/03/2016 

    

Técnico em Assuntos Educacionais De Classe/Nível Para Classe/Nível A partir de  

ALEXSANDRA BRANDAO MARCON E-IV-03 E-IV-04 03/11/2015 

    



 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO 

CAMPUS BRAGANÇA PAULISTA:    

Assistente de Aluno De Classe/Nível Para Classe/Nível A partir de  

ARIANA PAULA DA COSTA C-I-01 C-I-02 04/02/2016 

CESAR ALEXANDRE BASSI C-IV-02 C-IV-03 20/02/2016 

ISMAEL MARQUES JUNIOR C-I-01 C-I-02 12/02/2016 

    

Assistente em Administração De Classe/Nível Para Classe/Nível A partir de  

ERIC DOUGLAS NAKAZAWA D-IV-02 D-IV-03 02/01/2016 

JONAS GONCALVES ROSSI D-IV-02 D-IV-03 08/01/2016 

    

Auxiliar em Administração De Classe/Nível Para Classe/Nível A partir de  

LUCIANA FRANCO GAYEGO C-III-05 C-III-06 28/10/2015 

    

Contador De Classe/Nível Para Classe/Nível A partir de  

DEOCRESIO CLEBER DOS SANTOS E-IV-03 E-IV-04 27/03/2016 

    

Técnico de Laboratório – Área De Classe/Nível Para Classe/Nível A partir de  

LUIZ NELSON VIANA FILHO D-IV-02 D-IV-03 03/01/2016 

    

Técnico em Assuntos Educacionais De Classe/Nível Para Classe/Nível A partir de  

SOFIA MIELLI CORASOLLA E-III-05 E-III-06 15/01/2016 

    

CAMPUS CAMPINAS:    

Assistente em Administração De Classe/Nível Para Classe/Nível A partir de  

INGRID MARTINS COURA D-I-01 D-I-02 11/02/2016 

    

Bibliotecário-Documentalista De Classe/Nível Para Classe/Nível A partir de  

DANIELLE DOS NAVEGANTES 

SARMENTO 
E-IV-03 E-IV-04 26/11/2015 

    

Técnico de Tecnologia da Informação De Classe/Nível Para Classe/Nível A partir de  

TATIANA APARECIDA DE ALMEIDA D-I-01 D-I-02 26/03/2016 

    

CAMPUS CAMPOS DO JORDÃO:    

Assistente em Administração De Classe/Nível Para Classe/Nível A partir de  

SILVIA REGINA MARTINS MANFREDINI D-IV-04 D-IV-05 26/10/2015 

    

CAMPUS CARAGUATATUBA:    

Administrador De Classe/Nível Para Classe/Nível A partir de  

ALEXANDRE STEINHOFF E-IV-02 E-IV-03 04/03/2016 

JULIANA BARBARA MORAES E-IV-05 E-IV-06 08/03/2016 

    

Assistente de Aluno De Classe/Nível Para Classe/Nível A partir de  
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JACQUELINE YUMI KAWAKAMI C-IV-03 C-IV-04 20/11/2015 

JOYCI MESQUITA ROCHA SILVA C-I-01 C-I-02 20/02/2016 

MAIRA FERREIRA MARTINS C-IV-03 C-IV-04 01/02/2016 

MONICA MENEZES DA SILVA C-IV-02 C-IV-03 25/02/2016 

Assistente em Administração De Classe/Nível Para Classe/Nível A partir de  

MARCIO AUGUSTO ANDRADE DE PINHO D-IV-05 D-IV-06 25/02/2016 

RICARDO AZEVEDO VIEIRA DA SILVA D-IV-04 D-IV-05 16/03/2016 

RODRIGO VICENTE MACHADO D-IV-05 D-IV-06 08/03/2016 

    

Auxiliar de Biblioteca De Classe/Nível Para Classe/Nível A partir de  

MARIANA MALTEZ FIALHO C-I-01 C-I-02 11/02/2016 

    

Técnico de Laboratório – Área De Classe/Nível Para Classe/Nível A partir de  

MARCO ANTONIO DE ULHOA CINTRA D-IV-02 D-IV-03 18/03/2016 

THYAGO NICOLLAS DE SANTOS LIMA D-IV-05 D-IV-06 28/10/2015 

    

Técnico de Tecnologia da Informação De Classe/Nível Para Classe/Nível A partir de  

LUIZ GUSTAVO NICOLA MENDES D-IV-06 D-IV-07 06/02/2016 

    

Técnico em Contabilidade De Classe/Nível Para Classe/Nível A partir de  

LUCAS OLIVEIRA COSTA D-IV-02 D-IV-03 04/03/2016 

    

CAMPUS CUBATÃO:    

Assistente em Administração De Classe/Nível Para Classe/Nível A partir de  

FLAVIA GOMES DOS SANTOS D-IV-03 D-IV-04 20/04/2016 

    

Auxiliar em Administração De Classe/Nível Para Classe/Nível A partir de  

IVONE PEDROSO DE SOUZA CABRAL C-IV-03 C-IV-04 24/04/2016 

    

Técnico de Laboratório – Área De Classe/Nível Para Classe/Nível A partir de  

JOAO PAULO DAL POZ PEREIRA D-III-05 D-III-06 15/03/2016 

    

Técnico em Assuntos Educacionais De Classe/Nível Para Classe/Nível A partir de  

MARIA DAS NEVES FARIAS DANTAS 

BERGAMASCHI 
E-IV-05 E-IV-06 20/04/2016 

    

CAMPUS GUARULHOS:    

Assistente de Aluno De Classe/Nível Para Classe/Nível A partir de  

ALEXANDRE PEREIRA DE FREITAS C-I-02 C-I-03 15/03/2016 

RAFAEL GUIDONI C-I-03 C-I-04 22/02/2016 

TADEU SILVA SANTOS C-II-03 C-II-04 06/12/2015 

    

Assistente em Administração De Classe/Nível Para Classe/Nível A partir de  
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ALBERTO PEREIRA PONTES JUNIOR D-I-01 D-I-02 07/02/2016 

CELSO ANTONIO SOBRAL D-IV-03 D-IV-04 23/11/2015 

DANILA GOMES FREITAS D-IV-03 D-IV-04 22/02/2016 

EDUARDO DA SILVA PASCOAL D-II-06 D-II-07 07/11/2015 

    

Auxiliar de Biblioteca De Classe/Nível Para Classe/Nível A partir de  

GUSTAVO ROMAO GONZALES C-I-01 C-I-02 20/02/2016 

    

Auxiliar em Administração De Classe/Nível Para Classe/Nível A partir de  

JOSE DOS SANTOS FILHO C-III-05 C-III-06 30/12/2015 

    

Bibliotecário-Documentalista De Classe/Nível Para Classe/Nível A partir de  

RAFAEL DE SOUZA RAMALHAES 

FEITOSA 
E-IV-05 E-IV-06 18/02/2016 

    

Técnico de Laboratório – Área De Classe/Nível Para Classe/Nível A partir de  

CAIO CESAR JACOB SILVA D-IV-05 D-IV-06 05/11/2015 

JAIRO FILHO SOUSA DE ALMEIDA D-I-01 D-I-02 11/02/2016 

    

Tradutor Intérprete de Linguagem Sinais De Classe/Nível Para Classe/Nível A partir de 

RODRIGO AUGUSTO DE ARAUJO D-I-01 D-I-02 07/02/2016 

 

 

 

MARIA ANGÉLICA ALMEIDA DA LUZ 

Diretora de Desenvolvimento e Gestão de Pessoas em Exercício 

IFSP 

 

 

 

 

PORTARIA Nº 1.292, DE 25 DE ABRIL DE 2016 

A DIRETORA DE ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL EM EXERCÍCIO DO 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, no 

uso de suas atribuições delegadas pela Portaria nº 1.272, de 20/04/2016, tendo em vista o que 

consta do Processo nº 23305.003548.2016-58, e observado o disposto no art. 7º da Lei nº 9.527, 

de 10/12/97, RESOLVE: 

CONCEDER Licença-Prêmio por Assiduidade ao Servidor HELIO TENORIO 

CAVALCANTE, ocupante do cargo de Assistente em Administração, pertencente ao Quadro 

Permanente deste IFSP, lotado na Reitoria, no período de 01/05/2016 a 29/07/2016. 

PATRICIA BATISTA SANTOS 

 

 

 



 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO 

                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                              

PORTARIA N° 1293, DE 25 DE ABRIL DE 2016. 

 

O REITOR EM EXERCÍCIO DO INSTITUTO FEDERAL DE 

EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, no uso de suas 

atribuições legais, conferidas pela Portaria nº 792 de 4 de Março de 2016, e 

considerando o que consta do Processo relacionado abaixo, RESOLVE: 

CONCEDER Adicional de Insalubridade ao servidor a seguir: 

PROCESSO SIAPE NOME CARGO LOCAL DE 

EXERCÍCIO 

VIGÊNC

IA A 

PARTIR 

DE  

CÂMPU

S 

23431.000003.20

16-44 

203897

4 

Maira 

Oliveira 

Silva 

TÉCNICO 

DE 

LABORATÓ

RIO ÁREA 

ALIMENTO

S 

Laboratório de 

Química, 

Laboratório 

Alimentos – 

processamento 

vegetal, 

Laboratório 

Alimentos – 

processamento 

animal, 

Laboratório de 

Biologia e 

Microbiologia, 

Sala dos 

Técnicos de 

Laboratório, 

Laboratório de 

Química 

Orgânica e 

Bioquímica, 

Laboratório de 

Química 

Analítica, 

Laboratório de 

Agronomia. 

22/02/20

16 

SÃO 

ROQUE 

 

WHISNER FRAGA MAMEDE 

 

                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                              

PORTARIA N° 1294, DE 25 DE ABRIL DE 2016. 

 

O REITOR EM EXERCÍCIO DO INSTITUTO FEDERAL DE 

EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, no uso de suas 

atribuições legais, conferidas pela Portaria nº 792 de 4 de Março de 2016, e 

considerando o que consta do Processo relacionado abaixo, RESOLVE: 
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CONCEDER Adicional de Insalubridade ao servidor a seguir: 

PROCESSO SIAPE NOME CARGO LOCAL DE 

EXERCÍCIO 

VIGÊNC

IA A 

PARTIR 

DE  

CÂMPU

S 

23431.000003.20

16-44 

165658

5 

Christine 

Hauer 

Piekarz 

TÉCNICO 

DE 

LABORATÓ

RIO ÁREA 

ALIMENTO

S 

Laboratório de 

Química, 

Laboratório 

Alimentos – 

processamento 

vegetal, 

Laboratório 

Alimentos – 

Processamento 

animal, 

Laboratório de 

Biologia e 

Microbiologia, 

Sala dos 

Técnicos de 

Laboratório, 

Laboratório de 

Química 

Orgânica e 

Bioquímica, 

Laboratório de 

Química 

Analítica, 

Laboratório de 

Zoologia, 

Depósito de 

Reagentes 

Químicos 

(recipientes 

plásticos ou de 

vidro de até 1 

litro). 

22/03/20

16 

SÃO 

ROQUE 

 

WHISNER FRAGA MAMEDE 

 

 

 

PORTARIA Nº 1.295, DE 25 DE ABRIL DE 2016. 

                                                              Dispõe sobre a substituição de                                                                                       

servidor por motivo de reunião. 

O REITOR EM EXERCÍCIO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 

CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições legais conferidas pela 
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Portaria nº 1.282, de 20/04/2016 e considerando o que consta do Protocolado n° 

23305.004696.2016-90, RESOLVE: 

 DESIGNAR a servidora ANA CLAUDIA DAROZ, ocupante do cargo de 

Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, pertencente ao Quadro Permanente deste 

IFSP, para substituir o servidor REGINALDO VITOR PEREIRA enquanto Pró-Reitor de Ensino 

(CD-2) da Reitoria, no período de 25/04 a 26/04/2016, por motivo de reunião do Colégio de 

Dirigentes. 

WHISNER FRAGA MAMEDE 

 

 

 

 

PORTARIA Nº 1.296, DE 25 DE ABRIL DE 2016. 

                                                              Dispõe sobre a substituição de 

                                                                                       servidor por motivo de férias. 

O REITOR EM EXERCÍCIO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 

CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições legais conferidas pela 

Portaria nº 1.282, de 20/04/2016 e considerando o que consta do Protocolado n° 

23305.004688.2016-43, RESOLVE: 

 DESIGNAR o servidor RENANN MORAIS SANCHES, ocupante do cargo de 

Técnico de Laboratório Área, pertencente ao Quadro Permanente deste IFSP, para substituir o 

servidor BRUNO JAMALARO enquanto Coordenador de Infraestrutura e Serviços (FG-1) da 

Reitoria, no período de 25/04 a 04/05/2016, por motivo de Férias. 

WHISNER FRAGA MAMEDE 

 

 

 

 

PORTARIA Nº 1.297, DE 25 DE ABRIL DE 2016. 

                                                              Dispõe sobre a substituição de 

                                                                                       servidor por motivo de férias. 

O REITOR EM EXERCÍCIO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 

CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições legais conferidas pela 

Portaria nº 1.282, de 20/04/2016 e considerando o que consta do Protocolado n° 

23305.004685.2016-18, RESOLVE: 

 DESIGNAR o servidor ALAN BATISTA BOTELHO, ocupante do cargo de 

Auxiliar em Administração, pertencente ao Quadro Permanente deste IFSP, para substituir a 

servidora PRISCILA SEGANTINI VARASCHIN enquanto Coordenadora de Legislação 

Disciplinar (FG-1) da Reitoria, no período de 25/04 a 30/04/2016, por motivo de Férias. 

WHISNER FRAGA MAMEDE 

 

 

 

 

Portaria nº 1.301 de 26 de abril de 2016 

O REITOR EM EXERCÍCIO DO INSTITUTO FEDERAL DE 

EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições legais 
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INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO 

conferidas pela Portaria nº 1.282, de 20 de abril de 2016, considerando o que consta no Processo 

n° 23305.000549/2016-4, de 18 de junho de 2015 e na Instrução Normativa n° 6, de 31 de 

outubro de 2007, da Secretaria do Tesouro Nacional/MF, RESOLVE: 

                       Art. 1º -  ALTERAR, em partes, a Portaria n° 173 de 19 de janeiro de 

2016, substituindo os servidores contabilistas abaixo relacionados, para realizarem os 

procedimentos relativos ao Registro das Conformidades Contábeis nas respectivas unidades 

gestoras do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de São Paulo, sob sua 

responsabilidade, conforme determina a Instrução Normativa nº 6, de 31 de outubro de 2007, da 

Secretaria do Tesouro Nacional – STN. 

CAMPUS TITULAR CPF SUBSTITUIR POR CPF 

Reitoria 
Everton Aristides 

Margueiro 

255.499.848-

57 

Andreia Gonçalves de 

Lima 

368.722.278-

00 

 

CAMPUS SUBSTITUTO CPF SUBSTITUIR POR CPF 

Boituva 
Everton Aristides 

Margueiro 

255.499.848-

57 

Gabriela Martins dos 

Santos 

267.519.908-

71 

Bragança 

Paulista 

Everton Aristides 

Margueiro 

255.499.848-

57 

Andreia Gonçalves de 

Lima 

368.722.278-

00 

Campinas 
Everton Aristides 

Margueiro 

255.499.848-

57 

Andreia Gonçalves de 

Lima 

368.722.278-

00 

Guarulhos 
Everton Aristides 

Margueiro 

255.499.848-

57 

Andreia Gonçalves de 

Lima 

368.722.278-

00 

Matão 
Everton Aristides 

Margueiro 

255.499.848-

57 

Andreia Gonçalves de 

Lima 

368.722.278-

00 

Reitoria 
Andreia Gonçalves de 

Lima 

368.722.278-

00 
Valéria Sarai 

291.223.808-

09 

Salto 
Everton Aristides 

Margueiro 

255.499.848-

57 

Carlos Alberto Melo 

Piazentin 

068.460.028-

55 

Sertãozinho 
 Everton Aristides 

Margueiro 

255.499.848-

57 
 Ana Márcia de Faria 

268.246.038-

05 

Votuporanga 
Everton Aristides 

Margueiro 

255.499.848-

57 

Alessandro Valeriano da 

Silva 

218.484.068-

86 

                       Art. 2º -  Esta Portaria entra em vigor a partir desta data, e mantêm a 

validade da Portaria n° 173 de 19 de janeiro de 2016. 

WHISNER FRAGA MAMEDE 

REITOR EM EXERCÍCIO 

 

 

 

 

Portaria nº 1.302, de 26 de abril de 2016. 

Constitui os grupos de trabalho – GTs 

composto por Diretores Gerais dos Cãmpus 

do Instituto Federal de Educação, Ciência e 

Tecnologia de São Paulo. 



 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO 

O REITOR EM EXERCÍCIO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 

CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições legais conferidas pela 

Portaria nº 1.282, de 20 de abril de 2016, RESOLVE: 

Art. 1º - CONSTITUIR grupos de trabalho (GTs) compostos por Diretores Gerais 

dos câmpus ou representantes para elaborar estudos e propor instrumentos para melhoria da 

eficiência na gestão pública.     

Grupo de trabalho Desenvolvimento Organizacional – (GT-DOR).  Temáticas 

iniciais propostas: redistribuição, concursos, capacitações ou assuntos relacionados elencados 

nas reuniões ou demandados pela reitoria. 

Grupo de trabalho Indicadores de Gestão – (GT-IGE).  Temáticas iniciais 

propostas: indicadores educacionais e administrativos, atribuição atividades docente, projetos 

pedagógicos de curso ou assuntos relacionados elencados nas reuniões ou demandados pela 

reitoria. 

Grupo de trabalho Orçamento – (GT-ORC).  Temáticas iniciais propostas: 

planejamento e gestão orçamentária integrada, otimização orçamentária e administrativa ou 

assuntos relacionados elencados nas reuniões ou demandados pela reitoria.       

Grupo de trabalho Regionalização, Obras, Informação e Comunicação – (GT-

RIC).  Temáticas iniciais propostas: regionalização administrativa, planejamento integrado e 

priorização das necessidades de infraestrutura dos câmpus.  

Art. 2º - DESIGNAR os servidores em conformidade com a tabela abaixo para os 

trabalhos. 

Servidor / GT GT-DOR GT-IGE GT-ORC GT-RIC 

Alexandre Chahad X X   

Breno Teixeira Santos Fernochio  X X  

Caio Marcus dias Flausino P   X 

Daniel Saverio Spozito  X  P 

Continuação da Portaria nº 1.302, de 26 de abril de 2016. 

Denilson Mauri   X X 

Edgar Noda   X X 

Eduardo Marmo Moreira  X  X 

Francisco Rosta Filho   X X 

Hélio Sales Rios X   X 

Luiz Cláudio de Matos  P X  

Luz Marina A. Poddis de Aquino X  X  

Márcio Andrey Teixeira X  X  

Maurício Costa Carreira  X   

Marcos Amorielle Furini X X   

Nelson Alves Pinto   X X 

Ricardo Coelho dos Santos X  X  

Robson Nunes da Silva X   X 

Waldo Luis de Lucca X X   

Wania Tedeschi   P X 

Wilson José da Silva X X   

*P – Presidente do Grupo de Trabalho 

Art. 3º -  OS presidentes dos grupos de trabalhos deverão elaborar e manter atualizado o 

calendário de atividades, convidar os membros para as atividades e realizar o registro das reuniões. 
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INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO 

Art. 4º - AS atividades poderão ser desenvolvidas preferencialmente por meio 

eletrônico, facultado aos membros a realização de encontro presencial em dia anterior ou posterior ao 

colégio de dirigentes ou mediante justificativa, reuniões extraordinárias.  

Art. 5º -  ORDINARIAMENTE será disponibilizado resumo dos trabalhos mensais para 

reunião de dirigentes e para a comunidade do IFSP. 

Art. 6º -  O prazo para conclusão dos trabalhos e apresentação dos resultados será em 

março de 2017. 

Art. 7º - Os GTs elencados no Art 2º devem desenvolver seus trabalhos em articulação 

com a comunidade da IFSP. 

Dê ciência. 

Publique-se. 

WHISNER FRAGA MAMEDE 

REITOR EM EXERCÍCIO  

 

 

 

 

PORTARIA Nº 1303, DE 26 DE ABRIL DE 2016 

 

O REITOR EM EXERCÍCIO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 

CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições legais conferidas 

pela portaria nº 1282 de 20 de abril de 2016, e considerando o que consta no processo n.º 

23436.000201.2016-68, de 14/04/2016, RESOLVE: 

AUTORIZAR o afastamento do País do (a) servidor (a) JOSÉ ROBERTO 

CAMPANELE ocupante do cargo de Professor de Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, 

Classe D I, Nível 1, no período de 04/05/2016 a 13/05/2016, para apresentação de trabalho 

científico no “2016 POMS – 27th Annual Conference”, em Orlando, EUA, com ônus limitado. 

WHISNER FRAGA MAMEDE 

 

 

 

 

PORTARIA Nº 1.304, DE 26 DE ABRIL DE 2.016. 

Institui a Comissão de 

Acompanhamento e Fiscalização do 

Acordo de Colaboração Técnica nº 

02/2.016, entre o Instituto Federal de 

São Paulo – IFSP e o Instituto Federal 

Catarinense - IFC. 

A DIRETORA DE ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL EM EXERCÍCIO 

DA REITORIA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA 

DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela Portaria 1.272 de 20 de abril 

de 2016, e considerando o que consta na Portaria nº 1.712, de 08 de maio de 2015; RESOLVE: 

Art. 1º -  INTITUIR a Comissão de Acompanhamento e Fiscalização do Acordo 

de Colaboração Técnica nº 02/2.016 entre o IFSP e o IFC.  

  Art. 2º - NOMEAR como membros da COMISSÃO DE ACOMPANHAMENTO 

E FISCALIZAÇÃO DO ACORDO DE COLABORAÇÃO TÉCNICA Nº 02/2.016, a servidora 



 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO 

ADRIANA PAES DE JESUS CORREIA e, como suplente, SOLANGE DE ABREU PRATES, 

pelo IFSP. 

Art. 3º - São funções da Comissão: 

I - Acompanhar a execução do objeto definido no Acordo de Colaboração nº 

02/2.016 instrumento, zelando pelo seu correto desenvolvimento e dirimindo questões técnicas, 

administrativas e financeiras, bem como remetendo-as às instâncias hierárquicas competentes, 

quando necessário. 

II - Todas as solicitações, envio de documentos e comunicações referentes ao 

presente acordo deverão ser feitas por intermédio da Comissão. 

III - O coordenador indicado pelo Órgão Cessionário, além das atribuições já 

instituídas, deverá também elaborar Relatório Técnico semestral com as atividades que forem 

desenvolvidas no âmbito do referido acordo.” 

Dê ciência;  

Publique-se 

PATRICIA BATISTA SANTOS 

 

 

 

 

PORTARIA Nº 1.305, DE 26 DE ABRIL DE 2016. 

A DIRETORA DE DESENVOLVIMENTO E GESTÃO DE PESSOAS DA 

PRÓ-REITORIA DE DESENVOLVIMENTO INSTITUCIONAL E A PRESIDENTE DA 

CPPD DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO 

PAULO, no uso de suas atribuições legais delegadas pela Portaria nº 191 de 19/01/2016, e 

considerando o estabelecido na Lei nº 12.772, de 28/12/2012, na Resolução IFSP n. 131, 

08/12/2015, e os Pareceres das Comissões Especiais de Avaliação para concessão de 

Reconhecimento de Saberes e Competências, RESOLVEM: 

CONCEDER RECONHECIMENTO DE SABERES E COMPETÊNCIAS (RSC) 

ao (s) servidor (es) abaixo relacionado (s), ocupante (s) do cargo de Professor do Ensino Básico, 

Técnico e Tecnológico, conforme segue: 

PROCESSO SERVIDOR SIAPE CÂMPUS 

NÍVE

L 

RSC 

A PARTIR 

DE 

23427.000207

.2016-44 
ALINE CAZARINI FELICIO 2269683 Araraquara 

RSC-

III 
11/12/2015 

23436.000159

.2016-85 
ANDRE LUIS TESSARO 1040649 Registro 

RSC-

III 
 17/02/2016 

23436.000110

.2016-22 
CAROLINE ALVES SOLER 2274194 Registro 

RSC-

III 
18/12/2015 

23305.003179

.2016-01 

DANIELA DE OLIVEIRA 

MATOS 
1056648 Campinas 

RSC-

III 
22/01/2016 

23436.00158. 

2015-50 

ELLEN GALLERANI 

CORREA 
2144985 

São João da 

Boa Vista 

RSC-

III 
04/08/2014 

23312.000077

.2016-37 

EMILIO CARLOS 

RODRIGUES 
1042878 

Bragança 

Paulista 

RSC-

II 
05/02/2016 

23439.000332 HENRIQUE OKAJIMA 2268114 Hortolândia RSC- 15/12/2015 
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.2016-15 NAKAMOTO III 

23430.000130

.2016-53 

IGOR VASCONCELOS 

NOGUEIRA 
2271367 Capivari 

RSC-

III 
16/12/2015 

23435.000221

.2016-49 
JOSE EDUARDO NUCCI 1234437 Piracicaba 

RSC-

III 
22/01/2016 

23439.000333

.2016-60 

LEONARDO BARTALINI 

BARUFFALDI 
2268935 Hortolândia 

RSC-

III 
18/12/2015 

23440.000257

.2015-72 

LUCAS HENRIQUE PEREIRA 

SILVA 
1060943 

Presidente 

Epitácio 

RSC-

I 
01/08/2014 

23434.000253

.2016-54 
LUIZ HENRIQUE NUNES 2269586 Matão 

RSC-

III 
16/12/2015 

23436.000109

.2016-06 

MARIA DE FÁTIMA DAS 

NEVES MOREIRA 
2276350 Registro 

RSC-

III 
16/12/2015 

23440.000229

.2015-55 
PAULO ROBERTO ROSA 1038440 

Presidente 

Epitácio 

RSC-

III 
04/11/2015 

23438.000170

.2016-25 

RAISSA MARIA MATTOS 

GONÇALVES 
1113190 Avaré 

RSC-

III 
25/09/2014 

23440.000179

.2016-97 

TIAGO VERONESE 

ORTUNHO 
2164121 

Presidente 

Epitácio 

RSC-

III 
13/01/2016 

23437.000130

.2016-93 

WILLIAM DE PAULA 

FERREIRA 
1215687 Suzano 

RSC-

III 
16/12/2015 

 

_____________________________________ 

RICARDO AGOSTINHO DE REZENDE 

JUNIOR 

Presidente da CPPD 

 

__________________________________ 

MARIA ANGÉLICA ALMEIDA DA 

LUZ 

Diretora de Desenvolvimento e Gestão  

de Pessoas em Exercício 

 

 

 

 

PORTARIA Nº 1.306, DE 26 DE ABRIL DE 2016. 

A DIRETORA DE DESENVOLVIMENTO E GESTÃO DE PESSOAS DA 

PRÓ-REITORIA DE DESENVOLVIMENTO INSTITUCIONAL E A PRESIDENTE DA 

CPPD DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO 

PAULO, no uso de suas atribuições legais delegadas pela Portaria nº 191 de 19/01/2016, e 

considerando o estabelecido na Lei nº 12.772, de 28/12/2012, na Resolução IFSP n. 131, 

08/12/2015, e os Pareceres das Comissões Especiais de Avaliação para concessão de 

Reconhecimento de Saberes e Competências, RESOLVEM: 

CONCEDER RECONHECIMENTO DE SABERES E COMPETÊNCIAS (RSC) 

ao (s) servidor (es) abaixo relacionado (s), ocupante (s) do cargo de Professor do Ensino Básico, 

Técnico e Tecnológico, conforme segue: 

PROCESSO SERVIDOR SIAPE CÂMPUS 

NÍVE

L 

RSC 

A PARTIR 

DE 

23330600171 CHRISTIANNE DOS SANTOS 1170508 São Paulo RSC- 11/12/2015 



 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO 

9.2015-13 FIGUEIREDO ISHIDA III 

23305.002240

.2016-95 

FRANCISCO SUPINO 

MARCONDES 
1085762 São Paulo 

RSC-

III 
28/10/2015 

 

______________________________________ 

RICARDO AGOSTINHO DE REZENDE 

JUNIOR 

Presidente da CPPD 

 

__________________________________ 

MARIA ANGÉLICA ALMEIDA DA LUZ 

Diretora de Desenvolvimento e Gestão  

de Pessoas em Exercício 

 

 

                                                      

 

PORTARIA Nº 1.307, DE 26 DE ABRIL DE 2016. 

 

 

A DIRETORA DE DESENVOLVIMENTO E GESTÃO DE PESSOAS EM 

EXERCÍCIO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE 

SÃO PAULO, no uso de suas atribuições legais delegadas pela Portaria nº 4.593 de 09/12/2015, 

tendo em vista o que consta do § 2º do art. 10 e art. 10-A da Lei n° 11.091/2005, e resultado 

favorável obtido em avaliação de desempenho, RESOLVE: 

CONCEDER Progressão Funcional por Mérito Profissional aos servidores 

técnico-administrativos abaixo relacionados: 

 

CAMPUS HORTOLÂNDIA:    

Administrador De Classe/Nível Para Classe/Nível A partir de  

ISRAEL SOUZA MORAES E-IV-02 E-IV-03 18/02/2016 

    

Assistente em Administração De Classe/Nível Para Classe/Nível A partir de  

DAVIS WILIAN GRACIANO DE TOLEDO D-I-01 D-I-02 04/03/2016 

    

Técnico de Laboratório – Área De Classe/Nível Para Classe/Nível A partir de  

LUCIANO DE ARAUJO D-I-01 D-I-02 14/02/2016 

RAFAEL VERONEZZI RODRIGUES D-IV-02 D-IV-03 11/03/2016 

    

CAMPUS ITAPETININGA:    

Administrador De Classe/Nível Para Classe/Nível A partir de  

ALEXANDRE SHIGUNOV NETO E-IV-02 E-IV-03 18/02/2016 

    

Auxiliar de Biblioteca De Classe/Nível Para Classe/Nível A partir de  

DANIELE MOLINA HIROMITUS C-I-01 C-I-02 23/03/2016 

    

Pedagogo – Área De Classe/Nível Para Classe/Nível A partir de  

MARINA SALLES LEITE LOMBARDI 

MARQUES 
E-I-01 E-I-02 26/03/2016 
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Técnico de Laboratório – Área De Classe/Nível Para Classe/Nível A partir de  

RAFAEL DE ALMEIDA BROCHADO D-IV-03 D-IV-04 20/11/2015 

Técnico em Assuntos Educacionais De Classe/Nível Para Classe/Nível A partir de  

ADRIANA CRUZ DA SILVA E-IV-04 E-IV-05 10/02/2016 

    

CAMPUS MATÃO:    

Assistente em Administração De Classe/Nível Para Classe/Nível A partir de  

DENIVALDO APARECIDO GARAVELLO D-I-01 D-I-02 01/02/2016 

    

CAMPUS PRESIDENTE EPITÁCIO:    

Assistente de Aluno De Classe/Nível Para Classe/Nível A partir de  

MITSUKO HATSUMURA KOJO C-IV-02 C-IV-03 01/02/2016 

    

Auxiliar de Biblioteca De Classe/Nível Para Classe/Nível A partir de  

CLAUDINEI RAMOS NEVES C-I-01 C-I-02 18/02/2016 

    

Pedagogo – Área De Classe/Nível Para Classe/Nível A partir de  

PAULO SERGIO GARCIA E-IV-03 E-IV-04 01/12/2015 

    

CAMPUS REGISTRO:    

Assistente em Administração De Classe/Nível Para Classe/Nível A partir de  

ANGELICA CHRISTINA DE SOUZA VIANA D-I-01 D-I-02 22/02/2016 

HAMILTON TRIGO ROLLO JUNIOR D-IV-02 D-IV-03 08/10/2015 

JULIANO WAGNER CUSTODIO 

RODRIGUES 
D-I-01 D-I-02 22/02/2016 

PEDRO MORATTO FILHO D-I-01 D-I-02 22/02/2016 

RAFAEL VILAR CARDOSO D-I-01 D-I-02 22/02/2016 

    

Psicólogo – Área De Classe/Nível Para Classe/Nível A partir de  

CARLA CRISTINA KAWANAMI E-I-01 E-I-02 27/02/2016 

    

Técnico de Laboratório – Área De Classe/Nível Para Classe/Nível A partir de  

PAULO CESAR MARTINS DE OLIVEIRA D-I-02 D-I-03 25/03/2016 

    

Tradutor Intérprete de Linguagem Sinais De Classe/Nível Para Classe/Nível A partir de  

ELAINE JEREMIAS PEREIRA COSTARDI D-I-01 D-I-02 22/02/2016 

    

REITORIA:    

Analista de Tecnologia da Informação De Classe/Nível Para Classe/Nível A partir de  

EDSON HENEMAN E-IV-02 E-IV-03 04/02/2016 

RENATO BUENO DOMINGOS DE 

OLIVEIRA 
E-IV-02 E-IV-03 24/01/2016 
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Assistente em Administração De Classe/Nível Para Classe/Nível A partir de  

EDSON SERAFIM DOS SANTOS D-I-01 D-I-02 29/02/2016 

    

Técnico de Tecnologia da Informação De Classe/Nível Para Classe/Nível A partir de  

CARLOS ROBERTO FEITOZA DE MELO D-IV-02 D-IV-03 24/01/2016 

    

Técnico em Assuntos Educacionais De Classe/Nível Para Classe/Nível A partir de  

DAVILSON LIMBERG E-IV-03 E-IV-04 02/02/2016 

    

Tecnólogo Formação De Classe/Nível Para Classe/Nível A partir de  

DANIEL RICARDO SILVA E-I-01 E-I-02 01/02/2016 

TAIS SOCORRO FEITOSA DA SILVA 

MACEDO 
E-I-01 E-I-02 01/02/2016 

    

CAMPUS SALTO:    

Assistente em Administração De Classe/Nível Para Classe/Nível A partir de  

ALINE ROSA PIERONI D-IV-05 D-IV-06 14/01/2016 

SOLANGE FLORIANO PENTEADO COSTA D-IV-03 D-IV-04 09/12/2015 

    

Pedagogo – Área De Classe/Nível Para Classe/Nível A partir de  

FERNANDA ROMANEZI DA SILVEIRA E-IV-05 E-IV-06 22/03/2016 

    

Técnico de Laboratório – Área De Classe/Nível Para Classe/Nível A partir de  

NAYARI MARIE LESSA D-IV-02 D-IV-03 11/03/2016 

    

CAMPUS SÃO CARLOS:    

Administrador De Classe/Nível Para Classe/Nível A partir de  

AIRTON TOMAZ PEREIRA E-IV-02 E-IV-03 20/02/2016 

    

Assistente em Administração De Classe/Nível Para Classe/Nível A partir de  

DANIELA AMORIM FONTES D-IV-05 D-IV-06 02/03/2016 

    

CAMPUS SÃO JOÃO DA BOA VISTA:    

Administrador De Classe/Nível Para Classe/Nível A partir de  

MARCIO MACHADO AZEVEDO E-IV-06 E-IV-07 12/12/2015 

    

Assistente de Aluno De Classe/Nível Para Classe/Nível A partir de  

DANILO ALVES RODRIGUES C-IV-02 C-IV-03 25/02/2016 

DOUGLAS EMANUEL VALENTIM NEHME C-IV-03 C-IV-04 02/11/2015 

ELIDE GOMES PERETI CREMONESI C-IV-03 C-IV-04 23/11/2015 

    

Assistente em Administração De Classe/Nível Para Classe/Nível A partir de  



 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO 

JULIANA QUILES ROSA D-IV-06 D-IV-07 14/02/2016 

    

Assistente Social De Classe/Nível Para Classe/Nível A partir de  

DANIELLA ARAUJO FACCHINI VIANA E-IV-05 E-IV-06 08/03/2016 

    

Contador De Classe/Nível Para Classe/Nível A partir de  

JULIO CESAR TEIXEIRA E-IV-03 E-IV-04 06/12/2015 

    

Técnico de Laboratório – Área De Classe/Nível Para Classe/Nível A partir de  

MATHEUS FERREIRA FELIX DE 

ANDRADE 
D-IV-06 D-IV-07 12/02/2016 

MAURICIO PEREIRA PAROLIM D-IV-05 D-IV-06 08/03/2016 

    

Técnico em Assuntos Educacionais De Classe/Nível Para Classe/Nível A partir de  

CARLOS ROBERTO THEODORO E-IV-05 E-IV-06 01/01/2016 

JULIANA GIMENES GIANELLI E-IV-06 E-IV-07 06/02/2016 

    

CAMPUS SÃO JOSÉ DOS CAMPOS:    

Assistente de Aluno De Classe/Nível Para Classe/Nível A partir de  

VANDERLEI ROBERTO FRANCA C-IV-02 C-IV-03 13/03/2016 

    

Assistente em Administração De Classe/Nível Para Classe/Nível A partir de  

DANIELA CRUZ MOURA D-IV-02 D-IV-03 03/01/2016 

MARINA ARRIELLO MOLAN D-I-01 D-I-02 02/10/2015 

    

Contador De Classe/Nível Para Classe/Nível A partir de  

IRENE MATSUNO E-II-01 E-II-02 30/10/2015 

    

Técnico de Laboratório – Área De Classe/Nível Para Classe/Nível A partir de  

EVERSON OLEGARIO D-I-01 D-I-02 01/02/2016 

    

CAMPUS SÃO ROQUE:    

Assistente de Aluno De Classe/Nível Para Classe/Nível A partir de  

ELIS REGINA FERREIRA C-IV-02 C-IV-03 06/02/2016 

    

CAMPUS SERTÃOZINHO:    

Administrador De Classe/Nível Para Classe/Nível A partir de  

FERNANDO LUIS KOCK E-IV-05 E-IV-06 03/03/2016 

KARINA PRISCILA APARECIDA PINTO E-IV-04 E-IV-05 08/01/2016 

    

Assistente de Aluno De Classe/Nível Para Classe/Nível A partir de  

RENATO DIAS DE PAULA C-IV-03 C-IV-04 01/02/2016 
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Assistente em Administração De Classe/Nível Para Classe/Nível A partir de  

ANDRE LUIS DA SILVA D-II-03 D-II-04 19/11/2015 

    

Assistente Social De Classe/Nível Para Classe/Nível A partir de  

MILENA FERRAZ AUD E-IV-05 E-IV-06 04/03/2016 

    

Auxiliar em Administração De Classe/Nível Para Classe/Nível A partir de  

FABIANA ANDREA FRACACIO 

FRIGHETTO 
C-II-01 C-II-02 16/10/2015 

ROSINEI APARECIDA DE ANGELIS 

COLLAR 
C-III-06 C-III-07 01/11/2015 

    

Bibliotecário-Documentalista De Classe/Nível Para Classe/Nível A partir de  

ALINE APARECIDA DA SILVA QUINTA 

DUPIN 
E-IV-03 E-IV-04 11/11/2015 

    

Pedagogo – Área De Classe/Nível Para Classe/Nível A partir de  

ALINE RENATA TAMIAO PANTALIAO E-IV-05 E-IV-06 28/11/2015 

    

Técnico de Laboratório – Área De Classe/Nível Para Classe/Nível A partir de  

HENRIQUE SANTA CAPITA CERQUEIRA D-I-01 D-I-02 31/01/2016 

    

Técnico em Assuntos Educacionais De Classe/Nível Para Classe/Nível A partir de  

HELAINE CRISTINA VALLI DALLA 

COSTA 
E-IV-05 E-IV-06 10/01/2016 

SUSETTE LUZIA SICHIERI MELONI E-IV-06 E-IV-07 01/11/2015 

    

CAMPUS SOROCABA:    

Administrador De Classe/Nível Para Classe/Nível A partir de  

MARLI ZAVALA DE BOGONA INCAU E-II-04 E-II-05 03/02/2016 

    

Assistente de Aluno De Classe/Nível Para Classe/Nível A partir de  

GABRIEL SILIONI DOS SANTOS C-IV-02 C-IV-03 06/02/2016 

    

Assistente em Administração De Classe/Nível Para Classe/Nível A partir de  

FELIPE LISBOA RIBEIRO D-II-03 D-II-04 26/03/2016 

    

CAMPUS SUZANO:    

Assistente de Aluno De Classe/Nível Para Classe/Nível A partir de  

EFRAIM CAETANO DOS SANTOS C-I-01 C-I-02 14/02/2016 

KELI ALVES DE OLIVEIRA C-IV-02 C-IV-03 01/02/2016 

Assistente em Administração De Classe/Nível Para Classe/Nível A partir de  

EDVALDO RODRIGUES DA SILVA D-IV-05 D-IV-06 01/03/2016 

GUSTAVO HENRIQUE SILVA VALIM D-I-01 D-I-02 22/02/2016 
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Auxiliar de Biblioteca De Classe/Nível Para Classe/Nível A partir de  

LARISSA SAYURI KIKKAWA C-I-01 C-I-02 14/02/2016 

    

Técnico em Assuntos Educacionais De Classe/Nível Para Classe/Nível A partir de  

DEBORA CAVALCANTE DA SILVA E-IV-03 E-IV-04 03/12/2015 

    

CAMPUS VOTUPORANGA:    

Assistente de Aluno De Classe/Nível Para Classe/Nível A partir de  

MAINY RUANA COSTA C-I-01 C-I-02 01/02/2016 

    

Assistente em Administração De Classe/Nível Para Classe/Nível A partir de  

JHESSICA NASCIMENTO BUSSOLOTTI 

TEIXEIRA 
D-I-01 D-I-02 01/02/2016 

    

Auxiliar de Biblioteca De Classe/Nível Para Classe/Nível A partir de  

JESSICA PEREIRA ALVES C-I-01 C-I-02 01/02/2016 

    

Auxiliar em Administração De Classe/Nível Para Classe/Nível A partir de  

GLEYSER WILLIAN TURATTI C-I-01 C-I-02 31/01/2016 

    

Bibliotecário-Documentalista De Classe/Nível Para Classe/Nível A partir de  

DANIELE SPADOTTO SPERANDIO E-IV-03 E-IV-04 26/03/2016 

LUCIANA ROSA ALVES DE OLIVEIRA E-IV-03 E-IV-04 24/11/2015 

    

Técnico de Laboratório – Área De Classe/Nível Para Classe/Nível A partir de  

VERONICA SANTOS QUIEROTE D-IV-02 D-IV-03 18/03/2016 

    

Técnico de Tecnologia da Informação De Classe/Nível Para Classe/Nível A partir de  

FERNANDO DE JESUS FLORES PARREIRA D-III-03 D-III-04 30/11/2015 

 

 

MARIA ANGÉLICA ALMEIDA DA LUZ 

Diretora de Desenvolvimento e Gestão de Pessoas em Exercício 

IFSP 

                                                               

 

 

 

Portaria nº 1.308 de 26 de abril de 2016. 

 

A DIRETORA EM EXERCÍCIO DE DESENVOLVIMENTO E GESTÃO DE 

PESSOAS DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO 

PAULO, no uso de suas atribuições delegadas pela Portaria nº 191, de 19 de janeiro de 2016, 



 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO 

considerando o disposto no artigo 12 da Lei nº 11.091/2005, na redação dada pela  Lei nº 

11.784/2008, de 22/09/2008, e no artigo 1º do Decreto nº 5.824, de 29/06/2006, RESOLVE:  

CONCEDER Incentivo à Qualificação aos servidores técnico-administrativos a seguir 

relacionados:   

Auxiliar em Administração 
Percentual do 

Incentivo 

A partir 

de: 

GABRIELA RAMOS GALLICCHIO 25% 19/04/2016 

Auxiliar de Biblioteca  
Percentual do 

Incentivo 

A partir 

de: 

KARIN BEZERRA DE OLIVEIRA 25% 18/04/2016 

PEDAGOGO-AREA 
Percentual do 

Incentivo 

A partir 

de: 

CACILDA ANGELICA JOSE ALVES 30% 23/03/2016 

 

MARIA ANGÊLICA ALMEIDA DA LUZ 

 

 

 

 

Portaria nº 1.309 de 26 de abril de 2016. 

 

A DIRETORA EM EXERCÍCIO DE DESENVOLVIMENTO E GESTÃO DE 

PESSOAS DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO 

PAULO, no uso de suas atribuições delegadas pela Portaria nº 191, de 19 de janeiro de 2016, 

considerando o disposto no artigo 12 da Lei nº 11.091/2005, na  redação  dada pela  Lei nº 

11.784/2008, de 22/09/2008, e no artigo 1º do Decreto nº 5.824, de 29/06/2006, RESOLVE:  

CONCEDER Incentivo à Qualificação aos servidores técnico-administrativos a seguir 

relacionados:   

Administrador 
Percentual do 

Incentivo 

A partir 

de: 

RAFAELA CUNHA ARUTIM SANTOS 30% 18/03/2016 

Assistente de Alunos 
Percentual do 

Incentivo 

A partir 

de: 

ARIANA PAULA DA COSTA 30% 17/03/2016 

SERGIO ROBERTO HOLLOWAY 

ESCOBAR 
30% 

11/12/2015 

SILVIA APARECIDA RIBEIRO  25% 25/03/2016 

Assistente em Administração 
Percentual do 

Incentivo 

A partir 

de: 

CRISTIANO APARECIDO DE SOUZA 25% 15/03/2016 

DÉBORA DE SOUZA ALVES BARROS 30% 09/03/2016 

FERNANDA ARAUJO CORONADO 30% 16/03/2016 

GUILHERME CALDAS DE SOUZA 

CAMPOS 
25% 

14/03/2016 
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LUCIANA MOREIRA PENNA RAMOS 30% 18/03/2016 

Assistente Social  
Percentual do 

Incentivo 

A partir 

de: 

THAIS RIBEIRO ESTEVES 30% 16/12/2015 

Auxiliar em Administração 
Percentual do 

Incentivo 

A partir 

de: 

THIAGO THOMAZ ROLIM 25% 01/04/2016 

Bibliotecário - Documentalista 
Percentual do 

Incentivo 

A partir 

de: 

MÁRCIO ROGERIO TOMAZZI ESTEVO 52% 21/03/2016 

   

Continuação da Portaria nº 1.309, de 26 de abril de 2016. 

Técnico de Laboratório Área 
Percentual do 

Incentivo 

A partir 

de: 

KLEBER BETINI VIEIRA 52% 26/04/2016 

RICARDO PASQUATI PONTAROLLI 30% 21/03/2016 

THYAGO NICOLLAS DE SANTOS LIMA 25% 01/03/2016 

Técnico em Assuntos Educacionais   
Percentual do 

Incentivo 

A partir 

de: 

DANILO BASILE FORLINI 52% 21/03/2016 

RODRIGO CRIVELARO 52% 24/03/2016 

Tecnólogo Formação 
Percentual do 

Incentivo 

A partir 

de: 

LIDIA GERONIMO DA CRUZ 30% 12/04/2016 

Pedagogo 
Percentual do 

Incentivo 

A partir 

de: 

JEFERSON ANIBAL GONZALEZ 52% 01/02/2016 

 

MARIA ANGÊLICA ALMEIDA DA LUZ 

 

 

  

 

                           PORTARIA Nº 1.310, DE 26 DE ABRIL DE 2016. 

 

 

A DIRETORA DE DESENVOLVIMENTO E GESTÃO DE PESSOAS EM 

EXERCÍCIO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO 

PAULO, no uso de suas atribuições delegadas pela Portaria n.º 4.593, de 09/12/2015, e considerando o 

disposto no art. 10, §§ 1.º e 3.º, da Lei n.º 11.091/2005 e na Portaria nº 2.463, de 17/07/2015: 

RESOLVE: 

RETIFICAR a Portaria n° 435, de 03 de fevereiro de 2016. 



 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO 

Onde se lê: 

“MARINA ARRIELLO MOLAN – De Classe/Nível: D-I-01 – Para Classe/Nível: D-II-01 – A partir 

de: 11/12/2015”; 

Leia-se: 

“MARINA ARRIELLO MOLAN – De Classe/Nível: D-I-02 – Para Classe/Nível: D-II-02 – A partir 

de: 11/12/2015”. 

 

MARIA ANGÉLICA ALMEIDA DA LUZ 

Diretora de Desenvolvimento e Gestão de Pessoas em Exercício 

IFSP 

 

 

 

 

PORTARIA Nº 1.311, DE 26 DE ABRIL DE 2016 

 

    

O REITOR EM EXERCÍCIO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 

CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições legais, conferidas 

pela Portaria nº 1.282, de 20 de abril de 2016 RESOLVE: 

Art. 1º. - DESIGNAR os servidores abaixo relacionados para comporem o Grupo de 

Trabalho responsável pela reformulação da legislação e da documentação referente ao estágio, 

no âmbito do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de São Paulo:  

Servidor Representação Prontuário 

Breno Lisi Romano  Coordenador de Extensão do Câmpus 

São João da Boa Vista 

12013-3 

Cacilda Angélica José 

Alves 

Coordenadoria de Integração Escola-

Empresa do Câmpus São Paulo  

14599-3 

Cristiane Rodrigues de 

Viveiros Silva  

Coordenadoria de Integração Escola-

Empresa do Câmpus São Paulo 

04015-0 

Cynthia Lushiuen Shieh Pró-Reitoria de Extensão 14502-6 

Dyane Guedes Cunha Pró-Reitoria de Extensão 10232-5 

Ed Alencar Dias da Silva Coordenador de Extensão do Câmpus 

Salto 

08127-9 

Art. 2º. - Cancelar a Portaria nº. 2843, de 12 de agosto de 2015, que designa servidores 

para comporem o Grupo de Trabalho responsável pela reformulação da documentação referente 

ao estágio, no âmbito do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de São Paulo.   

WHISNER FRAGA MAMEDE 

 

 

 

 

PORTARIA Nº 1.312, DE 26 DE ABRIL DE 2016. 

                                                              Dispõe sobre a substituição de 

                                                                                       servidor por motivo de participação em 

evento. 



 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO 

O REITOR EM EXERCÍCIO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 

CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições legais conferidas pela 

Portaria nº 1.282, de 20/04/2016 e considerando o que consta do Protocolado n° 

23305.004836.2016-20, RESOLVE: 

 DESIGNAR a servidora DYANE GUEDES CUNHA, ocupante do cargo de 

Bibliotecário-Documentalista, pertencente ao Quadro Permanente deste IFSP, para substituir o 

servidor WILSON DE ANDRADE MATOS enquanto Pró-Reitor de Extensão (CD-2) da 

Reitoria, no período de 26/04 a 28/04/2016, por motivo de participação na 14ª Feira de Agro 

Centro-Oeste Familiar - Urutaí/GO. 

WHISNER FRAGA MAMEDE 

 

 

 

 

PORTARIA Nº 1.313, DE 26 DE ABRIL DE 2016. 

                                                              Dispõe sobre a substituição de 

                                                                                       servidor por motivo de participação em 

workshop. 

O REITOR EM EXERCÍCIO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 

CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições legais conferidas pela 

Portaria nº 1.282, de 20/04/2016 e considerando o que consta do Protocolado n° 

23305.004709.2016-21, RESOLVE: 

 DESIGNAR o servidor DEIR OLIVEIRA DE OLIVEIRA, ocupante do cargo de 

Assistente em Administração, pertencente ao Quadro Permanente deste IFSP, para substituir a 

servidora MARINA MILENA DA SILVA enquanto Diretora de Licitações e Contratos (CD-3) 

da Reitoria, no período de 28/04 a 29/04/2016, por motivo de participação no workshop de TI 

em Barretos. 

WHISNER FRAGA MAMEDE 

 

          

 

                                                                                                                                               

PORTARIA Nº 1.318, DE 27 DE ABRIL DE 2016 

                                                             Dispensa de Função Gratificada. 

O REITOR EM EXERCÍCIO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 

CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições legais conferidas pela 

Portaria nº 1.282, de 20/04/2016 e considerando o que consta do Protocolado n° 

23312.000298.2016-13, RESOLVE: 

DISPENSAR, a pedido, o servidor FRANCISCO OTAVIO CINTRA 

FERRARINI, ocupante do cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, 

pertencente ao Quadro Permanente deste IFSP, da Função Gratificada de Coordenador de Área - 

Formação Geral (FG-2) do Câmpus Bragança Paulista, a partir de 28/04/2016. 

WHISNER FRAGA MAMEDE 

 

 

 

                                                                                                                                                        



 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO 

PORTARIA Nº 1.319, DE 27 DE ABRIL DE 2016 

Designação de Função Gratificada. 

O REITOR EM EXERCÍCIO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 

CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições legais conferidas pela 

Portaria nº 1.282, de 20/04/2016 e considerando o que consta do Protocolado n° 

23312.000299.2016-50, RESOLVE: 

DESIGNAR o servidor VITOR GARCIA, ocupante do cargo de Professor do 

Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, pertencente ao Quadro Permanente deste IFSP, para a 

Função Gratificada da Coordenador de Área - Formação Geral (FG-2) do Câmpus Bragança 

Paulista, a partir de 28/04/2016. 

WHISNER FRAGA MAMEDE 

 

 

 

                                                                                                                                                      

PORTARIA Nº 1.320, DE 27 DE ABRIL DE 2016 

                                                             Dispensa de Função Gratificada. 

O REITOR EM EXERCÍCIO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 

CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições legais conferidas pela 

Portaria nº 1.282, de 20/04/2016 e considerando o que consta do Protocolado n° 

23432.000469.2016-30, RESOLVE: 

DISPENSAR, a pedido, a servidora MARILDA BEIJO FROES, ocupante do 

cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, pertencente ao Quadro Permanente 

deste IFSP, da Função Gratificada de Coordenadora de Área-Núcleo Comum (FG-2) do Câmpus 

Catanduva, a partir de 28/04/2016. 

WHISNER FRAGA MAMEDE 

 

 

 

                                                                                                                                                        

PORTARIA Nº 1.321, DE 27 DE ABRIL DE 2016 

Designação de Função Comissionada. 

O REITOR EM EXERCÍCIO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 

CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições legais conferidas pela 

Portaria nº 1.282, de 20/04/2016 e considerando o que consta do Protocolado n° 

23432.000468.2016-95, RESOLVE: 

DESIGNAR a servidora MARILDA BEIJO FROES, ocupante do cargo de 

Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, pertencente ao Quadro Permanente deste 

IFSP, para a Função Comissionada de Coordenadora de Curso Integrado em Mecatrônica ao 

Ensino Médio (FCC) do Câmpus Catanduva, a partir de 28/04/2016. 

WHISNER FRAGA MAMEDE 

 

 

 

 

PORTARIA Nº 1.322, DE 27 DE ABRIL DE 2016 

Projeto Institucional 



 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO 

O REITOR EM EXERCÍCIO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 

CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições legais conferidas pela 

Portaria nº 1.282, de 20/04/2016 e considerando o que consta na portaria nº 955, de 06/03/2015, 

e o Processo nº 23436.000192.2016-13, RESOLVE: 

  Art.1º. AUTORIZAR a realização de PROJETO INSTITUCIONAL do servidor 

JAIR GARCIA DOS  SANTOS, entre os Câmpus do IFSP, conforme abaixo: 

Nome do Projeto Institucional 
Câmpus de 

Lotação 
Câmpus de Destino Prazo 

Ações para implementação do 

Núcleo de Informações e Dados 

Institucionais – NIDI do IFSP 

Registro 

 

Reitoria De 

02/05/2016 a 

29/04/2017 

Art.2º. O Servidor deverá retornar ao seu Câmpus de lotação no dia seguinte ao 

término do projeto. 

 WHISNER FRAGA MAMEDE 

 

 

 

 

PORTARIA Nº 1.323, DE 27 DE ABRIL DE 2016. 

Altera em parte a Portaria nº 4.549 de 07 de 

dezembro de 2015 que designa servidores 

para compor a Comissão de Resíduos Sólidos 

do Instituto Federal de Educação, Ciência e 

Tecnologia de São Paulo – IFSP.  

O REITOR EM EXERCÍCIO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 

CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições legais conferidas pela 

Portaria nº 1.282, de 20 de abril de 2016, RESOLVE:  

Art. 1º - ALTERA EM PARTE a Portaria nº 4.549 de 07 de dezembro de 2015, 

que designa servidores para compor a COMISSÃO DE RESÍDUOS SÓLIDOS do Instituto 

Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de São Paulo – IFSP.  

ONDE SE LÊ: 

NOME SIAPE CÂMPUS 

Márcio Andrey Teixeira 1644545 Catanduva 

LEIA-SE: 

NOME SIAPE CÂMPUS 

Rinaldo Macedo de Morais 1645016 Catanduva 

Dê ciência. 

Publique-se. 

 

WHISNER FRAGA MAMEDE 

REITOR EM EXERCÍCIO 

 

 

 

 

PORTARIA DE 28 DE ABRIL DE 2016 



 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO 

 

O REITOR, EM EXERCÍCIO, DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 

CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições legais, e 

considerando a autorização ministerial concedida pelo Decreto n° 7312, de 22 de setembro de 

2010, publicado no DOU de 23 de setembro de 2010 e Portaria MEC n° 381, de 11 de abril de 

2011, publicada no DOU de 12 de abril de 2011, resolve:  

Nº 1.329 - TORNAR SEM EFEITO a portaria nº 898 de 05 de março de 2015, publicada no 

DOU de 09 de março de 2015, seção 2, página 30, que trata da nomeação, em caráter efetivo, de 

acordo com os artigos 9º e 10º da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, de ELMISSON 

SANTANA DE LIMA SILVA, para o cargo de Professor de Ensino Básico, Técnico e 

Tecnológico - Eletrônica I, Classe D-I, Nível 1, em regime de 40 (quarenta) horas semanais de 

trabalho com Dedicação Exclusiva, no Câmpus Registro, em cumprimento ao art. 13, §6º, da Lei 

8.112 de 11 de dezembro de 1990. Código de vaga nº 0943981. 

 

WHISNER FRAGA MAMEDE 

 

 

 

 

       PORTARIA Nº 1330, DE 28 DE ABRIL DE 2016 

 

O REITOR EM EXERCÍCIO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 

CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições legais conferidas 

pela portaria nº 1282 de 20 de abril de 2016, e considerando o que consta no processo n.º 

23306.002703.2016-17, de 28/04/2016, RESOLVE: 

AUTORIZAR o afastamento do País do (a) servidor (a) JOSÉ CARLOS 

JACINTHO ocupante do cargo de Professor de Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Classe D 

V, Nível 1, no período de 03/05/2016 a 12/05/2016, para apresentação de trabalho científico no 

“2016 POMS – 27th Annual Conference”, em Orlando, EUA, com ônus limitado. 

 

WHISNER FRAGA MAMEDE 

 

 

 

 

PORTARIA Nº 1.331, DE 28 DE ABRIL DE 2016 

Retificação de Portaria. 

O REITOR EM EXERCÍCIO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 

CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições legais conferidas pela 

Portaria nº 1.282, de 20/04/2016 e considerando o que consta no processo nº 

23307.000500.2016-78, RESOLVE: 

   RETIFICAR a portaria nº 1.228, de 15/04/2016, publicada no Diário Oficial da 

União em 18/04/2016 – seção 2 – página 31, que trata da designação da servidora WANDA 

SILVA RODRIGUES para a Função Comissionada de Coordenadora do Curso de Educação de 

Jovens e Adultos (FCC) do Câmpus Cubatão.   

  ONDE SE LÊ: “Função Comissionada de Coordenadora do Curso de Educação de 

Jovens Adultos” 



 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO 

  LEIA-SE: “Função Comissionada de Coordenadora do Curso de Educação de 

Jovens e Adultos” 

WHISNER FRAGA MAMEDE 

 

 

 

 

PORTARIA Nº 1.332, DE 28 DE ABRIL DE 2016. 

                                                              Dispõe sobre a substituição de 

                                                                                       servidor por motivo de licença médica. 

O REITOR EM EXERCÍCIO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 

CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições legais conferidas pela 

Portaria nº 1.282, de 20 de abril de 2016 e considerando o que consta do Protocolado n° 

23305.006972.2016-54, RESOLVE: 

 DESIGNAR o servidor RICARDO AGOSTINHO DE REZENDE JUNIOR, 

ocupante do cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, pertencente ao 

Quadro Permanente deste IFSP, para substituir a servidora ANGELA MARTINS DA SILVA 

enquanto Assessora da Reitoria (CD-4), no período de 29/04 a 30/05/2016, por motivo de licença 

médica. 

WHISNER FRAGA MAMEDE 

 

 

Portaria nº 1.337, de 29 de abril de 2016. 

Substitui membro e designa novo Presidente da 

Comissão de Processo Administrativo 

Disciplinar designada pela Portaria nº 1.080, de 

4 de abril de 2016, publicada no Quadro de 

Avisos da Reitoria em 4 de abril de 2016, 

referente ao Processo nº 23433.000116/2015-49. 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 

TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista o disposto 

nos artigos 143 e 152 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, RESOLVE: 

Art. 1º - Designar ADRIANA CRUZ DA SILVA, Técnica em Assuntos 

Educacionais, matrícula SIAPE nº 1764049, para, em substituição a JOSE EDUARDO DA 

SILVA MENDES, Assistente em Administração, matrícula SIAPE nº 1679468, compor a 

Comissão de Processo Administrativo Disciplinar designada pela Portaria nº 1.080, de 4 de abril 

de 2016, publicada no Quadro de Avisos da Reitoria em 4 de abril de 2016, referente ao Processo 

nº 23433.000116/2015-49, na qualidade de Membro. 

Art. 2º - Designar MARCELO DIAS DE OLIVEIRA, Técnico de 

Laboratório/Área, matrícula SIAPE nº 1679660, para, na qualidade de Presidente, compor a 

Comissão de Processo Administrativo Disciplinar designada pela Portaria nº 1.080, de 4 de abril 

de 2016, publicada no Quadro de Avisos da Reitoria em 4 de abril de 2016, referente ao Processo 

nº 23433.000116/2015-49. 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

EDUARDO ANTONIO MODENA 

 

 



 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO 

 

 

Portaria nº 1.338, de 29 de abril de 2016. 

Altera em parte, a Portaria nº 0.038, de 06 

de janeiro de 2016, substituindo membro da 

Comissão de Gestão da Unidade do 

Programa Hotel de Projetos – CGHP do 

Instituto Federal de Educação, Ciência e 

Tecnologia de São Paulo – IFSP, Câmpus 

Registro. 

  O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 

TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições e, considerando o disposto na 

alínea b, do inciso I, do Art. 9º da Resolução 925/2013 e a Portaria nº 705, de 29 de fevereiro de 

2016 do IFSP, RESOLVE: 

  Art. 1º - ALTERAR, em parte, a Portaria nº 0.038, de 06 de janeiro de 2016, 

designando o servidor SÉRGIO AUGUSTO GODOY, substituindo o servidor ARMANDO 

BATISTA como membro da Comissão de Gestão da Unidade do Programa Hotel de Projetos 

(CGHP) do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de São Paulo, Câmpus Registro, 

que assume a formação a seguir: 

 

MEMBRO CÂMPUS 

Ronise Suzuki de Oliveira (Presidente) Registro 

Sérgio Augusto Godoy Registro 

Elizabete Aparecida de Morais Registro 

Andre Luis Tessaro Registro 

Cláudia Noemi Gervásio Bilche Representante SEBRAE 

Dê ciência: 

Publique-se 

EDUARDO ANTONIO MODENA 

REITOR 

 

 

 

 

PORTARIAS 29 DE ABRIL DE 2016. 

 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA 

DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições legais, resolve: 

Portaria nº 1.339 - RETIFICAR a Portaria nº 3989, de 15 de agosto de 2014, publicada no 

DOU de 18 de agosto de 2014, seção 2, página 23, que trata da nomeação de MARCELO 

MACCHI DA SILVA: 

ONDE SE LÊ: 

“Portaria nº 111, de 07 de fevereiro de 2014, publicada no DOU de 10 de fevereiro de 

2014.” 

LEIA-SE:  

“Portaria nº 360, de 25 de abril de 2013, publicada no DOU de 26 de abril de 2013.” 



 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO 

Portaria nº 1.340 - RETIFICAR a Portaria nº 3990, de 15 de agosto de 2014, publicada no 

DOU de 18 de agosto de 2014, seção 2, página 23, que trata da nomeação de ELAYNE HIROMI 

KANASHIRO TAVARES: 

ONDE SE LÊ: 

“Portaria nº 111, de 07 de fevereiro de 2014, publicada no DOU de 10 de fevereiro de 

2014.” 

LEIA-SE:  

“Portaria nº 360, de 25 de abril de 2013, publicada no DOU de 26 de abril de 2013.” 

Portaria nº 1.341 - RETIFICAR a Portaria nº 3994, de 15 de agosto de 2014, publicada no 

DOU de 18 de agosto de 2014, seção 2, página 24, que trata da nomeação de CATHERINE 

CAVALCANTI MARGONI: 

ONDE SE LÊ: 

“Portaria nº 111, de 07 de fevereiro de 2014, publicada no DOU de 10 de fevereiro de 

2014.” 

LEIA-SE:  

“Portaria nº 360, de 25 de abril de 2013, publicada no DOU de 26 de abril de 2013.” 

Portaria nº 1.342 - RETIFICAR a Portaria nº 5.047, de 19 de setembro de 2014, publicada 

no DOU de 22 de setembro de 2014, seção 2, página 28, que trata da nomeação de RENAN 

FELICIO DOS REIS: 

ONDE SE LÊ: 

“Código de vaga nº 0944128.” 

LEIA-SE:  

“Código de vaga nº 0944173.” 

 

EDUARDO ANTONIO MODENA 
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